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SUMÁRIO 

I - ATA DA 63• SESSÃO, EM 14 DE MAIO DE 1981 

LI -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Ofícios do Sr. 19-Secretário da Câ_mara dos Deputados 
Encaminhando ã re~·isão do Senãdo autógrafos dQ$_ seguintes projetos: 
- Projeto de LeLda Câmara n• 43/81 (n' 217/79, na Casa de origem), 

que veda a cobrança de juros de mora sobre título cujo vencimento se dê 
em feriado, sábado ou domingo. 

-Projeto de Lei da Cimara n' 44/81 (n' 587f79,na Casa de origem), 
que veda aos veículos de comunicação de masSa (rádio, televisão, cinema, 
jornais, revistas, cartazes, anuários QU q!lal_quer outro tipo de publicação) 
aceitar a autori~ação ou a veiculação de aÕúcio_s e de e:omerciais que não 
sejam negociados, produzidos. criados,- filmados, gravados, copiados i maR 
gem e som -_por profissionais e empresas brasileiras. 

-Projeto de Lei da Câmara n" 45/81 (n9 650(79, na Casa de origem), 
que altera dispositivo da Lei n"' 6.032, de.30 de abril de 1974, que dispõe 
sobre o Regimento de Cus!~.da Ju_stiça Federal, para o fim de determinar 
o prevalecimcntu JQs arts. 789 e 790 da Consolídação das Leis do TrabaR 
[h o. sempre que se tr:Har de litígio decorrentt! de relação __ d~ trabalho. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 46/81 (n' 3.819/80, na Casa de ori­
gem). que inclui ligação rodOviária -na Relação Descritiva das Rodovias 
do Sistema Rodo\ iário f'edera.l do Plano Nacional de Viação, in_stituído 
pela Lei n' 5.917, de 10 de setembro de 1973. · 

- Projeto de Lei da Câmara n9 47/81 (n9 286/79, na Casa de origem). 
que estabelece a obrigatoriedade de pj~t~cas agrícolas no Ensino de l" e 29 
Graus. nas escolas que menciona, e Pet~rmina outras pro\·idências. 

- Projeto de Lei da Câmara nç_ 48J81 (n9 4.708/78, na Casa de oriR 
gem), que introdu!. alterações no art. ~43 d~ Lei n9 4.737, de 15 ~e julho de 
1965 - Có<iigo Eleitoral. 

-Projeto de Decreto Legislativo n" 9/81 (n9 72/81, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto da Convenção Destinada a Evitar a Du­
pla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de impostos sobre a 
Renda c o Capital. conclulda entre o GQv~rno da R~úbli~a Federativa do 
Brasil e o Governo do Reino da Noru_ega em ~-~~sílía, no dia 21 de agosto 
de 1980. 

1.2.2 - Leitura d~ projetos 
- Projeto de Lei do Senado n~' 101 JSI, de autoria do Sr. Senador 

Orestes Quércia, que altera a redação do item HI do art. 473, da Consoli· 
dação das Lcis do Trabalho. _ 

-Projeto de Lei do Senado n9 102/81, de autoria 9o Sr. -Sen-ador 
Franco Montoro, que inclui um representante-da Conf_s;_derad~o Nacional 
dos Trabalhadores na Agricultura- ÇONTAG -.na Comissão "N"acio­
nal do Ã lcool - CN A e. 

1.2.3 - Comunicação da Presidência 
- Referente ao tempo destinado aos oradores do Expediente da pre­

sente sessão, destinado às co'memorações alusivas aos noventa anos do 
aparecimento da encíclica "Rerum Novarum". 

Oradores 
SENADOR DEJANDIR DALPASQUALE. em nome do PMDB 
SENADOR MURILO BADARÔ, em~ nome do PDS 
O SR. PRESIDENTE- Fala associativa em nome da Mesa 

1.2.4 - Discursos do Expediente (continuação) 
SENADOR SALDANHA DERZI- Justincando o Requerimento n' 

95/81, no qual S. Ex• solicita a transcrição, nos Anais do Senado, do dis­
curso pronunciado pelo Sr. Manoel Carlos Barbosa, Presidente da Asso­
ciação Brasileira de Criadores de Zebu, em 7 do corrente mês, por ocasião 
da visita do Senhor Presidente da República a 47• Exposição Agrope­
cuária de Ubcraba. 

SENADOR JOSt L!.VS.-como Llder- Considerações relativas ao 
discurso do orador que o antecedeu na tribuna. 

SENADOR ORESTES QUÊRCIA- Painel a ser realizado pela CPT 
que examina a violência urbana, suas causas e conseqüências, tendo em 
vista o encerramento de suas atividades. 

. SENADOR DIRCEU CARDOSO- Exposição realizada pelo Mi­
nistério das Comunicações sobre os avanços da ciênçia e das telecomuni­
cações no País. 

1.2.5 - Comunicação da Presidência 
~ConvoCação de se~_S.io-_extfaordinária a r~lizar-se hoje, às 18 hoR 

ras e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.2.6 - Requerimento 
- N" 96/81, de uutoria da Sr• Senadora Laélia de Alcântara, solid­

tando_quc o tempo desti_nado aos oradores do Expediente da sessão de 13 
de_ junho próximo. seja destinado a homenagear o exRSenador Antonio 
Muniz SOdré. -

1.2.7 - Requerimento 
- N9 97/8 [,de inversão da Ordem do Dia. Prejudicado, por falta de 

quorum. após falirem no encaminhamento de sua votação aos Srs. AffonR 
s0 Camargo, Leite Chaves, Bernardino Viana, José Lins e Marcos Freire. 

1.3 - ORDEM DO DIA 
·-Projeto de Lei do_ Senado n9 70/80, do Senador Humberto Luc_ena, 

que dispõe sobre coligação partidária e dá outras providências. Apre­
cia~ào adiada por falta de quorum. 

---:-Projeto de Lei do Senado n"303f79·Df, que institui a taxa de lim­
peza públü;a no Distrito f'ederal, e dá outras providências. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do S_enadú n9 305/77- Complementar, do Senador 
Itamar Franco, que dá nova redação aos parágrafos 2~'. 3~'. 49 e 59, e acres~ 
centa parágrafos (aii'tigos t! iiovoS) à ler n~'-5.172, de 25 de oU.t~bro de 1966 
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(Código Tributário Nacional). (Apreciação preliminar da-constitucionali­
dade.) Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei nll 196/79- Complementar, do Senador Franco 
Montoro, que dispõe sobre o pagamento de pensão aos dependentes do 
trabalhador rural falecido antes de 31 de dezembro de 1971. (Apreciação 
preliminar da constitucionalidade.) Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução nll 172/80, que autoriza o Governo do Esta­
do de Mato Grosso do Sul a elevar em Cr$ 1.785.620.!57,75 (um bilhão, 
setecentos e oitenta e cinco milhões, seiscentos e vinte mil, cento e cin­
qUenta e sete cruzeiros e setenta e cinco centavos) o montante-de sua dívi­
da consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9177/80, que autoriza a Preteitura-Munici­
pal de Mossoró (RN) a elevar em CrS 315.464.652,36 (trezentos e quinze 
milhões, quatrocentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e cinqüenta e 
dois cruzeiros e trinta e seis centavos) o -montante de sua dívida consolida­
da. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"9 178/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Rio dris--Pedras (SP) a elevar em Cr$ 29.983.<?45,00 (vinte e nove mi­
lhões, novecentos e oitenta e três mil e. seiScentos e quarenta e cinco crUzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Resolução n9 179/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de São Joaquim (SC) a elevar em Cr$ 1.53!n)QD,Cf0 (um milhão, qui­
nhentos e trinta mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 180/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Araripina (PE) a elevar em Cr$ 2.600.000,00 (dois milhões e seicen­
tos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 181/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Ares (RN) a elevar em Cr$ 1.448.100,00 (um milhão, quatrocentos e 
quarenta e oito mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 182/80, que-autoriza a Prefeitu_ra Munici­
pal de Campina Grande (PB) a elevar em c·r$ 23.600.000,00 (vinte e tres 
milhões e seiscentos mil cfuzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorum. -

-Projeto de Resolução nll 183/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Campos Belos (GO) a elevar em Cr$ 895.!00,00 (oitocentos e no­
venta e cinco mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 184/80, que autoriza a Prefeítura Munici­
pal de Dueré (GO) a elevar em CrS 767.700,00 (setecentos e sessenta e sete 
mil e setecentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 189/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Pedro Velho (RN) a elevar em Cr$ 2.909.300,00 (dois milhões, no­
vecentos e nove mil e trezentos cruzeiros) o montante de sua dívida conso­
lidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-ProjetO dC Resolução n9 194/80, que autoriza-a Prefelturã. Munici­
pal de Teresina (PI) a elevar em Cr$ 37.265.300,00 (trinta e sete milhões, 
duzentos e sessenta e cinco mil e trezentos cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução nll 201/80, que autoriZa O Governo do Esta­
do de Goiãs a realizar operação de empréstimo externo, no valor de US$ 
35,000,000~00 (trinta e cinCo- nlllhõ.es de dólares norte-americanos) desti­
nado a financiar programas do Estado. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

-Projeto de Resolução n9 1/81, que autoriza o Governo do Estado 
de Pernambuco a realizar empréstimo eXterno -no valor de USS 
25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-americanos) ou o 
equivalente em oatra moeda, destinado ao desenvolvimento agropecuãrio 
do Estado. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução nll2l/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de São Caetano do Sul (SP) a realizar operação de empréstimo exter­
no, no valor de US$ 20,000,000.00 (vinre ·mitnões de dÓlares norte­
americanos), destinado a financiar o programa de investimentos urbanos. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 20/81, que autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grarlâe do Norte a realizar operação- de empréstimo externo, no 
valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares) destinado a finan-

ciar programas de empreendimentos industriais, agroindústria, infraestru­
tura e promoção sociaL Votação adiada. por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 351/79, do Senador Roberto Saturni­
no, que dispõe a respeito da especialização de engenheiros e arquitetos em 
"Engenharia de Segurança do Trabalho" e da profissão de ~'Técnico de 
~t:gur~nça_5:io Trabalho'' e estabelece providências. Votação adiada por 
falta de quorum. 

--:-:Projeto de Lei do Senado n9_ 49/79, do Senéidor Orestes Quércia, 
que eleva o valor da importância a ser depositada em favor do empregado, 
quando rescindido seu contrato sem justa causa, alterando o artigo 69 da 
Lei do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 5. 107, de 13 de se­
tembro de 1966--=- e determina outras providêÍldas. (Apreciação prelimi­
nar da constitucionalidade.) Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado nll 357 f79, do Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os coveiros e 
empregados em cemitérios. (Apreciação preliminar da juridicidade~} Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n9 142j80, do Senador Orestes Quércia, 
arterando dispositivo da Lei n~' 3.807, de 26 de agosto de 196.0, que dispõe 
sobre a Lei Orgânica da Previdência SociaL (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade.) Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n9 146j80, do Senador Orestes Quércia, 
que isenta do Imposto de Renda o 131' salário. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade.) Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n9 163/801 do Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons.· 
(Apreciação preliminar da constitucionalidade e juridicidade.) Votacão 
adiada por falta de quorum. 

1.4- COMUNICAÇÃO DA PRESIDENCIA 
Adiamento da votação do Requerimento nll96/81, lido no Expedien~ 

te, por falta de quorum, 

1.5 - DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 
SENADOR ALMIR P!NTO--,-Trabalho realizado em favor dos mu­

nicípios cearenses pela Associação dos Prefeitos do Ceará-APRECE. 
SENADOR MAURO BENEVIDES- Dia do Assistente Social. 

. SENADOR PEDRO SIMON - Quadro da situação fundiária do 
Rio Grande do Sul. 

SENADOR MARCOS FREIRE- Posicionamento do PMDB face a 
falta de quorum que se tem verificado no Plenário do Senado. 

SEIVA DOR LOURIVAL BAPTISTA- Assinatura pelo Presidente 
da USIMINAS, de contrato para a construção do primeiro Centro de 
Energia do País. 

SENADOR MURILO BADARÓ- 9' aniversário de fundação do 
jornal "Tribuna Tricordiana", de Três Corações- MG. 

SENADOR GASTÃO MÜLLER- Observação sobre decreto baixa­
do pelo Presidente da República, dispondo sobre a nomeação de Prefeitos 
pro tcmpore, dos municípios íricluídos nas áreas de segurança nacional. 

SENADOR SALDANHA DERZI- Considerações sobre o estado 
de beligerância que se verifica na República Libanesa. 

. .. SEA'ADOR AMARAL FURLAN -A lei salarial e seus efeitos nane­
gociação cOletiva. 

SENADOR FRANCO MONTORO - Publicação distribuída pela 
Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul-SP, descrevendo as reali­
zações daquela administração noS últimos quatro anos. XXV Congresso 
Estadual de Municípios a realizar-se em Riberão Preto, de 17 a 22 de maio 
próximo. 

SENADOR RAIMUNDO PARENTE- Restrições impostas ao Es­
tado do Amazonas, em face da portaria baixada pelo Conselho N acionai 
do Petróleo, que suspende os fornecimentos de combustíveis e derivados 
de petróleo para fins energéticos às indústrias que especifica. 

1.6- DESIGNACÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 64• SESSÃO, EM 14 D!l MAIO DE 1981 

2.1 :._ABERTURA 

2.2 - EXPEDIENTE 

2.2.1 - Apreciação de matéria 
Requerimento n9 96/81, lido na sessão anterior. Aprovado. 
2.3 - ORDEM DO DIA 
- Projeto de Lei da Câmara n• 80(80 (n• 3.423/80, na Casa de ori­

gem), de iniciativa do Senhor Presidente da RepúbliCa, que cria cargos em 
-~-- - . . l 
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com1ssao c . ..:tivos no QUadiO Perfnanente da Secretaria do Tribunal Re­
gional do 1 rabalho da 2' Região, e dá outras providências~ Aprovado. À 
sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 79/80 (n• 3.671/80, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que cria a I I' Re­
gião da Ju;:.tiça do Trabalho, o Tiibllflal Regional do Trabalho respectivo, 
institui a correspondente Procurado ri_ª Regional do Ministério Público da 
União junto à Justiç,a do Trabalho, e dâ outras providência~. ~pr~vado em 
primeiro turno. 

2.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES· 
SÃO. ENCERRAMENTO 

3 - DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSOES ANTERIO-
RES 

--Do Sr. Evandro Carreira, proferido na sessão de 27-3-81. 
~Do Sr. Leite Chaves, proferido na sessão de 12-5-81. 

4- PORTARIA DO SR. DIRETOR-GERAL 

5 - MESA DIRETORA. 

_6- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA­
RES 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES - . - - - ,- ' . ~ -

ATA DA 63~ SESSÃO, EM 14 DE MAIO DE 1981 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~, Legislatura 

PRESIDf:NCIA DOS SRS. PASSOS PÕRTO E ITAMAR FRANCO 

Às 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Laélia de Alcántara - Jorge Kalume - Evandro Carreira - Raimundo 
Parente - Luiz Fernando Freire - Alberto Silva - Bernardino Viana -
Helvidio Nunes - Almir Pinto - José Lins_ --Mauro Benevides - Agenor 
Maria- Martins Filho --Cunha Lima ~-Aderbal Jurema- Marcos Freire 
-João Lúcio- Lui:: Cav_alcante- Passos Pôrto -Lomanto Júnior- Luiz 
Viana - Dirceu Cardoso - Roberto SaturniiJ.o .:..:..... Iianiar Franco - Murilo 
Badaró- Amaral Fur/an -Franco Montara- Oi-estes Quérda- Lázaro 
Barba:: a- Gastão ftfú'ller- Mendes Canale- Saldanha Derzi- Leite Cha­
ves - Dejandir Da/pasquale - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 35 Srs. senadores. Havendo número regirilental, declaro 
aberta a sessão. __ 

Sob a proteção de Deus iniciamos nosSos trabalhos. 
O Sr. }9~Secretário procederá à iCitur~ do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. /P~Secretdrio da _Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 43, DE 1981 

(n' 217(79, na Casa de origem) 

Veda a cobrança de juros de mora sobre título cujo vencimento se 
dê em feriado. sábado ou domingo. 

O Congresso- Nacional decreta: 

Art. 19 FiCa proibida a_ çobranç~ de juros de Inora, por estabelecimen~ 
tos bancários e liistit-uições financeiras, sobre titulo de qualquer natureza, 
cujo vencimerito se dê em sábado, domingo ou feriado, desde que seja quita­
do no primeirO dia Util- sub~~qüente. 

Art. 29 Qü-ando houver resgate antecipado da divida, serão deduzidos 
os juros vincendos e próibida_a cobrança de qualquer importância por motivo 
da antecipação. As Conlíssões Cobradas serão redi.liidas pro-põrdon:ilffienie 
ao tempo decorrido. 

Art. 39 A inObservância do disposto nos artigás anteriofes-sujeitará os 
infratores à aplicação das penalidades previstas no arL44 da -Lei n9 5.595, de 
31 da dezembro de 1964. · 

ArL 49 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçãD. 
Art. 51' RevogamMse as disposições em coÍHráriõ.-

LEGJSLAÇÀO CiTADA 

LEI N• 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964. 

Dispõe sobre a política e as_ instituições monetárias, bancárias e 
creditícias, cria o Conselho Monetário Nacional e dá outras prQvidênM 
cias . 

.. • ·- •• ~-· -. •-'• •• _;. ..- .-... -~~ _...._, .-..;!;; ;--.~~ •• ·~. ; ~--- :;,}'.;..;...;.:;';":. •. ; ~ ~~ ~ -: ~-~ ~ -~-.--:: • :_;~:. 

CAPITULO V 

Das Penalidades 

Art. 42. O art. 2• da l..el n• 1.808, de 7 de janeiro de 1953, terá a seguin­
te redação: 

"Art. 2"' Os dÜetores e gerentes das instituiçõ_es financeiras respondem 
solidariamente pelas obrigações assumidas pelas mesmas durante sua gestào, 
até que elas se cumpram. 

Parágrafo único. Havendo prejuízos a responsabilidade solidária se cirM 
cunscreverá ao respectivo montante.': 

Art. 43. O responsável pela instituição financeira que autorizar a con~ 
cessão de empréstimo ou adiantamento vedado nesta Lei, se o fato não cons­
tituir crime, ficará sujeito, sem prejuízo das sanções administrativas ou civis 
cabíveis, à multa legal ao dobro do valor do empréstímo ou adiantamento 
concedido, cujo processamento obedecerá, no que couber, ao disposto no art. 
44 desta Lei. 

Art. 44. As in~fra_ç_ões aos_ dispositívos desta Lei sujeitam as instituíções. 
financéiras, seus diretores, membros de conselhos administrativos, fiscais e 
semelhantes e g_~Ientes às seguintes penalidades, sem prejuízo de_outras esta­
belecidas na legislação vigente: 

I - Advertência; 
li - multa pecuniária variável; 
li I - suspensão do exercício de cargos; 
IV -inabilitação temporária ou permanente para o exercício de cargos 

de -direção na a.dmini_stração ou gerência em ínstituições financeiras; 
V - cassação da autortzação de funcionamento das instituições finan~ 

ceiras públicas-, exceto as federais ou prívadas; 
V I - detenção, nos termos do § 7~' deste artigo; 
V I I - reclusão, nos termos dos arts. 34 e 38 desta Lei. 
§ l9 A pena de advertência será aplicada pela inobservância das dispo­

sições constantes da _legislação em vigor, ressalvadas as sanções nela previs­
tas, sendo cabíveis também nós casos de fornecimento de informações inexa­
tas, de escrituração mantida em atraso ou processada em desacordo com as 
normas expedidas de conformidade com o art. 4(,>, inciso XII, desta Lei. 

§ 29 As multas serào aplicadas atê 200 (duzentas) vezes o maior salário 
minirno vi"gente no País, sempre que as instituições financeiras, por negligên;­
cia ou dolo: 

a) advertidas por irregularidades que tenham sido praticadas, deixarem 
de saná-las n-o prazo que lhe for assinalado pelo Banco Central do Brasil; 

b} infringirem, as disposições desta Lei relativas ao capital, fundos de re· 
serva, encaixe.-recolhimentos compulsórios, taxa de fiscalização, serviços e 
operaçõés, não~atendímento ao disposto nos arts. 27 e-33, ínclusiVe as veda~ 
das nos arts. 3-4 (incisos 11 a V), 35 a 40 desta Lei, e abusos de concorrencia 
(art. 18 § 2•); 

c) opuserem embaraço à fiscalização do Banco Central do Brasil. 
§ 39 As multas cominadas neste artigo serão pagas mediante recolhi­

mento ao Banco Central do Brsil, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, conta­
dos do recebimento da respectiva notifiCaÇão,"· ressalvado o disposto no § 59 
deste artigo e serão cobradas judicialmente, com o acréscimo da mora de 1% 
(um por cento) ao mês, çontada da data de aplicação da multa, quando não 
forem liqüidadas naquele prazo. 

_,_ -.-:-§ 49 .fts._p~nas referidas nos incisos III e IV deste artigo. serão aplicadas 
_:_:'quando forem verificadas infrações graves na condução dos interesses da ins-
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tituição financeira ou quando da reincidência específica, devidamente carac­
terizada em transgressões anteriormente punidas com multa. 

§59 As penas referidas nos incisos 11, III e IV deste artigo serão aplica­
das pelo Banco Central do Brasil, admitido recurso, com efeito Suspensivo, 
ao Conselho Monetário Nacional, interposto dentro de 15 dias, contados do 
recebimento da notificação. 

§ 6'? É vedada qualquer participação em multas, as quais serão recolhi­
das integralmente ao Banco Central do Brasil. 

§ 79 Quaisquer pesso·as físicas ou jurídicas -que--atUem como instituição 
financiera, sem estar devidamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, 
ficam sujeitas à multa referida neste artigo e detenção de I a 2 anos, ficando a 
esta sujeüos, quando pessoa jurídicas, seus diretores e administradores. 

§ 89 No exercício da fiscalização prevista no art. 10, inciso VII, desta 
lei, o Banco Central do Brasil poderá exigir dã.s instituições financeiras ou das 
pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as referidas no parãgrafo anterior, a exi­
bição a funcionãrios seus, expressamente credenciados, de documentos, pape­

. is e livros de escritui'ação, considerando-se a: negã.fiva de atendimento com 
embaraço à fiscaUzaçã_o, sUjeito à pena de multa, prevísta no§ 29 deste artigo, 
sem prejuízo de outras medidas e sanÇões cabíveis. 

§ 99 A pena de cassação, referida no inciso V deste artigo, será aplicada 
pelo Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco Central do Bra­
sil, nos casos de reincidênciã específica de iiifrações anteriormente puriidas 
com as penas previstas nos incisos Ilf e IV deste -a!tigo. 

Art. 45. As instituições financeiras públicas não federais e as privadas 
estão sujeitas, nos termos da legislação vigente, à intervenÇão efetuada pelo 
Banco Central do Brasil ou à liqüidação extrajudicial. 

Parágrafo únrco·.- A- pãrtir da vigência deste Lei, as instituições de que 
trata este artigo não poderão impetrar coricoi'data. 

(Às COmissões de Economia e de finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 44, DE 198I 
(n9 587/79, na Casa de origem) 

Veda aos vciculos de comunicação de massa (rádio, televisão, ci~ 
nema, jornais, revistas, cartazes, anuários ou- qualquer outro tipo de 
publicação) aceitar a autorização ou a veiculação de anúncios e de co­
merciais que não sejam negociados, produzidos, criados, filmados, 
grarados, copiados-imagem e som- por profissionais e empresas bra­
sileiras. 

O Congresso Nacional decreta: _ _ 
Art. {9 Fica ·vedado aos veículos de comunicação de massa (rádio, tele­

visão, cinema, Jõrnai~. revistas, c_artazes, anu~ri9s, ou qUalquer outro tipo de 
publicação) aCeitar_ autorízação ou· veiculação de an.úncios e comerciais que 
não sejam negociados, produzidos, criados, filmados, gravados, copiados -
imagerrl e som - por pr-ofissionais e empresas !Jrasileiras. 

§ 19 Aplica-se aos órgãos de imprensa e revistas especializadas, publica­
das no Brasil por empresas filiadas ou subsidiárias-de editores com sede no es­
trangeiro, a mesma proibição estabelecida no caput deste artigo. 

§ 29 Em casos especiais de campanhas ou anúncios internacionais, ide­
ias ou conceitos publicitários Só poderão ser importados se adaptados ou pro­
duzidos - material e artistiCamente- por profissionaís e empresas órasile"i­
ras. 

§ 39 Nos filmes publiciiá"rios, as trithãs sOilOàl-s devefãó ser igualmente 
criadas, produzidas e gravadas por profissionais e-empresas brasileiras. 

Art. 2"' O não-cumprimento de qualquer dos itens do presente disposi­
tivo legal implicará a aplicação das seguilltes penas às empresas infratoras: 

1' vez - multa de 100 (cem) salárioS n:iTrlimos; 
2~ vez- apreensão do material publicitâriõ--e-sua interdição até suare­

gularização, nos termos da lei; 

3' vez- suspensão definitiva da veiculação dos anúncios comerciais ou 
da campanha. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4"' Rcvog;~.m-se as disposiçõe.c; em éontrár'io. 

(Às Comissões -de Economia e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 45, DE 1981 
(N• 650/79, na Casa de origem) 

Altera dispositivo da Lei nP 6.032, de 30 de abril de 1974, que dis­
põe sobre o Regimento de Custas da Justiça Federal, para o fim de de­
terminar_ o preva/ecimento dos arts. 789 e 790 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, sempre que se tratar de litígio decorrente de relação 
de trabalho. 

-- O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1' O art. 26 da lei n' 6_.032, de 30 de abril de 1974, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 26. _ Nos litígios decorrentes das relações de trabalho 
dos servidores com a_ União, inclusive as autarquias e as empresas 
públicas federais, observar-se-á, quanto às custas, o disposto nos 
arts_ 789 e 790 da Consolidação das Leis do Trabalho." 

Art. 29 -Esiã--lei'"entrará em vigor na data de sua -pU.biicaçãO. 
Art. 39 Rev<?gam-se as disposições em contrário . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.032, DE 30 DE ABRIL DE 1974 

DisPõe Sobre o regimento de custas da Justiça Federal. 
.•...•....•... · ..•.. ·-· .......•• -•••• ~-~ •• •-. ~· .••••• ·-· ...•• <. ~. ·-·~· •.• -~, 

Art. 26. Nos litígios decorrentes das relações de trabalho dos servido­
res com a União, inclusive as autarquias e as einpresas públicas federais, 

-observar-se-á o regime de custas instituído pela presente Lei. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

(Aprovada pelo Decreto-lei n' 5A52, de I• de maio de 1943) 

TITULO X 
Do Processo Judiciário do Trabalho 

CAPITULO 11 
Do Processo em Geral 

SEÇÃO III 
Das Custas 

Art. 789. Nos dissídios individuais ou coletivos do trabalho, até o jul­
gamento,_ as custas serão calculadas progressivamente, de acordo com a se­
guinte tabela: 

I - até o valor do salário mínimõ" regional, 10% (dez por cento); 
11- acima do limite do item I até duas vezeS o salário mínimo reS:iorüif, 

8% (oito por cento); 
IU- acima de duas e até cinco vezes o salário mínimO regional, 6% (seis 

por cento); 
IV- acinla de dnco e até dez vezeS o safá rio mínimo regional, 4% (qua­

tro por cento); 
V- acima de dez vezes o salário--mínimo -regional, 2% (dois por cento). 
§ 19 Nas Juntas, nos Tribunais Regionais e no Tribunal Superior do 

Trabalho, o pagamento das custas será feito na forma das instruções expedi­
~~s pelo T~ibunalSuperior do Trabalho. NosJuízos de Direito, a importân­
cia das custas será _<!ividida proporcionalmente entre os funcionârios que ti v C­
rem [~ncionado -~Q_feito, eXcetuac_i.os _os distribuidores, cujas contas serão pa­
gas no ato, de acordo com o regimento local. 

(Nota: De acordo com a Resolução n' 19, de 17-6-74 (DOU, 18-6-74), do 
Senado Federal, foi.suspensa, por inconstitucionalidade, a expressão .. o juiz 
e" que constava deste parâgrafo.) 

§ 29 A divisão que se refere o§ l"',.as custas de execução e os emolumen~ 
tos de translados e instrumentos serão determinados em tabelas expedidas 
pelo Tríbuna!SuperíoTâo -Trabalho: 

§ 39 As custas serão caÍculadas: 
a) quando houver acordo ou condenação, sobre o respectivo valor; 
b) quando houver d-esistência ou- arqUivamento, sobre Õ valor do pedido; 
c) quando o valor for indeterminado, sobre o que o juiz-presidente ou o 

juiz fixar; 
d) no caso de inquérito, sobre 6 (seis) vezes- o salário mensal do reclama­

do ou dos reclamados. 
§ .49 .As cust~ ~erão pagas pelo vencido, depois de transitada em julga­

do a decisão oü, no caSo de rec.urso,-dentro de 5-(cinco) dias -da data de sua in­
terposiçãO, sob pena de deserção, salvo quando se tratar d.e inquérito, caso 
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em que o pagamento das custas competirâ à empresa, antes de seu julgamento 
pela Junta ou Juízo de Direito. 

§ 59 Os emolumentos de traslados e instrumentos serão pagos dentro de 
48 (quarenta e oito) horas após a sua extração, feito, contudo, no ato do re­
querimento, o depósito préVio do valor es'timado pelo funcionário encarrega­
do, sujeito à complementação, com ciência da parte, sob pena de deserção. 

§ 69 Sempre que houver acordo, se de outra forma não for convencio­
nado, o pagamento das custas caberá em partes iguais aos litigantes. 

§ 79 Tratando-se de empregado sindicalizado que não tenha obtido o 
benefício da justiça gratuita, Ou isenção de custilS~ o sindjcatõ que-'houver in­
tervido no processo resp-onderá solidariamente pelo pagamento das _custas de­
vidas. 

§ 89 No caso de não-pagamento das _custas, far-se-á a execução dares­
pectiva importância, segundo o processo estabelecido no Capítulo V deste 
Título. 

§ 99 É facultado aos presidentes dos tribunaís do trabalho conceder, de 
ofício, o binefício da jUstiça gratuita, inclusive quanto a translados e instru­
mentos, àqueles que perceberem salário igtial ou inferior ao dobro do mínimo 
legal, ou provarem o seu ~tado de miserabilidade. 

Art. 790. Nos casos de dissídios coletivos, as partes vencidas responde­
rão solidariamente pelo pagamento das custas, calculadas sobre o valor arbi­
trado pelo ptesidente do Tribunal. 

(Às Comissões de ConStituíçãO_e_lziSiiÇà, de Legislação Social e 
de Financãs.) 

PROJETO DE LEI DA C"ÃMARA No 46, DE 1981 
(N• 3.819/80, na Casa de origem) 

ltzelui ligação rodoviária ua Relação Descritiva das Rodovias do 
Sistema Rodm·iário Federal dÕ Platzo Naciona"t de Viação, instituído 
pela Lei nf' 5.917, de 10 de setembro de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I~' Fica incluída na Relação DescritlVã das Rodovias do Sisteina 

Rodoviário Federal do Plano Nacional de Viação, instituído pela Lei n9 
5.917. de 10 de setembro de 1973, a seguinte ligação: 

"Uberlância-Campo Flofido-Planura-MG". 
ArL 29 EstaJei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.'lJ7. DE lO DE SETEMBRO DE 1973 

Aprom o Plano Naciona[ de Viação, e dá outras providências. 

Art. J<? Fica aprovado o Plano Nacional de Viação (PNV) de que trata 
o arL 8<?, item XT, áa Constituição Federal, representado e descrito comple­
mentarmente no documento anexo contendo as seguintes Seções: 
. . '.' ' ... ' ' ... ' .. -............... -~· ....... -..... --" ...... ' ' ...... . 
. . • -· . ' ••.••••• - • _,_-~ ...... -~~~ .---.. • ~ ........ -.-~-:--r.- •• · ••• · •••••••••• · ••••••••••••• 

I. Conceituação_ Geral - Sistema Nicional de Viação. 
2. Sistema Rodoviário Nacional: 
2.1. Conceituação. 

• ' ••••••• ' ••••• -- ••••• - •••••••••••••• ~ ••• ; 4"~- •• -.--- ...... -•••• •"- • -· •• ' ,_ 

' • ' • ' ' • • • • • •-• ·~ • •-•'• • ~-· • ~-~~-~.·..---~.-.-.---• ..,.L -• ~ ~ ~o•-'--~ -~~-~ ~-~---~----- ' • ' .- • 

Art. 2~' O objCtívo essencial do Plano Nacional de Viação é permitir o 
estabelecimento da infra-estrutura de um sistema viário integrado, assim 
como as ba'icS para planos globais de transporte que atendam, pelo menor 
custo, as necessidades do País sob o múltiplo aspecto econômico·social-
político-militar. --

Art. )9 O Plano Naci_onãl de VTaçào será impleinentadO no contexto 
dos Planos Nacionai-s· de Desenvolvimento e dos Orçailleritos PlUrianuais de 
Investimento, instituídos pelo Ato Complementar n'? 43, de 29 de janeiro de 
1969. modificado pelo Ato Complementar n• 70, de 21 de outubro de 1960, e 
Lei Complementar n<:> 9, de 1 1 de dezembro de 1970 obedecidos, especialmen­
te os princípios c norni.as fundamentais seguintes, aplicáveis-a todO o sistema 
Nacional de Viação, e inclusive navegação hüirltima, hidroviária e aérea: 

a) a concessão de um sistema nacional de transportes unificado deverá 
ser a diretriz básica para os diversos planejamentos no Setor, visando sempre 
u uma corrdenaçào ri.lcional entre os sistemas federal estaduais e munícipais 
bem como entre todas as modi.!lidades do transporte; 

b) os planos diretores e os estudos de viabilidade técnico-econômica 
dcv_em visar à sekção de alternativas mais eficientes, Iivando_-se em conta 
possíveis combinações de duas ou mais modalidades de transporte devida­
mc::nte coordenadas c o escalonamento de prioridades para a solução escoJhi­
da: 

c) dar-se-á preferência ao aproveitamento da capacidade ociosa dos 
sistemas existentes, pãra em etapas subseqüentes, cuidar-se de sua expansão; 

h) a adoção de quaisquer medidas organizacionais, técnicas ou têcnico­
econômicas no Setor, deverão compatibílizar e integrar os meios usados nos 
obji;:tivos modais e -intermoâãis aos transportes, considerado o desenvolvi­
mento científico e tecnológícO mundial. Evitar~se-ã, sempre que possível, o 
emprego de métodos, processos, dispositivos, maquinarias ou materiais supe­
rados e que reduzem em menor rentabilidade ou eficiência face àquele desen­
volvimento; 

i) tanto os investimentos na infra-estrutura como a operação dos_ ser­
viços de transportes reger-se-ão por critérios econômicos, ressalvam-se ape­
nas_ as neceSsidades imperiosas ligadas à Segurança Nacional, e as de caráter 
social, inadiáveis, definidas e justificadas como tais pelas autoridades compe­
tentés, vinculando-se, pofém, sempre-aos menores custos, e levadas em conta 
outras alternativas possíveis; 

j) os recursos gerados no Setor de Transportes serão destinados a fi­
nanciar os investirilentos na infra-estrutura e na operação dos serviços de 
transporte de interesse econômico. Os projetOs e atividades destinados a aten­
der as necessidades de Segurança Nacional e_ as de caráter social, inadiáveis, 
definidas como tais pelas autoridades competentes, serão financiados porre-

·- cursos especiais consignados ao Ministério dos Transportes; 
I) os investimentos em transportes destinados a incrementar o aprovei­

tamento e desenvolvime_nto de n_ovp_s recursos naturais serão considerados 
como parte integrante de piojetos agrícolas, industriais e de colonização; sua 
execução será COndicionada a- análise dos benefícios e custo do projeto inte­
grado c:: as respectiVas técnicas adequar-se-ão às necessidades daqueles proje­
tos; 

m) os investimentos em vias de transportes, portos e aeroportos, nas 
áreas metropolitanas e demais áreas urbanas, deverão ser coordenados por 
planos diretores e f ou projetos específicos e compatibilizados com os planos 
de desenvolviumento urbano, visando obter uma circulação eficiente de pas­
sageiros e cargas, garantindo ao transporte terrestre, marítimo e aéreo possi­
bilidades de expansão sem prejuízo da racionalidade na localização das ativi-
dades econômicas c das zonas residenciais. · 

. . Art. 4<? As rodovias ou trechos da rodovia já construídos e constantes 
do Plano Nacional de Viação aprovado pela Lei n'? 4.592, de 29 de dezembro 
de 1964, e alterações posteriores e que não constem do Plano Nacional de 
Viação aprovado por esta lei, passam automaticamente para a jurisdição da 
Unidade da Federação em que se localizem. 

Art. 5<.> Poderão ser considerados como complementando e integrando 
uma via terrestre do Plano Nacional de ViaÇão os acessos que sírvam como 
facilidadiS de-Caráter complementar para o usuário, desde que estudos preli­
minares indiquem sua riecessidade e Viabilidade financeira ou haja motivo de 
StgUrnaça Nacional, obe?ecendq~s_e:às.~onclições estabelecidas p~r decÍ-eto . 

Art~ 6~' As-~·ias de tr~nsportes, portos e aeródromos constantes do Pla­
no Nacional de_ Viação ficam, sejam quais forem os re_gimes de concessão e de 
propriedade -a que pertençam, subordinadas às especificações e normas técni­
cas ·aprovadas pelo Governo Federal. 

Art. 7"' Os rCCúrsos prOVenientes do Urçarnento Geral da União e de 
fundos específiCos, destinados ao Setor Transportes, não poderão ser empre­
gados em vias, portos e aeródromos que não constem de programas ou pla­
nos ofkiais, anuais Ou plurianuais enquadrados nos respectivos sistemas de 
viaç~o. ob~decidos os de_rnais dispositivos legais concernentes. 

Art. 8" Os recursos que tC-nham sido odeiiinados para atendimento das 
obras constanteS- do Plano Nacional de Viação; aprovado pela Lei -Õ9 4.592, 
de 29 de dezembro de 1964 serão transferidos aUtomatiCamente para: a exe­
cução_ das mesmas obras consideradas no Plano de que trata esta lei, indepen­
dentemente dc._qualquer formalidade. 

Art. 9"' O Pluno Nacional de Vi"aç_à"o será em princípio, revisto de cii1co 
em cinco anos. 

Parágrafo único. Dentro de cento e oitenta dias da vigência desta Leí o 
Conselho Nacional de Transportes estabelecerá a sistemática do planejamen­
to e implantação do Plano Nacional de Viação, obedecidos os princípios e 
normas fundament<-tis enumeradas no artigo 39 

(À Cvmissào de Transportes, Comunicações e Obras Públicas.) 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 47, DE 1981 
(N"' 286/79, na Casa de origem) 

Estabelece a obrigatoriedade de práticas agrícolas no ensino de I, 
e 2' graus, nas escolas que menciona, e determina outras pro••idências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 'i' Serã obrigatória a inclusão da matéria Práticas Agricolas nos 

currículos do ensino de }9 e 29 graus das escolas localizadas na zona rural em 
cidades de menos de cem mil habitantes com economia preponderantemente 
agrária. 

Parãgrafo ·unico. O ensino de Práticas Agrícolas será ministrado por 
profissionais de agronomia ou de medicina veterinária, de preferência espe­
cializados em extensão rural, e portadores de diploma de curso de nível médio 
ou superior, devidamente qualificados para o exercício do magistério. 

Art. 2'i' Na aplicação das atividades de Práticas Agrícolas serã difundi: 
do o espírito de competição entre os alunos, tendo em vista o aumento da 
produtividade e a melhoria da apresentação do produto, para fins de comer­
cialização. 

Art. 3'i' A- freqüência às aulas de Práticas Agrícolas serã obrigatória 
para a promoção à série seguinte. 

Art. 4'i' O Conselho Federal de Educação baixará o Regulamento desta 
lei no prazo de noventa dias, contados da data de sua publicação, e indicarã 
as redes ou estabelecimentos escolares que ficarão obrigados ao cumprimento 
do disposto no art. 1 'i' desta lei. 

Art. 5'i' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6'i' Revogam-se as disposições em contrãrio. 
(À Comissão de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 48, DE 1981 
(N• 4.708/78, na Casa de origem) 

Introduz alterações no art. 243 da Lei nv 4.737, de 15 de julho de 
1965 - Código Eleitora/, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O art. 243 da Lei n• 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral, fica acrescido de um inciso e de um parágrafo, com a seguinte re­
dação: · 

~'Art. 243. 
..... ·-· ................... ·-· . ~ ·-··-· .... ··~ ........ ---- ~ .. ·-· ..... . 
X- que alegue apoio de pessoa ou entidade, por intermédio de 

jornais ou revistas, a não ser mediante prévia autorização escrita da 
mesma. 

§ 4'i' A violação do diposto no inciso X sujeitarã o infrator às 
penas do art. 323 desta lei." 

Art. 2'i' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrârio. 

LEGISLAÇÃO CTTADA 

LEI N• 4.737, DE 15 DE JULHO 1965 

PARTE QUINTA 
Disposições Viárias 

TITULO 11 

Institui o Código Eleitoral 

Da Propaganda Partidária 

Art. 243. Não serâ tolerada propaganda: 
I - de guerra, de processos violentos para subverter o regime, a ordem 

política e social ou de preconcintos de raça ou de classes; 
li - que provoque animosidade entre as forças armadas ou contra elas, 

ou delas contra as classes e instituições civis; 
IH - de incitamento de atentado contra pessoa ou bens; 
IV - de instigação à desobediência coletiva ao cumprimento da lei de 

ordem pública; 
V - que implique em oferecimênto, promessa ou solicitação de dinhei­

ro, dãdiva, rifa, sorteio ou vantagem de qualquer natureza; 
VI- que: perturbe o sossego público, com algazarra ou abusos de instru­

mentos sonoros ou sinais acústiCos; 
VII - por meio de impressos ou de objeto, que pessoa, inexperiente ou 

rústica, posSa confundir com moeda; 
VIII ~que prejudique a higiene e a estética urbana ou contra venha as 

posturas municipais ou á oUtra qualquer restrição de direito; 

IX- que caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas, bem como ór­
gãos ou entidades que exerçam autoridade pública. 

••§ 1 'i' O ofendido por calúnia. difamação ou injúria, sem pre· 
juízo e independentemente da açã_o penal competente, poderá de­
mandar, no Juízo Cível. a raparação do dano moral respondendo 
por este o ofensor e, solidariamente, o Partido Político deste, quank 
do responsãvei por ação ou omissão, e quem quer que, favorecido 
pelo crime, haja de qualquer modo contribuído para ele. 

, § 2'i' No que couber, aplicar-se-ão na reparação do dano mo­
ral, referido no parágrafo anterior, os artigos 81 e 88 da Lei n9 4.117, 
de 27 de agosto de 1962. 

§ 3'i' É assegurado o direito de resposta a quem for injuriado, 
difamado ou caluniado através da imprensa, rádio, televisão, ou 
alto-falante, aplicando-se no que couber, os artigos 90 e 96 da Lei n9 
4.117, de 27 de agosto de 1962." 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 9, DE 1981 
(N• 72/81, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção Destinada a ~vitar a Dupla Tribu~ 
tação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Ren~ 
da e o Capital, concluída entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo do Reino da Noruega, em Braslla, no dia 21 de 
agosto de 1980. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. l 'i' Fica aprovado o texto da Convenção Destinada a Evitar a Du­

pla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a 
Renda e o Capital, concluída entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo do Reino da Noruega, em Brasflia, no dia 21 de agosto de 
1980. 

Art. 2'i' Este decreto legislativ~ entr.ará em vigor na data de sua publi­
cação. 

MENSAGEM N• 403, DE 1980 

_Exc_e:le_ntíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com o di_sposto no art. 44, inciso I, da cons­

tituição Federal, tenho a honrá de submeter à elevada ·conside­
ração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Moti­
vos do Senhur_MinJstro de Estado das Relações Exteriores, o texto 
da Convenção Destinada_ a Evitar a_ Dupla Tributação e Prevenir 
a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos SObre a Renda e o Ca­
pital, concluída ent·re o _Goveina _da República Federativa do Bra­
sil e o Governo do Relno da Noruega em Brasilia, no dia 21 de 
agosto de 1980. · 

Brasília, 29 de .setembro de 19SO. - João Figueiredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 Il<'FIDAI/DE-I/24{)1651.31 (B46) 
<F24) DE 24 DE SEI'EMBRO :OE 1980, DO SENHOR MINISTRO 
DE ESTADO DAS RELAÇõES EXTERIORES. 

A Sua Excelência, o Senhor 
J"QãO- Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

. Tenho a honra de submeter à alta apreciação de Vossa Ex­
celência o texto da Convenção Destinada a Evitar a Dupla Tribu­
tação _e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Imposto:; sobre a 
Renda e o Capotai, firmada em Brasilla, DF a 21 de agosto de 
1980, eritre o Govern_o da República Federativa do Brasil e o Go­
verno do Reino da Noruega. 

2. Nos moldes de Acordos do gênero, anteriormente celebra· 
dos pelo Brasil com outros países, a presente Convenção visa, me..:. 
diante _alívios fiscais, a estimular as transferências reciprocas de 
dividendos, 'juros e royalties, incentivando os fluxos de investimen­
tos nos territórios dos dois países. 

3. Por outro lado, a Convenção proporcionará condições mais 
vantajosas ao intercâmbio de serviços de protlsslonals llbera!s e 
de atividades de artistas e desportistas, através do Intercâmbio de 
professores e estudantes. 

4. Em vista das razões acima expostas, Senhor Presidente, 
cons1dero a. Convenção merecedora da apreciação do Poder Legis­
lativo e, para tal, junto à presente um projeto de Mensagem, a 
fim de que Vossa Excelência se_ assim houver por bem, se digne 
encaminhá-la ao Congresso Nacional, nos termos do art. 44, inci­
so I, da Constituição Federal. 
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.õ,.J:roveiio a oportunidade para renovar ã Vossa Excelência, 
Senhor Presiderite, os protestos do meu mais profundo respf'ito. 

CONVENÇAO ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA FEDERAT!v"'A 
DO BRASIL E 0 GOVERNO D():ftE"1:Nb DA NORUEGA DESTI, 
NADA A EVIT.AR A DUPL!, TRIBUTAÇÁO E PREVENIR A 
EVASÃO FISCAL Elvl MA'rnRIA DE 11\P"QSTOS SOBRE A 
RENDA E 0 CAPITAL 

O Governo da República Federativa do Brasil e o_Governo do 
Reino da Noruega desejando concluir uma -ConveilÇão destinada 
a evitar a dupla tributação e_ prevenir a _evasão _fiscal em maté­
ria de impostos sobre a renda e o capital acordaram o seguinte; 

ARTIGO 1 

Pessoas visadas 

A presente Convenção se aPlica às pe_ssoas residentes de um 
ou de ambos os E'itados Contra·: ntes. 

ARTIGO 2 

Impostos visados 

Os impostos atuais aos quais ~- aplica a pre-sente Conven­
ção são; 

a) no caso -·ao Brasil: 

- o imposto federal de renda com exclus5.o das incidências 
scbre remessas ex-cedentes e atividades de menor importâl~cia (do­
ravante referido como imposto brasileiro); 

bJ no caso da Noruega: 

c i) os impostos nacional, comunai 1 ''Fylkeskommune'') e mu­
nicipal sobre a rrJnda lincluindo o im.r::osto sobre os rend:mentos 
provenientes da exploração do petróleo e do transporte ror oleo­
duto); 

'i1) o.s impostos nacional e municipal s-obre o capftal; 

liii) os impostos nacionais sobre os _lucros de artistas_náo-re-
sldentes; - -~ --

fív) as contribuiçõe-5 nacionais para o ·rundo de equalização 
fiscal; 

IVJ o imposto dos marinheiros (doravante referidos como im­
posto norueguêS). 

2. Esta Convenção também .será aplicável a quaisquer im­
postos idênticos ou sub_stancL:~.lmente semelhantes que forem pos­
teriormente cobrados. seja em adição aos impostos acima menc;o­
nados, seja em sua substituiçáo." As autoridades competentes dos 
Estados Contratantes notificar-se-ã.d mutuamente de qualquer mo­
difi-cação significativa que tenha ocorrido em suas respectivas le-
gi6lações t-ributárias. -

ARTIGO 3 

Definições gerais 

Na presente Convenção, a nüo ser que ·o· -conteXto imponhà 
interpretação diferente:_ 

a) o termíJ "Bras11" desigr.a a República-Federativa do Bra.sil; 

b) o ~ermn "Nor~~~ga" designa o Reino G.a Noruega, inclusive, 
quando usado num sentido ge:Jgráfico, seu mar territorial, o .solo 
e o subsolo das áreas subnlarlna,_s_. adjacentes ao ma:r territorial, 
~obre os quaL; a Noruega exerce d1feitos soberanos, de acordç com 
o Direito Internacl.onal, com a finalidade de exploração de tais 
âreas e de extração de seus recursos nd.tural'5, mas excluindo ·sval­
bard, Jan Mayen e os território:_;- noruegueses (''biland") fora da 
Europa; - · · - · 

c) o termo ··urtcionai:3'' designa: 

~·o toda.s a.:. pesfoas fisicJ.s 9.11.1:! possuam a nacionalidade de 
nm E~;ts.áo Contrat-ante; -

dil Wdas as l_ies.o;oas juridiC8S. s.ociCdadéS de Pesso~ e_ asso-­
ciacões c:mstitnidhs- d& .1~orC:o co111 a;; lei5 eri v;gor num Est::tdo 
COI1trntante; -

d) as cxpressõ.c.s "um Estadõ Contratante" e ·•o outro Estado 
CO:J.t~atante" t:esign.un o Bra..<;il ou a :r-~oruega consoahle o con­
h:>i, te: 

e) a termo "PE'sSda" comprende uma peSsoa física; uma socie­
dade ou qualquer -outro grupo de pessoas; ---~ 

f) o termo "~ociedade" designa qualquer pessoa jurídica ou 
qualquer entidade que, para fins tributários, seja considerada como 
pessoa jurídica: 

g) as _expressões "empresa de Uin Estado Contratante" e "em­
presa do outro Estado Contratante" designam, respectivamente, 
uma emp.re.sa explorada por um residente de um Estado Contxa­
toote, e uma empresa explorada par um re_sidente -_do outro Es­
tado Contratante; 

h) 2. cxprec:são "trifeg1 internacional"' designa qualquer-trans­
porte efetuada por um navio ou aeronave explorado por uma em­
presa cuja sede rie direção efetiva e::.teja situada em um Estaco 
Contratante exceto quando a navio ou a aeronave seja explo-­
rado apenas erilre lugJ.l~ei situados no Dutra E':>ütda Contratante; 

i) o termo,"imposto" designa o imposto brasileiro cu o impos­
to norueguês, con.soante o contexto; 

j) a expressão "autoridade competente" designa: 
(i) no Brasil: o Ministro da Fazenda, o Secretário da Recei­

ta Federal ou seus representantes autorizados; 

riU na Noruega: o Ministro_ da Fazenda e Alfândega ou seu 
repl'esentante autorizado. 

2. Para a aplicação da prc:;ente Convenção por um Estado 
Contratante, qualquer expres~áo que n§.o se encontre de outro 
modo definida, terá o significado que lhe é atribuído pela legisla:.­
ção desse Estado relativa aos impostos: que são objeto da Con­
venção, a não ser que o contexto imponha íntert•retação diferente. 

ARTIGO 4 

Domicílio fiscal 

1. :Para os fins da presente Co_n·~·enção a expressão "re.Ji­
ctente de um Estado Contratante" designa qualquer pe'3soa que. em 
virtude da legislação desse Estada cst.eja ai sujeita a ímpost.o em 
razão de seu domicílio, de sua re3idóncia. de sua sede de direç:1o 
ou de qualquer outro critério de natureza análoga. 

2. Quando, p::;r força d3.S disposições do parãgrofo 1, uma 
pe.ssoa fi:iica for_re.sidente de ambos os Estados Contratantes, a si­
tuaçf.o ,:_r ri rr·~olvicla c e aco~·-:to co.u .?.; seguintes regras: 

a) será co:ü~iderada c0n1o rEiádeiite ciõ E::itado Contratante em 
que disponha de uma habit:tçáo pr~T .. 1anente. Se dispu::;2r· de uma 
habitação _permanente em am.bo.s O:J E.:itado5 Contra bnte.5, .sr;rá 
considerada como residente C: o Estado Contrütanw CO!ll o q:.1::.! 

-suas ligações pessoais e económicas sejam mais estreitas (centro 
de interesses vitais); 

b) se o EÚadà cÕntnltautc em que tem o centro ck se::us in­
teresses vitais não puder ser c~eterminado, ou se não dispuser de 
uma habitação permanente em nenhum dos Estado::. Contratan­
tes, será conside;rada como reddcnte do Estado Co:-:.trr knte t>m 
que permanecer habitualmente; 

c) se Pern1~-ilccer habÚunlmentc em o.r:.Jbos o::; Estado,, C:Jn­
tratantes ou se não permanecer habitualmente em ne-nhum dele.!.· 
seí-â considerada coino residente do Estado Contratante- de rluc 
fo~r nacional; 

d) se tar nacion:ll de ambos os &tado.:S Contratante;3. ou ~:e 
não for nlcional de nenhum c:cles. as aut'Jridades comretenics 
dos Estados Contratantes resolverão a questão de comum acordo. 

3_ Quando, em virtude das dispo.sições do parágrafo 1, uma 
pe.:5s:oa que nã6 seja uma pessoa física for um residente de ambos 
os_ Estados Contratantes, serâ. considerada como residente do Es­
tado Contratante em que estiver situada a sua sede de direção 
efetiva. 

ARTIGO 5 
Estabell'cimento perma-nente 

1. Para os fins da presente Convenção, a expressão "esta­
b~lecimento permanenl:_e'' de.si._gpa_ t!Jlla_ instalação fixa de negó­
ClCIS em :que a elllpresa exerca toda oU parte de sua atividade. 

2. A express<.i.o "estabelecimento permanente" abrange espc-
cüdmentc: 

a) .nna_ sede de direção: 
b) uma sucursal; 
c J um escritório; 
a; uma fábrica; 
e) uma oficina; 

f) uma: mina, u:n poço de petróleo ou de gás, uma pedreira ou 
qualquer outro local de extração de recursos naturais; 

- g) um canteiro .de. c~mstruçào ou de montagem, cuja duração _ 
exceda se.:s meses. 
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A expressão "estabelecimento permanente" ·não éompxeende: 
a) a útilização de instalações unio.amente para fins de arma­

zenagem, exposição ou entrega de bens ou de ·mercadorias per-
tencentes à empresa; -

b) a m:1nutengão de um estoque de bens ou mercadorias per­
tencc_?tes à empresa unica~ente pal"a fins de ~armazenagE;!m, ex~ 
posiçao ou entrega; - - - --

c) a manutenção ·cte um estoque __ cfe bens ou mercadOrias _per­
tencentes à e:pJ.ptesa unicamente para fins de transformação ppr 
outra empresa; - _ --

d) a_ man:utenção de_ uma instalação fixa de negócios unica­
mente para flns de comprar bens ou mercadorias ou obter infor­
mações para a empresa; 

e) a ma:nutenção de uma i_p.stalação nxa de negócios unica­
mente para fins de publicidade, fornecimento de informações pes­
quisas científicas ou atividades análogas que tenham caráte~ pre­
paratório ou_.J!Jlxiliar para a empresa~ 

4. Uma pessoa que atue- pum Estado Contratante por conta 
de uma ernpresa do outro Estado COntratante - e desde que não 

seja um agente que goze de um status independente contem).)la­
do no parágrafo 5 - será considerada como "estabelecimento per­
manente" no primeiro Estado se tiver, e exercer habítualmente 
naquele Estado, autoridade pa,ra contluir contratos em nome da 

empre.&a, a nio ser que suas atividades sejam limitadas- à compra 
de bens ou mercadorias pa:ra a empresa. . -

5. Uma empresa de um Estado Contratante não será consi­
derada como tendo um est-abelecimento permanente no outro Es­
tado contratante pelo simples fato de exercer a sua atividade 

nesse outro Estado por intermédio de um corretor, de um comis­
sário geral ou de qualq1.1er out.ro agente que goze de um status in­
dependente, desde que essas pes.soas: atuem no âmbito de suas 

atividades normais. 
6. O fato de uma sociedade residente de um Est:ido Con­

tratante controlar ou ser controlada por uma sociedade residente 
do _outro_ Estado Contratante ou que_ ~xerça sua atividade nesse 
outro Estado (quer seja através de um estab~1eclmento permanen-. 
te, quer de outro modo~ -não será por si sô, bastante para fa .. 
zer de qualquer dessas sociedadeS estabelecime.nto permanente da 
outra. 

ARTIGO 6 

Rendimentos de bens imobiliários 

1. Os rendimentos d~ bens lmob!liárlos, Inclusive os rendi­
mentos de explorações agrícolas ou flo:restais, são tributáveis no 
Estado Contratante em que esses bens estiverem situados. 

2. a) a expressão "bens imobiliário.s"__,. com ressalva das dispo~ 
sições das alíneas b) e c) abaixo~ é de:flnida de aCordo com a le~ 
gisiação do Estado Contratante em que os bens eni questão esti~ 
verem situados; · 

b) a ex;pressão c-ompreende, em qualquer caso, os acessórios da 
propriedade imobiliária, o gado e o ~quipamento utilizados nas ex_­
Plorações agrícolas e florestais~ os direitos 3: que se aplicam a.s 
disposições do direito privado relativas à propriedade territorial, 
o usufruto de bens imobillários e os díreltos aos pagamentos va­
riáveis ou fixos pela exploração, ou concessão da exploração, de 
jazidas minerais fqntes e_ outras recursos naturais; 

c) os navios, barcos e aeronaves não são considerados bens 
imobiliários. 

3. O disposto no parágrafo 1 aplica-se aos rendimentos deri­
't'ados da exploração direta, da locação, do arrendamento ou de 
,i uaiquer outra forma de exploração de bens imobiliários. 

4. O disposto nos parágrafos 1 e 3 apllca-.se iguaiinente aos 
rendimentos provenientes de bens imobiliários de uma empresa, as­
Gim como aos rendil:n~ntos de bens Imobiliários que sirvam para o 
exercício de uma profissão liberE~ I. 

ARTIGO 7 

Lucros das empr~ 

1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante 
só são tributáveis ness.e Estado; a iJ.ão ser que a empresa exerça 
sua atividade no outro Estado Contratante pOr meio de um esta­
belecimento permanente ai situado. Se a empresa exercer sua 
atividade na forma indicada, seus lucro-s serão __ tributáveis no out-ro 
Estado, mas unicarnente na medida em que forem atribuíveiS a 
esse estabeleciment() permanente. -- - -

2. Com ressalva das disposições do parágrafo 3, quando uma 
empresa de um Estad·o Contratante exerceu sua "atividade no ou­
tro Estado Contrat_a,nte através de um estabelectroento permanen­
te ai situado, serão _ãfribüídoS em cada Estado Contratante a esse 
estabelecimento permanente os lucros que obteria se c.onstitui.~se 

~uma emPTesa diàiirltà e separad-a; -exeTcê'rl.do atividades idênticas o_u 
similares, em co_ndições idênticas ou_ similares, e transacionando 
com absoluta independência com a empresa ãe que é um estabele­
cimento permanente. 

3. No cálculO dos lucrãs de um estabelecimento permanente, 
é p-ermitido deduzir as despesas que tiverem sido feitas para a 
conse_c_ução tjos objetivos d,o estabelecimento p·ermanente, incluindo 
:r::r despesas de direção e Os encargo.s--gerais de administração aSsim 
realizados. 

4. Nenhum lucro seri ati-i'Õuíd-o a uni. estabelecimento per­
manente-pelo simples fato de comprar bens ou mercadorias. para 
a empresa. 

5. Quando os lucros compreenderetn elementos de rendimen­
tos tratado.s separadamente nos outros Artigos da presente Con­
venção, as disposições desses Artlgos_ não serão afeta:d_as pelas 
disposições deste At-tigo. 

AR'l.'IGO 8 

NaV-egação maritima e aérea 

1.- -Os_IÜcrÕs provenientes da eXiúoração, no tráfego interna­
cional, de navios ou aeronaves só são tributáveis no Estado Con­
tratante em que estiver situada a sea:e da direção efetiva da em­
presa. 

2. se a sei:le ~a dirt;ção efetiva da empresa de navegação ma­
rítima se situar a bordo de um, navio}_ esta sede será considerada 
situada no Estado Contratante em que se encontre o porto d_e 
registro desse navio, ou na au.sência de porto de registro, no E3-
tado Contratante e.tn que resida a p_essoa que explora o navio. 

3. o .disposto no-parágrafo 1 também se aplica aos lucros 
provenientes da participação em um "pool", em uma associação 
ou- em Uma agência de operação internacionaL 

4. Quando a empresa for eXplorada por um ou mais sócios 
pessoal e _SOlidariamente re.sponsãveis e residentes de um dos 
Estados Cpiltr-atantes, e por um ou mais sócios pessoal e solidaria­
mente responsãveis e residentes do outro Estado Contratante. e 
as autoridades competentes de ambos os Estados concordarem 
sobre a impossibilidade de determinar que a sede da direc;ão efe­

_tiva esteja situada __ somente ein um dos Estados, os lucros men­
cionados no parágfafo 1 do pre.soente Artigo, os ganhes menciona­
dos no parágrafo 2 do Artigo 13, e o capital mencionado no pa­
rágrafo 3 do Artigo 23 serão _tributáveis, na proporção da partici­
pação de cada sócio pessoal e solidariamente responsável, .!)omente 
no Estado Contratante de que esse_ sócio é residente. 

5. O disposto no parágrafo 1 aplica-se aos lucros obtidos pelo 
consórcio de transporte aêreo norueguês, dinamarquês e sueco, 
11ScandinavHi:ii Airlines system" CSAS), mas somente sobre os lu­
cros obti~os pela Det Norske Luftfartsselskap A/S tDNL\, a sócia 
norueguesa da ''Sandinavian Airllnes System" (BAS), correspon-

___ dentes à sua participação nessa o:ganização. 

ARTIGO 9 

Empresas associadas 

Quando: 
a) uma empresa de um Estado Contratante participar direta 

ou Indiretamente da direção, controle ou capital de uma empresa 
do outro Estado Contratante, ou 

b) as mesmas pessoas participarem direta ou indiretamente 
da direção. Controle ou capital de 11ma empresa de um Esta(!o 
Contratante e de uma empresa do outro Estado Contratante, 
e, em ambos os casos, as duas empresas estiverem ligadas, nas 
suas relações comerciais ou financeiras, por condições aceitas ou 
impostas que difiram das que seriam oestahelecidas entre empresas 
independentes, os lucros que, sem essas condições, teriam sido ob-­
tidos por um.a das etnpresas, mas não à foram por causa dessa.s 
condições, pô'dem ser incluídos nos lucros dessa empresa e tribu~ 
tados como tal. 

ARTIGO lO 

Dividendos 

1. Os dividendos pagos por uma sociedade residente de um 
Estado Contl:atante a um residente do outro Estado Contratante, 
s_ão tributáveis nesoo Outro:Estad9! 

2. Todavia_,_ esses dividendos podem ser tributad-os no Estado 
Contratante onde reside __ a sociedade que os paga. e de acordo com 
a_ legislação desse EstadO, mas se a pessoa que os receber for o 
beneficiário efetivo dos dividendos, o imposto assim estabelecido 
nãO pdderá exceder 15% do montante bruto dos divid~dos. 

Este parágrafo não afetará a tributação da sociedade com re­
ferêhcia ao·s lucros que deram origem a_os dividendos pagos. 
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8. O disposto nos parágrafos 1 e 2 não se aplica se o benef1-
c1ário dos dividendos, residente de um Estado Contratante, tiver, 
no outro Estado Contratante de que é r-esidente a sociedade que 
paga os dividendos, um estabelecimento permanente a que estiver 
efetivamente ligada a participação geradora dos dividendos. Neste 
caso, serão apllcâveis as disposições do Artigo 7. 

4. O termo "dividendos", usado no presente Artigo, designa 
os rendimentos-· provenientes de ações, ações ou d~reitos de fruição, 
ações de empresas minerad_oras, partes de fundador ou outros di­
reitos de participação em lucros, com- exceção de créditos, bem 
como rendimentos de outras participações de capital ass-emelliados 
aos rendimentos de ações pela legislação tributária do Estado con­
tratante em que a sociedade que os distribuir seja residente. 

5. Quando um residente de um Estado Contratante tiver um 
estabelecimento permanente no outro Estado Contratante, esse 
estabelecimento permanente poderâ aí e.:.;tar sujeito a um imposto 
retido na fonte de acordo com o legislação do outro Estado Contra­
tante. Todavia, esse imposto não ·poderá exceder 15% do montan­
te bruto dos lucros do estabelecimento permanente, determinado 
após o pagamento do imposto de .so-ciedades referentes a esses 
lucros. -

6. Quando uma sociedade for residente de um Estado Contra­
tante, o outro Estado Contratante não pOderá cobrar qUalquer im­
posto sobre os dividendos pagos pela sociedade, exceto na medida 
em que esses dividendos forem pagos a um residente desse outro 
Estado ou na medida em que a participação geradora dos divi­
dendos estiver efetivamente ligada a um estabelecimento perma­
nente ou a uma instalação fixa situados nesse outro Esta:do, nem 
sujeitar os lucros não distribuidos _da socieda-de~ a qualquer imposto 
sobre lucros nâo-- distribuídos, mesmo se os dividendos pagos ou os 
lucros não distribuídos consistirem, total ou parcialmente, de 
lucros ou rendimentos provenientes desse outro Estado. 

7. A limitação da alíquota do imposto prevista no parágrafo 
2 não se aplicará a0s .:'ividendos 01:. luc:·o<s pagos ou remetidos 
antes do término do terceiro ano calendâria seguinte ao ano em 
que a Convenção entrar em vigor. 

ARTIGO 11 

Juros 

1. Os juros proveni€ntes de um Estado Contratante e pagos 
a um residente do outro Estado Contratante são tributáveis ne.sse 
outro Estado. 

2. Todavia, esses juros podem ser-tributados no Estado Con­
tratante de que provêm, e de acordo com a· l~gislação desse Esta­
do, mas se a··pe.ssoa-·tiuc os- receber for o beneficiário efetivo df'ls 
juros o imposto assim estube}ecido não póC'f'rá ex·cedér 150{: do 
montante bruto dos juros. 

3. Não obstante o disposto nos parãgrafos 1 e 2: 

a) os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos 
ao Governo do outro Estado Contratante. a uma sua subdivisão 
poUtica ou qualquer agência (inclusive-urila fi1Stitu1çã.6 financeira) 
de propriedade exclusiva daquele Governo o·u subdivisãü política, 
são isentos de imposto no primeiro Estado Contratante; 

b) os juros de títulos da dívida pública, de titúlos ou debê~1tu­
rcs emitidos pelo Gavern_o de um Estado Contratante, uma sua 
subdivisão política ou qualquer agência tinclu3ive uma instituição 
financcir,;t) de propriedade daquele Governo, só são tributáveis 
nesse Estado~ 

4. O termo "juro.s~'. usado no p1·c.sentc_ Artigo; ctfSfgna os ren­
dimentos de títulos da Dívida Pública, de títulos ou debêntures, 
acompanhados ou não de garantia hip6tecâr1a ou de cláusula doe 
participação nos lucros, e de créditos_ de qualquer natureza, bem 
como qualquer outro rendimento que, pela legislação tributária do 
Estado Contratante de qu-e provêm, seja assemelhado aos rendi-
mentos de importâncias emprestadas. --

5. O disposto nos parágrafos 1. 2 e 3 não se aplica se __ .o bene.­
ficiário dos jurOs, residente __ de_ um Estado Contratante, tive!·, n,., 
outro Estado Contrata:n1€ de que provenham os juros, u~ ~stabe­
lecimento permanente ao qual se ligue efetJ.vamente o credlt:G ge­
rador dos juros. Nesse caso, ~plicar-se-á o disposto no Artigo 7. 

6. A limitação estabel-ecida no parágrafo 2 nãõ- se aplica aos 
juros provenientes de um Estado Contratant~ e pagos a um esta­
belecimento permanente de uma empresa ·do outro Estado Contra­
tante situado em um terceiro Estado:. __ 

7. Os juros serão considerados provenientes de um Estado 
Contratante, quando o devedor for esse próprio Esta?o, uma sua 
subdivisão política, uma autoridade local ou um residente de.sse 
Estado. No entanto, quando o devedor dos juros, residente ou não 
de um Estado Contratante, tiver num Estado Contratante um 
estabelecimento permanente pelo qual haja sido contraida a abri-

gação _que dá origein aos juros e cafba a esg.e estabelecimento per­
manente q_ pagamento desses juros, tais juros serão considerados 
provenientes do Estado Contratante em que o estabelecimento 
permanente estiver situado. 

8. Se. eri:l conseqüência cfe relações especiais existentes entre 
o devedor e o credor, ou entre ambos e terceiros, o montante dos 
juros pagos, tendo em conta o crédito pelo qual são pagos, exceder 
àquele que seria acordado entre o devedor e o cr-edor na ausência 
de tais relações, as disposições deste Artigo se aplicam apenas a 
este último montante. Nest-e caso, a parte excedente dos paga­
mentos será tributável conforme a legislação de cada Estado Con­
tratante e tendo em conta as outras di.sposicões da presente Con-
venção. · 

ARTIGO 12 

Royaltles 
1. _Os royaities proven!entel? de um Estado Contratante e 

pagos a um i;e.sidente do outro Estado Contratante são tributá­
veis nesse outro Es.tado. 

2. Todavia:, esses royalties podem ser tributados no Estado 
êontratante de que- proVêill, e de acordo com a legislação deSse 
Estado, mas se a pessoa que ·as receber for o beneficiário efetivo 
dos royalties, o imposto assim estabelecido não poderâ exceder: 

a) 25% do montante bruto dos royalties provenientes do uso 
ou da concessão do uso de marcas de indústria ou comércio, filmes 
cinematográficos, filmes ou fitas de gravação de programas d€ 
televisão ou radiodifusão; 

b) 15% eril todos os demais casos. 
3. O tenho "royalties", usado neste Artigo, designa a.s re­

munerações de qualquer natureza pagas pelo uso ou pela con­
c-essão do u.so de um direito de autor sobre uma obr_a literária, 
artfstlca ou científica (inclusive os filmes cinematográficos. fil­
mes ou fitas de gravação de programas de televisão ou radiodi~ 
fusão), qualquer patente, marcas de indústria ou comércio, desenho 
ou modelo, plano, fórmula ou processo secretos, bem como pelo 
uoo ou pela concessão do uso de um equipamento industrial, co­
mercial ou cientifico e por inforinações correspondentes à expe­
riência adquirida no setor industriaL comercial ou cientifico. 

4. Os royalties _serão ~onsiderados provenientes de um E.sta­
do Contratante quando o devedor for o próprio Estado, uma sua 
subdivisão politica, uma autoridade local ou um residente desse 
Est~do. -Todavia quando o devedor dós royalties~ seja ou não re­
sidente de um Estado Contratante. tiver num Estado Contratante 
um estabelecimento permanente em relação com o qual haja sido 
contraída a obrigação de pagar os royalties e caiba a esse esta­
belecimento permanente o pagamento desess royalties, serão eles 
considerados provenient_es do Estado Contratante em que o esta­
belecimento permanente estiver situado. 

5. As dispo.sições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicam quando 
o beneficiário dos royalties, residentes d:e um Estado Contratante, 
tiYer, no outro Estado Contratante de que provêm os royalties, um 
estabelecimento permanente ao qual estãO ugados efetivamente o 
direito ou o bem que deu origem aos royalties. Nesse caso, aplicar­
se-á o disposto no ArJgo 7. 

6. Se, em conseqüência d€ relações especiais existentes entre 
o devedor e o credor, ou entre ambos e terceiros, o montante dos 
royalties pagos, tendu __ em conta o uso, direito ou informação pelo 
qual é pago, exceder àquele que seria acordado entre o _devedor e 

-o credor na ausência de tais relações, as disposições deste Artigo 
são aplicáveis apenas a este último montante. Neste caso, a parte 
excedente dos pagamentos será tributável conforme a legislação 
de C8::dá Estado Contratante e t..e;ndo em conta as outras disposi­
ções da presente Convenção.-~ 

ARTIGO 13 

Ganhos de capital 

1. Os ganhos provenientes da alienação de bens imobiliários, 
conforme .são_ definidos no parágrafo 2 do Artigo 6, são tributáveis 
rtb EStado Contratante em que esses bens imobiliários estiverem si­
tuJ.dos. 

2. Os ganhos provenientes da alienação de bens imobiliâ­
rio_s que façam parte do ativo de um estabelecimento permanente 
que uma_ empresa de um Estado Contratante p.assua no outro 
EstadO Contratante, ou· de bens mobiJ.iário.s constitutivos de uma 
instalação fixa de que di.sp_onha um residente de um Estado Con~ 
tratante nó ·outro Estado_ Contratante para o exercicio de uma 
profi&ão lib€ral, incluindo os-__ ganhos provenientes da a1i.ena­
c;ão desse _estabelecim~nto permanente (isolado ou com o conjun­
to da empresa) ou dessa instalação fix-a, são tributáveis no outro 
Estado. No entanto, os ganhos provenientes da alienação doe na­
_vjos ou aeronaves uMlizados no tráfego int.ernacional e de bens 
mobiliários pertinentes à exploração de tais navios ou aeronaves 
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só são tribUtáveis no Estado Contratante- em -que estiver situada 
a sede da direção efetiva da empreSa. 

3. Os ganhos proveni~ntes da aLienação de quaisquer bens 
ou direitos diferen~ dos mel).cionados _],}OS pa!_ágrafos 1 e 2 são 
tributáveis em ambos os Estados Contratantes. 

ARTIGO 14 

Profissões inf,lependentes 

1. Os rendimentos que um residente de um Estado Cp:ntra­
tante obtenha pelo exercício de uma profissão liberal ou de ou­
tras atividades àndependentes de caráter análogO só são tr~butá­
veis nesse Estado, a não ser que ·O pagamento de.~se.s Eerviços e ati­
vidades caiba a -um estabelecimento permanente s_~tuado no ou­
tro Estado Contratante ou a Uma sociedade resd'ent_e desse outru 
Estado. Nesse_ c_a,sQ, esse_s rendimentos sãó tributáveis nesse outro 
Estado. 

2. A expressão "profissão liberal"_ abrange: em ·especiaL as 
atividades independentes de caráter cientifico,_ t_~cnico, literário, 
artístico, educativo e- pedagógico~-- bem como as ãt.l.vidade.s inde­
pendentes de médicos, -advogado_s, eng.enheirós, à.rquitdo.S, C.-entis­
t.as e contadores. 

ARTIGO 15 

Profissões _d_ependentes 

1. Com ressalva das disposições dos Artigos 16, 18, 1fl, 20 
e 21, os salári_o_s, ordenados_ ~ outras remunerações similares que 
um residente de um Estado contrataxite receber em ra-;::!.lo de um 
emprego só são tliibut~:V~is neSse Estado, à não ser Q.ue _o· etnprégq 
seja exercido no out_ro Estado Contratante. Se o emprego for aí 
exercido, as remunerações correspondente." são tributáveis nesse 
outro Estado. · ·· 

2. Não obstante as disposições do parágrafo 1, as remunela­
ções que um residente de um Estado Contratante receber em fun­
ção de um emprego exercido no outro _E,st.ado Contratante .só são 
tributáveis no_ primeiro Estado se: 

a) o beneüciár.io permanecer no outro Estado durante um pe­
riodo ou períodos que não excedam. no total, 183 dias do ano. fi?­
cal considerado; e 

b) as remunerações forem pagas por um empregador ou em 
nome de um empregador que não é residente do outro E.st..ado; c 

c) o encargo das remunerações não __ couber a um e.stab~~Ec.i~ 
menta permanente ou a uma instala:çã_o fixa que o- e-mpregador 
tiver n.o outi'O _Estado. 

3. Não obstante as disposiç_ões precedentes deste Artigo as 
remunera9ões relativas a um emprego e:xerc.i.do a bordo de um na­
vio em trafego internncional são tributáveis no Estado Contratan­
te em que estiver situada _a sede_ da direção efetiva; da_ empr~sa. 
Quando não for possível determinar que -·a seâé da dlreça_o efetlva 
se encontra somente em um dos Estados Contratante$, e qua_ndo_ 
a empresa de navegação for exPio_iada por um ou mai.::; sóc~os 
pessoal e solidariamente responsáveis e residentes do cutro Estn.­
do Contratante a r.e]Uuneração pbr e~ses setv-iço.s será tributá­
vel no Estado Contratante em que o náiilo esth.er registrado._ 

O disposto no presente parágrafo aplica--se,_ igualm-ente. ã r·e­
munero.ção r_ecebida por um res~dent_e_ de um çlQs E.stadQs_ C~ntr.::.­
tantes em decorrência de_ em1)rego e:xercido a bordo de naVIOS de 
pesca, de caça a foÇ!as ou de pe:::ca de Q;;J.Ieia.s, mesmo se a remu­
neração for paga a título d-e participação no proCnto d8.s at.ivi-
doades de pesca, caça a ~ocas ou pesca _C_e_ba_l_eiª~. -

4. Nos casos em que o emprego é excr.cldp__, tot.al ou princi·­
palmente a tordo de uma aeronav·e brasil·rlra ou norueguesa (in­
clusive adron_ave pertencente a/ou frct~õ,a pela "Scandinn vian Air­
lines System") a remuneração ._a qu-e se r·efcre o parági'afo 1 cleste 
Artigo é tributável_ som:e.n_te_no Estado__ contr2.bnte em qu? o h'­
nefíciál'io é residente .. 

ARTIGO:l6_ 

Remunerações de direção 
As rem une rações de çtirE;!_ç_ão e <nrtras remuneraç~s .simila­

res que um residente c:te um Estado Contratante recebe na qua~id3.­
de de membro de um conselho d_e admlr.i.:::;trnção, ou de qualq,uer ou­
tro conselho, _de uma sociedade resiQ.e_n,te do outro Estado Contra­
tante são trbutáveis nesse outro Estado 

ARTIGO 17 

Artistas e desportistas 

1. Não obstante as disposições dos _Artigos 14 e 15 os rendi­
mentos obttdos pelos profissionais de espetáculo, tais cÓmo artLs­
ias de teatro, de cinema, de rádio ou de-_televisão e músico.s. bem 
como os dos desportistas, pelo exercício ne.s.sa qualidad·e de suas 
atividades pessoais, são tributáveis nÓ Estado Contrat'ante em 
que essas atividades !orem exercidas. 

2. Quando ·os serviços mencionados no parágrafo 1 _deste_ 
-Artigo !orem fornecidos num Estado Contratante por uma .z.m-­
presa do outro Estado Oontratan.t.e, os rendimentos recebidos pela 
empresa pelo forneci_rnento des_s~ serviços, _ _podem ser tributados 
nO primeiro Estado Contratante, não obstante as outras disposi­
ções da presente Conve,_nção. 

-ARTIGO 18 

~'agamentos provenientes de fundos da Previdência Social, 
pensões1 pensões alimentícias e anuidades 

---: 1.- Com reSS;:tlva das disposições_ do Artigo 19, os pagamentos 
provenientes de fundos da Previdência Socioal, as pensões e outras 
remunerações o .SimHares. as pensões alimentícias e as anuidades 

__ pagas a um residente de um Estado C<>ntratante podem ser tri-
butados no .Es~ado de que provêin: 

-No presen_~-~ Artigo: 
a) a expressão "pensões ·e ·outras rem1.1neroções similares·· 

designa pagamentos periódicos efetuados depois da aposentado­
ria ,em conseqüência de emprego_anterior, ou a titulo de compen­
sação por danos sofridos em conseqUência. de empr.ego anter!o~:; 

b) o termo "anu.idad_e"_designa um._a quant.ia determinada, paga 
- periodicamente em prazos determinados durante a vida ou du­
rante urn periodo de tempo· determinado ou determinável, em 
decorrência de um compromisso d-e efetuar os pagam•:.>T!t·:-'S _como 
re_tribuição de um pleno e_ adequado contravalor -em Llilli!eiro ou 
avaliável em dinheiro Lque não ::::eja por serviços prestados). 

ARTIGO 19 

P'~gain.entos goVei-namentais 
1. As réntu:nel'a·ções, excluindo as pensões, pagas por um Es­

tado Contratante, uma sua subdivisão política ou autoridade local 
a uina peSsOa --ríSicà em conSeqüência ~ serviços pre.§rt,ados ·a esse 
Estado, subdivisão politica ou autoridade local só são tr.Jbutã.ve!.s 
nesse Estado. 
--- Todavia, tais remunerações só sao tributáveis no Estado Con­

tratante ·em __ qUe o beneficiário é residente se os serviços forem 
prestados nesse Estado e se o bene:fiiciário for um residente desse 
Estado. que 

a) SeÚt uffi nacional des~e -- Estãdo, ou 
b) não tenha se tornado Um residente desse Estado unica­

mente com a_ !~~alidade _de __ Pr·estar os serviços. 
2. As pens6es pagas por um Estado Contr-atante uma sua 

subdi~fsão política ou autoridade 19cal, quer diretamCn.te, quer 
atraves de fundos por eles constltu1dos a uma pess-oa fisica em 
conseqüência de se:r-viços prestados a esse Estado, subdivisão polí­
t!Ca ou autoridade loool, são tributáveis nesse Estado. _ 

3. O dJ,spo.sto nos Artigos 15, 16 e 18 aplic3:-se às remunera­
ções e pensões pagas em conseqüência de serviços prestados no 
âmbito de uma at~vidade comercial ou industrial exercida por 
um Es-tado contratante, uma sua subdivisão política ou autoridade 
local. 

ARTIGO 20 
Professores e Pesquisadores 

Uma pessoa física qtie é, ou foi em período imediatamente an­
terior à sua visita a um _Estado_ _contratante, um residente do ou­
tro Estado COntratante e que. a conv1te do primeiro Estado Con­
tratante, ou de uma universidade, est.abelecimento de ensino su­
perior, escola, mu.s€u ou outra instituição cultural do primeiro Es­
tado Contratante, ou que, cumprindo um programa oficial de in­
tercâmbio cultural, permanecer nesse Estado, por um período não 
superior a dois anos com o único fim de lecionar, proferir confe­

-rências ou realizar pesquisas em tais ~instituições, será isenta de 
imposto nesse E'Sit.ado no que conce~ne à remu.neraç_ão que receber 
em conseqüência dessa atividade, desde que essa pssoa esteja su­
jeita a imposto no outro_ Estado Con~ratante. 

ARTIGO 21 

Estudantes 
L Uma pessoa física que é ou foi em período irnedii.atamen­

te anterior à sua visita a um Estado Contratante, um resi<:lente 
do outro Estad.Q CQI~tratante, e que permanecer temporariamente 
no pr_imeiro Es_tado Contratante e~clushrame1;1te: 

a) .como estaml.ário, ou estudante de uma universidade, esta­
be~e~m~nto de .epsipo superior ou _escola desse primeiro Estado 
Contrat!tllte. . 

b) como beneficiário de uma doação, subvenção ou prêmio 
concedidos por uma organização ·religiosa, de caridade, C•1entífica. 
ou educacional, com o fim primordial de estudar ou pesqUisar, 
será isenta- de imposto no primeiro Estado Contratante no que 
concerne às quantias que receber do exterior para faz·er fac-e_ à sn'l:l 
manutenção, educação ou treinamento. 

2. Uma pessoa física que é, ou foi -em período Ü1' iiatam·ente_ 
ant_ericr à su~ visita a um J~:stado COntratante um ,.;:sidente do 
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outro Estado Contratante, e que permanecer no primeiro Estado 
Contratante com o único fim de estudar ou realizar treinamen­
to, será isenta de imposto no primeiro Estado Contratante, pDr um 
periodo não superior a cinco anos fiscais consecutivos, no que 
ooncerne à remuneração que reeeebr pelo ·emprego exercido nesse 
Estado, em montante que não excda, no ano calndário, o qu'iva­
lente a US$ 3.000. 

ARTIGO 22 

Outros rendimentos 
Os rendimentoS de um residente de pm Estado COntrã.tante­

não tratados nos Artigos precedentes e provenientes do outro Es­
tado Contratante são tributáveis nesse outro Estado. 

Mlll'IGO 23 
Ca.pital 

1. O capital constitUiu ... nor hP.ns imobi1iário.s, como -defini­
do no parágraf<.: 2 do Artigo 6, t. 'L.L.~.uutável_no Estado Contratante 
onde esses bens estiverem situados. 

2~ O capif ~J constituldo pOr bens mobiliários- que fa:çam parte 
do ativo de um ... ~tqbelecimento permanente de uma empresa, 
ou por bens mobiliários constttutivos de uma instalação fixa, uti­
lizada para o exercício de uma profissão liberal, é tributáVel no 
Estado Contratante onde estiver situado esse es..tabeleclmento per­
manente ou essa instalação fixa. 

3. Os navios e aeronaves ut'i.lizados rio tráfego int.ernacional 
e os bens mobiliários pertinentes à exploração de tais navios e 
aeronaves só são tributáveis no Estado Contratante onde estiYer 
situ,.da a sede de direção efetiva da empresa. 

4. Todos os outros elementos do capital de um res.idente 
de um Estado Contratante .só são tributáveis nesse Estado. 

ARTIGO 2~ 

Métodos para elinúnar a dupla tributação 
1.- Quando um residente do Brasil receber rendimentos que, 

de acordo com as disposições da presente Convenção, sejam· tri­
butáveis na Noruega, o-Brasn permitirá que seja de.duzido do .tm­
po.sto que cobrar .sobre os rendimentos dessa pe~oa um montante' 
igual ao imposto- sobre a renda pago na _Noruega. 

Todavia, o montante deduzido não pOderá exceder à fração 
do imposto .sobre a renda calculado antes da dedução, conespon­
dente aos rendimentos tr.ibutáveis na Noruega. 

2. Quando um residente da NorUega receber r~ndimentos 
não mencionados no parágrafo 3 que, de acordo com as disposi-
ções da presente Convenção~ ___ sejam tributáveis no Brasil, o pri-
meiro Estado isentará de imposto tais rendimentos ou do capital 
dessa pessoa, aplicar a alíquota de imposto que teria .sido aplicada 
se esses rendimentos ou capital não tivessem sido isentos. 

3. Quand-d uni i-e&tdent.e da Noruega recehar rendimentos 
que, de acordo com as· disposições do parágrafo 2 do Artigo 10, do 
Artigo 11, do Artigo 12. do parágrafo 3 do Artigo 13, do Artigo 14. 
do Artigo 22 e dos !tens 5 e 11 do Protocolo. sejam tributáveis no 
Brasil, a Noruega permitirá que seja dedu?.~do do imposto que co­
brar sobre os rendimentos dessa pessoa um montante igual ao im­
posto sohre a renda pago no Brasil. 

4. Para a dedução indicada no parágrafo 3, o imposto bra­
sileiro sobre os dividendos, juros e royaltics será sempre conside­
rado como tendo .sido pago à alíquota de 25 por cento. 

5. Os lucros não distribuídos d-e uma· sociedade de um Es­
tado Contratante, cujo capital pertencer ou for controlad'O, total 
ou parcialmente, direta ou indiretamente, por um ou mais resi­
dentes do outro Estado Contrat,ante, nãD serão tr.íbutávei.s neste 
último Estado. 

6. O valor das ações emitidas por uma sociedade anônima 
de um Estado Contratante cujo capital pertencer ou for contro­
lado, total ou _parcialmente, direta ou indiretamente, por um ou 
mais resid_entes do outro Estado COntratante~ não será tributável 
neste último Estado. 

7. o c1!sposto nos- parágrafos 1 e 3 aplica-se na deterlllinaqão 
ãos lucros de um estabelecimento permanente de um residente de 
um E•tado Contratant-e. situado no outro Estado. 

ARTIGO 25 
Não discriminação 

1. Os nacionais de um Estado COntratante não ficarão .su­
jeitos no outro Estado Contratante a nenhuma tributação ou 
obrigação correspondente, diferente ou mais onerosa do que aque­
las a que estiverem ou puderem estar .sujeitos os naciona1is desse 
outro Estado que .se encontrem na mesma situação. 

2. A tributação de um estabelecim€nto permanente que uma 
empresa de um Estado Contratante possuir no outro Estado Con­
tratante não será menos favorável nesse outro Estado do que 

a das empresas desse outro Estado Contratante -que excrca....-rn a-­
mesma a.t.!v!dade. 

Esta disposição não poderá s€r interpretada no sentido ele 
obr.~gar um Estado Contratante a conceder às pessoas residentes 
do outrD Estado Contratante as deduções pessoais, os. abatimentos 
e reduções de impostos em função do estado civil ou encargos fa­
miliares conce-didos aos seus ·próprios residentes. 

As disposições deste parágrafo não poderão .ser interpretadas 
no sentido de impedir um Er;tado Contratante de tributar os lu­
cros obtidos por nm estabelecimento permanente de uma sociedade 
residente do outro Estado Contratante. com a alíquota à qual sãD 
tributáveis os lucros não distribuídos da sociedade residente desse 
Estado. 

3. As empre::>~:s de um Estado Contratante cujo capital per­
tencel· ou fo!· controlado, total ou parcialmente, direta ou indire­
tamente. por um ou mais re5idente~ do outro Estado Contratante, 
não ficarão sujeítas. no primeiro Estado, a nenhuma tributação 
ou obrigação corresponCente diversa ou mais onerosa do qu_e 
aquela a que estiverem ou puderem estar sujeitas as outras em­
presas d3. mesma natureza desse primeiro Estado, cujo capital 
pertencer ou for controlado. total ou parcialmente. direta ou in­
dlretan:ente. por um ou mais re5identes de um terceiro Estado. 

4 No presente Artigo Q telmO "tributação'' designa os im­
postos que são objeto da pre-sente Convenção. 

5. As disposições deste Artigo não poder5.o ser interpretadas 
no sentido de obrigar a N0rvega a conc~der aos nacionais do 
Brasil as deduções excepcionais de im)ostos que sejam concedidas 
aos noruegueses e às pessoas nascidJ.S de pa~s de nacionalidade 
nõrueguesa, e·m consonância ·com a Secão 22 da Lei Tributária 
Norueguesa. · 

ARTIGO 26 
Procedimento Amigável 

1. Quando um residente de um Estado Cont1atante consi­
derar que as medidas tomadns por um ou ambos o.s Estados Con­
tratantes conduzem ou poder~.o conduzir em relação a si, a uma 
tributação em deiacordo c.Jm a presente Convenç5.o pode!·á in­
dependentemente dos recursos previstos pe-las legislações nácio­
nais desses Estados, submeter o seu casa à apreciação da autori­
dade competente do Estado Contrat.tnt,e de que é residente. 

2. Essa :J.utoridade compelentc, se a reclamação se lhe afi­
gurar justificada e não estiver e-m condições de lhe dar uma so­
lução satisfatória. esforçar-~e-á pur resolver a questão através de 
acordo amigável com a autoridade competente do outro Estado 
Contratante_, a _fim _de evitar uma tributação em desacordo com a 
presente Convenção. · _ 

3. As autoridades competentes dos Estados Contratantes es­
forçar-se-fio por ;e::;olver. atravi:.s de acordo amigável, as dificul­
dades ou as dúvidas Q.ue surgir_cm dJ interpl'etação ou da aplicação 
da presente Convençã.o. 

4.. As autoudaões competente~ dos Estados Contratantes po­
derào comunicar-se diretamente a f1m de chegarem a. acor,do nos 
termos indicados nos parágrafos anteriores. 

ARTIGO 27 
Troca de Inforntações 

1-. As autoridades cmnpetentes dos Estados Contratantes tro­
carão entre si as informações necessái-ias para aplicar a presente 
Convenção.· ·T-odas as informações assim troc...1.das serão conside­
radas secretas e só poderão ser comunicadas às pessoas ou autori-
dades encarregadas do lançamento _Qu ___ da cobrança dos impostos 
que são objeto da p.re.senLe Convenção ou da determinação de 
recursos_ ou de processos de transgl'essóes. 

2. O disposto no pad.grafo 1 não poderá. em caso algum, 
ser interpretado no sentido de impor a um d-os Estados Contra­
tantes -a obrigação: 

a) de tomar medidas administrativas contrárias à sua legis­
lação ou -à Sua prãticil administrativa. ou às do outro Estado Con­
tratante; 

b) de forrieriel· informações que não poderiam ser obtidas com 
base na sua legislação ori no âmbito de sua prátíca administrativa 
normal ou das do outro Estado Contratante; 

c) de fornecer informações reveladoras de segredos comer­
ciais industriais. profissionais ou de processos comerciais ou in­
dustriais, ou informaçôcs, cuja comunicação seja contrária à or­
dem pública. 

ARTIGO 28 

Funcionál'ios Dip!omáticos e Consulares 
Nada. na presente Convenção prejudicará os privilégios fiscais 

de que- se beneficiem os funcionários diplomáticos ou consulares 
.em virtude de regras gerais do Direito Inte-rnacional ou de dispo­
sipões d_e acordos especiais. 
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ARTIGO 29 
Extensão Territorial 

1. Esta Ccinvenção podet'â ser estendida, integralmente ou 
com modificações. a qualquer· território por cujas relações -Inter­
nacionais cada Estado Contratante seja responsável e no qual os 
im!)ostos sejam estabelecidos de forma substancialmenté seme­
lhante em natureza àqueles aos quais a Presente Convenção s_e 
aplica. Ess:::. extensão cn.trar_á em vigor ·a partir de então e ficará 
sujelta a modificações e_ condições. inclUsíve relativas à denúncia, 
que venham a ser especificadas e acordas entre os Estados Con­
tratantes em notas a serem trocadas através de canais diplomá­
ticos. 

2. A não ser que ambos os Estados Contratantes acordem 
diversamente, a denúncia da presente Couvenç_ão denunciará tam­
bém a aplicaçiio da Convenção a qualquer território a que tenha 
sido estendida de acordo com o presente Artigo, 

ARTIGO 30 
Entrada em Vigor 

1. A presente Convenção será ratificada e o~" instrumentos 
de ratificac:ão serão trocados em OslO.. 

2. A presente Convenção entrará em vigor na data da troca 
dos instrumentos de rJ.tificaç-ão e suas disposições serão aplicadas 
pela primeira vez: 

No caso do Brasil: 
lil no que concernc aos impostos retidos na fonte, às impor­

túncias pagas ou remetidas no ou depois do primeiro dia de ja­
neiro do ano calendirio imediatamente seguinte àquele em que 
a Convenção entrar .em vigor; 

lii) no que conccrne aos o.utros im_postos de que trata a pre­
sente Convenção, ao período-l;:Ktse que comece no ou depois do 
primeiro dia de janeiro do ano. calendário imeçiiatamente_ seguinte 
àquele em que a Convenção entrar em vigor. 

No caso da Noruega: 
d l no que concerne aos impostos .sobre a renda, a_os rendi­

mentos auferidos no_ ou depois do primeiro dia de janeiro do ano 
c:a 1end_ário seguinte àquele em que a Convenção- entrar em vigor; 

(ii) no que concerne aos impostos sobre o capital, ao. capital 
existente no fim do ano calend.á.rio seguinte àque'!.e em que a Con­
venção entrar em vigor. 

3. A Convenção entre a Noruega e o Brasil destinada a evitar 
a dupla. tributação em matéria de impostos sobre a: renda e_ o ca­
pital a5!:inada no Rio de Janq~ro em_2Q_" de outubro- de 19-67, dei­
xará de aplicar-se, no que con·cerne aos Impostos sobre a renda _e 
o capital, a partir da data en;t que a presente Convenção for apli­
cável de acordo com o dispo.sto no parágrafo 2 do presente Artigo. 

ARTIGO 31 

Denúncia 

Qualquer do3 Estados Contratantes pode denunciar a: presente 
Convenção depois de decorrido. um período de três anos a contar 
da data de sua entrada em vigor, m·ectiante um aviso escrito de 
denUncia entregue ao oUtro Estado Contratante através--a-os canais 
diplomflticos. desde que tal aviso seja dado no ou antes do dia 30 
de junho de qualquer ano calendário. 

Neste caso~- a presente Convençáo será aplicada pela última 
vez: 

No caso do Bra.s_il; _ 
O l no que concerne aos impostos retidos na fonte, às impor­

tâncias pagas ou remetidas antes da expiração do ano calendário 
em que o av_iso de denúncia tenha sido da_do; 

ii) no que conccrne aos outros impostos de que trata a pre­
sente_ Convenção, às importâncias recebidas durante o período­
base que comece no ano calendário em que Q __ aviso. de denúncia 
tenha sido dado. 

No caso da Noruega: 
(i) no que concerne aos impostos sobre a renda. aos rendi- -

mentes do período-base ou período contábil que comece no ano 
calendário em que o aviso de denúncia _tenha sido dado; 

!ii) no que concerne aos impostos sobre o capital, ao imposto 
cujo pagamento seja exigido no ano calendário em que o aviso 
de denúncia_ tenha sido dado .. 

Em testemunho do que os P!erupo\€nclár!os dos Estados fir­
maram a presente C.onvenção e trela apuseram os seus selos. 

Feita na cidade de Brasília, no dia 21 de agosto de 1980, em 
duplicata. nas líng_uas portuguesa, norueguesa e inglesa, sendo 
os tr_ês_ te_xtos igualmente autênticos. Em caso de qualquer diver­
gência de interpretação, prevalecerá a texto em inglês_. 

Pelo Governo da RêPúl:lllca Federativa do BrasjJ_: 
Pelo Governo do Réino da Noruega: 

PROTOCOLO 

No mo'mento da a.sslnatUrB. da C-onVenção para evitar a dupla 
tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos sobre 
a renda e o capital entre o Governo_ da República Federativa do 
Brasil e o Governo do Rein-o da. !'-:oruega, os abaixo assinados, para 
isso devidamente autorizados _por seus_ respectivos Governos, con­
-vieram nas segu:ntes disposições que constituem parte integ~ante 
da preser:te Convenção. 

1. Com referência ao Artigo 7, parágrafo 3 

Fica éntendido que as disíJci.siÇões- dO parágrafo 3 do, Artigo 
7 aplicar-se-ão somente se as de.spesas puderem ser atirbmdas ao 
estabelecimento permrmente, de acordo com aos dispos.ições da 
legislaç§.o tributária do Estado Cont!atante em que o estabeleci­
mento permanente e~tiver situado. 

2. c_om ·refer~Jnciã ao Artigo 10, parágr~\Jo 4 

_ ~ Fic·a -entendido que· o termo ''dividendos", definido no pará­
grafo 4 do Artig:; 10, também inclui qualquer .~JUtro item de ren­
dimento que, em conformidade com _a_legislaç_ao do Est.a.do Con:­
tratante de que é presidente :1 sociedade pagadora dos dlvidendos, 
seja consideraçlo ·como divideriçto Ou distribuição de uma pessoa. 

- 3. -Com-- referénda ao Artigo 10, parágrafos 2 e 5, ru:tigo 11, 
parágrafos 2 e 3, Artigo 12, parágrafo 2-b e Artigo 24, paragrafo 4 

Fica entendido que: __ _ 
a) as disposições do parágrafo 4 do Artigo 24 ~pllcam-se so­

mente durante os dez primeiros anos durante os qua1s a Convenção 
for aplicável; 

b) alimentação da alíquota do imposto prevista ~os parágra­
fos 2 e 5 do Artigo lO, nos parágrafos 2 e 3 do Artigo 11, e no 
parágrafo 2-b do do Artigo_ 12, apl.lcar-se-á so~ente dura?-t.e o~ 
dez primeiros anos durante os qua1s a Convençao for aphcavel, 

c) um ano antes da expiração -dO perlodo de dez :anos men­
cionado nas alí~1eas a) e b) acima., as au<:.oridades competente:} 
poderão consultar-se mutuamente, a Irm de determinar se esse 
período será prorrogado. 

~ 4. Com referência ao Arti:go 10, parágrafo 5, e Artigo 25, 
parágrafo 2 

Fica entendido que as di_sposiçõc_s do parágrafo 5 do Artigo 
-10 ou sào conflitante--> com as disposições do parágrafo 2 do Arti­
go 25. 

5. C0!1'::; referência ao Artigo 11 e Artigo 24, parágrafo 3 

Fica entendido que as comissões pagas ·par um residente do 
Brasil a um banco ou a uma institui~ão financeira em conexão 
com serviços prestados por esse banco ou instituição financeira 
são consideradas como juros e sujeitas às disposi~ões do Artigo 
11 e do parágrafo 3 do Artigo 24. 

6. Com referéncia ao Artigo 12, parágrafo 3 
Fica entendido que a- expressão "por informações correspon­

dentes à experiência adquirida no setor industri~l_ comercial ou 
científico". _mencionada no parágrafo 3 do Artigo 12, inclui os 
rendimentos provenientes da prcstaç:i'-.o de a.s.si.:;tência técnic:l. e 
serviços técnicos. 

7. Com refer~ucia ao Artigo 14 

n.) "'7":-:o --t5h~tante a:; di: posi~õcs do Artigo 14. O-"l re.~dimento.s 
prov . .'~l:t:ntt.'S do Brasil e pago,:; a um r~SidC'nte da Noruega. em vir­
tude de contratos :J..Ssinado.s no ou antes do dia 22 de agosto de 

-1070 -::r) sriJ trib·_lL'tvt'is na Norut:!g:l.. 

b) Fica enteridido que a:; dispcsi :õ0., elo Artrgo 14 aplicam-se 
mesmo se as atividadcJ forem excercida') por umn sociedade de 
pessoas ou Uma- sociedade ciVil. 

8. Com rt"ferência ao Artigo 23 

A qualquer momento em que o Brasil estabelecer wn imposto 
sobre o capital. ambos os Estados cJntratanles renegociarão todas 
as disposições relativas à tributação do capital. 

9. Com refcrt:ncia ao Artigo 25, parãgrafo 3 

- Fica entendido que: 

a) as disposições da legislaç5.o brasileira que não permitem 
que os royalties, como definidos no parágrafo 3 do Artigo 12, 
pagos por uma sociednde resident.e do Brasil a um residente da 
Noruega que possua no mínimo 50 por cento do capital com direitv 
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a voto.dessa__saciedade, sejam dedutíveis no momento de se deter::. 
minar Cf rendimento tributávçl da ~ociedade residente do Brasil, 
não são conflitantes com as disposições do parágrafo 3 do Artigo 
25 da presente convenção; 

b) na eventualidade, de o J3rasil, após a assinatura da pre­
sente Convenção. qUei' por- dlsposições de lei interna quer por 
uma ConVenção tributária. permitír que os royalties 'pagos por 
uma empresa resldent(! do Brasil a uma empresa te.s!dente de um 
terceiro Estado, não localizado na América Latina, e que possua 
no mínimo _50 por cento do capital da empresa residente do Brasil, 
sejam dedu_tíveis no momento da determinação dos l_ucros tri­
butáveis dcs.sa empresa, uma dedução igual será automaticamente 
aplicável, em condições similares. a uma empresa residente do 
Brasil que pague royalties a uma: empresa da Noruega, 

10. Fíca entendido que para a determinação do imposto de 
renda a ser pago por um residente de um Estado Contratante em 
relação aos rendimentos recebidos do outro Estado Contratante, 
o primeiro Estad"O resaslvadas: as disposições do Artigo 9, não 
considerará. em hipótese alguma. esse rendimento superior ao 
montant~ bruto do rendimento pago no outro Estado Contra­
tante. 

11. Os rendimentos provenie-ntes de um Estado Ço::J.tratan-::c 
e pagos a um residente do outro Estado Contratante pelo uso de 
qualquer estrutura flutuante utilizada na exploração de recursos 
naturais na plataforma continental. ou nos serviços de reparação 
e manutenção dessas estruturas exploratórias ou plataformas de 
produção_ tais como plataformas de construção e alojan1ento e 
qualquer espécie de barcos, com cx_c_e_<;ãa de barcos de suprimento. 
são tributive·;s no primeíro E_e·;.:ui:.t_se fJrim1 utilizados nesse Es­
tado por '-tm período ;;)Uperior s . .';eis meses.-

0 parágl'Mo 3 cio Artigo 2·1 ;.1\:range os ganhos de capital pro­
venientes da. a!le~:?.:~:?.o dcs itens n1enc!:onsdcls n;, número 11 at?ima 
e recebidos por um--residente da Noruega. A Noruega pode cobra:r 
um imposto sobre capíül.l co111 re-I::tc:~.o a tai.s itens. 

Feito na cidade r'!e Br.J..:il!:.. no dia 21 de agos~o de 1080, em 
duplic?.ta. nas línguas portu-;u~r:~. :nó:r:"r;egu.es:a e ingle<:a, s~nc'!o 
os tté_~ tt:-~;i_.")) igur'Jmc:It'? auténticos. F.m CRSO de qualquer diver-
gência cte interpretação. preY~l('Ci!rá o texto em lnglês~ -

P~.:ló _Governo da_ Repúl>licD Federati·,;a do Br::tsil: .Ramiro 
Saraiva Gne-rrefro. - · 

Pe1o Governo ci.o Reino da :t.J"t)rucg3.: P~r M'artin Olbel'g. 

(Às Comissões de RelaçõeS Exte~iores e de Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -O Expediente lido vai à publi­
cação. 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr, J9~Secretário. · 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 101, DE 1981 
Altera a redação do item l/I do art. 473 da Consolidação das Leis 

do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l9 O item 111 do art. 473_da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto~lei nl" 5.452, de I~" de-maio de 1943, passa a vigercom a 
seguinte redação: 

"Art. 473 ............ .- .... -............................ , , -

IH -por 3 (três) dias, em caso de nascimento de filho, no de~ 
correr da primeira semana;" 

Art. 21" Esta lei entra em vigor nã data de sua publicação, 
Art. 3~" Revogam~se as disposições em contrário. 

Justificação 

O art. 473, da Consolidação das Leis do Trabalho, prevê várias situações 
nas quais o empregado poderá deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo 
do salário. --

No caso de nascimento de filho, o item III preconiza que o empregado 
poderá faltar por apenas um dia, no decorrer da primeira semana. 

Ocorre, no entarifo, que esse teiffpOCCOinprovadamente exígudo e insu­
ficiente, pois não permite que o empregado atenda integralmente as ocu­
pações decorrentes do nascimento e o registro de nascimento em cartório que, 
nas grandes cidades, toma quase que um dia inteiro. 

Nesta conformidade, levando-se em consideração qüe se trata de si­
tuação excepcional e que é plenamente justa uma dilatação do prazo, propo~ 
mos, nesta proposição, sua fixação em três- diéiS. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1981. - Orestes Quércia. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI No 5.452, DE I• DE MAIO DE I943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

..... '' .. -- ............ '' .... '.._ ·~- ............... ·- ..... ' .. -. ~ ~-- .. 
Art. 473. O _emprega-ao poáerá deixar de comparC!cer ao Serviço, sem 

prejuízo do salário: 
_I - até 2 (dois) dias consecutivOs, em cã.So de falecimento do cônjuge, 

ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de 
Trabalho e PreVidência Social, viva sob sua dependência econômica; 

11 - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; 
III- por I (um) dia, em caso de nascimento de filho, no decorrer da pri~ 

meíra semana; 
IV - por I (um) dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de 

doação voluntária de sangue devidamente comprovada; 
V -a-té 2 (dois) dias, consecutivos ou não, para o fim de se alistar elei­

tor, nos termos da lei respectiva; 
VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do ser~ 

viçO miliraffeferidas na letra "c" do artigo 65 da Lei n9 4.375, de 17 de agosto 
de 1964 (Lei do Serviço Militar). 
.... _ ....... '' ................ '' ·····~··--··'' ·····-··----~--·---·~·..-·-·.' 

(Ás Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e 
de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 102, DE 1981 

Inclui um representante da Confederação Nacional d(}l.f Trabalha­
dores na Agricultura- CONTAG -,na Comissão Nacional do Ál­
eoo/- CNAe. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 Da composição da Comissão Nacional do Álcool- CNAe, 

participará' um representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores 
na Agricu-ltura- CONTAG. 

Art. 2~" A CONTAG indicará, com ampla liberdade de escolha, quem 
mais adequadamente pu.der representar a classe na CNAe. 

Art. 39-- A presente lei entrará em vigor à data de sua publicação. 

JustifiCação 

A participação ativa dos trabalhadores na condução do processo de de· 
senvolvimento do Pais, constitui parte integrante de uma política humanista 
que tem na democracia particip3tiva o seu modelo. 

O trabalhador brasileiro já não se conforma em ficar alijado_ das grandes 
-decisões naciOilafs: Aliás, toda a corri'unldade nacional já não admite conti~ 
nuar esmagada por uma administração centralizadora, paternalista e buro~ 
cratizante, que não confia rlo povo e não permite ao cidadão exercer o direíto 
de participar na condução do processo de d_esenvolvimento. 

Nesse sentido, a Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricul~ 
tura tem reiVindicado insistentemente a inclusão de representante dos trabaw 
lhadores rurais n? Comissão Nacional do Álcool, a fim de que seja resguardaw 
do o direito de todos e não apenas o de poucos grupos privilegiados; para que 
o PROÃLCOOL não seja apenas _um bom negócio para os usineiros: para 
que os superiores interesses nacionais não sejam comprometidos; e para que 
não sejam· adotadas soluções concentradoras de ríqueza. 

_Q Decr..eto n~" 80.762, de 18 de novembro de 1977, consolidou as dispo· 
sições referentes ao PROÁLCOOL, s_endo hoje o diploma legal que rege o a.!:.~ 
sunto. E logo no art. 29 alude à produção do álcool oriundo da cana-de­
açúcar, da mandioca e de outros insumos, determinando que ela deverá ser 
incentivada através da expansão da oferta de matérias~primas, com ênfase es~ 
pecial no aumento da produtividade agrícola. 

Para que a Comissão NacionaL do Álcool se manifeste sempre em 
função do bem comum, é mister que tenha entre seus componentes um repre~ 
sentante dos trabalhadores rurais, escolhido por seu órgão de classe, a CON-
TAO. __ 

Estamos certos de que o PROÃLCOOL, com a ajuda dos lavradores em~ 
penhados na produção agrícola da matéria-prima do álcool, poderá alcançar 
êxitos mais significatiVOs, além do objetivo imediato de substituição de fonte 
de energia rmportadu. -

Atividade agríCOla desde _ _os tempos coloniais, a produção de cana~de­
açúcar terri- tido um sabor an1ar80 para os lavradores que participam de seu 
plantio e cOrte. O PROÃLCOOL,- devidamente orientado, pode, ' .:orrigir 
essa distorção, com real proveito para o País. 

A composição da CNAe, claramente elitista, tem subestinado v ..;oncurso 
da experiência do1. trabalhadores rurais do setor. Com o presente projeto pro· 
curamOS- corrigir essa omissãO -e, ao elaborá-lo, atendemoS a uma dis --õl~i· 
importantes reivindicações da comunidade trabalhadora, discutida e a prO\ ç-
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da durante o UI Congresso Nacional dos Trabalhadores Rurais, realizado em 
Brasília. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1981. -Franco Monroro. 

(Às ComisSões de ConstituiçãO i!"Jústiça, de Agricultura e de Ser­
viço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Os projetos lidos serão publica-
dos e remetidos às comissões=competentes. - ---- · 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O tempo destinado aos orado­
res do Expediente da presente sessão será dedicado às comemorações alusivas 
aos noventa anos do aparecimento da memorável encícli-Ca:-.. Rerum Nova­
rum", de Sua Santidade o_ Papa Leão XIII, de acordo com o Requerimento n9 
84, de 1981, do Senador Pedro Simon. 

Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Dejandir Dalpasquale, pelo 
PMDB. 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB- SC. Em nome do Par· 
tido do Movimento Democrático. PronUncia o seguinte discurs-o.)- Sr. Pre-
sidente, Srs. Senadores: --

A grande trag_édia do mundo contemporâneo é, sem dúvida, a ausênciá 
da solidariedade entre os homens. 

Vivemos, dia a dia, uma apoteose de violência em constantes e cada vez 
mais ousadas manifestações belicosas, de armas e de idéias. _ 

E neste momento, Sr. Presiden'te e Srs. Senadores,_ na hora em que faço a 
leitura de tópico do meu pronunciamento, é válido relembrar aqui o momen­
to em que vívemos no mundo todo, quando Sua Santidade o Papa João Paulo 
11 foi atingido pela violência, foi atingido pelo ódio, fato _que abalou 9_mun_do 
todo. Todos nós, cristãos e de outras religiõeS, estamos a levantar as noss_?S 
preces, para que Sua Sãntidade tenha, dentro do mais curto prazo, pleno res­
tabelecimento. 

Estamos, também, todos preocupados com acontecimentos dessa natu­
reza, que envolveram tantas personalidades de destaque na vida pública mun­
dial, como o Presidente Lincoln, como o Presidente Kennedy, como o Sena­
dor Roberto Kennedy, King como Luther e tantos ou-tros. E, no dia de on­
tem, Sua Santidade o Papa. 

O mundo f6âo -est<rVo1tado para o Vaticano, atento ao pleno restabeleci­
mento de Sua Santidade, que é o desejo de toda a Humanidade. 

Se volvermos ao ocaso do Século XIX e ao limiar do Século XX, consta­
taremos que outra não era a feição do mundo. 

Divorciadas estavam;- fotalnlente, as leis morais das leís econômicas._ 
o lucro individual, sem" restrições de qualquer ordem, ficava unicamente 

ao sabor da livre concorrência, determinando que o salárío, fruto" do trabalho 
humano, fosse ditado, nãO pela justa recompensa, mas sim pela lei do merca­
do. 

O liberalismo econôniico tolhia ao Estado o poder de intervir nestes as­
suntos, a sindicalízação não era permitida; quando rrluito, tolerada. 

O domínio total eU a-Plicação da lei do mals fOrte ria economia, e até na 
vida privada, gerava uma ordc_m eco_nôiTiica radicalmente perturb~da. 

Inexistia uma política salarial justa e real, como também não fiãVia leis 
de amparo ao trabalho. 

Os salários eram insuficientes,-·quando não aviltantes. 
Mulheres e crianças trabalhavam em condições subumanas. 
A própria fãmília sofria processos continuas de-desagregação, a desespe­

rança morava na mente e na alma do trabalhador num caos social proplcio ao 
semeio de idéias, suscitando no meio proletário uma aceitação de teorias que 
preconizavam a construção de um novo mundo ou do paraíso terreno, de 
MARX. 

Nessa efervescência social surgiu, a 15 de maiO de 18-91, a Encíclica Leo­
nina Rerum Nm·arum. 

Documento social do catolicismo, lançou nas trevas do desatino então 
vigen-te raios de luz e de ré no seio a a-s massas oPrimidas, promovendo, pela 
vez primeira, princípios següros de justiça e de solidariedade humana. 

Trouxe com vigor e sob uma ótica jamais vista, na hora oportuna, a pa­
lavra de apoio, de conforto e de confiança, clamada pela massa trabalhadora 
que viu erguer-se, em sua defesa, a voz clara, forte, incontestável, dos ensin-a~ 
mento.s cristãos. 

Eqüidistante das paixões c dos interesseS, sUrgiu e sensibilizou a todos. 

Atingiu tanto aos corações do proletário quanto a mentalidade dos go­
vernantes e senhores. 

Condenou os excessos, repeliu o liberalismo econômico do capital com a 
mesma intensidade que combateu o comunismo materialista. Valorizou o ho­
mem, enfatizando ser ele a raziio e o beneficiário de todo processo de desen­
volvimento. 

Preconizou ao trabalhador toda a dignidade que se faz direito à criatura 
humana, só e apenas por deter esta condição. 

LEÃO XIII sentenciou ao mundo a regra maior e única que compulso­
riamente deve nortear a relação capital e trabalho, quanto destacou, para o 
momento de então e para sempre que o trabalho não pode ser avaliado como 
uma mercadoria, mas como expressão direta da pessoa humana. 

Por igual e por inteiro realçou a Encíclica Reformadora que a remune­
ração, antes de depender da lei do mercado, ou a ela estar condicionada sua 
sentença e sua valorização deve, ao revés, o salário estar subordinado, tão~ 
somente, a normas justas e equitativas. 

Defendeu o _direito da propriedade privada, o qual ao Estado não cabe 
suprimir, todavia, disciptinou que o seu gozo não deve ser apenas no proveito 
individual, porém, em benefício de todos. 

No que se refere ao papel e à ação do Estado e do Homem, contemplou a 
Encíclica com uma diferença marcante e de elementar entendimento, pois os 
distinguiU- pera -criaÇão. - - ·· -

O Estado é _criatura do homem; o homem é criatura de Deus. 
Ergue~se, assim, um lógico e conseqüente comportamento procedimen­

tal: ao homem, em momento algum, é dado o direito de ignorar a magnitude 
e a supremacia de Deus; da mesma forma, conclui-se, que ao Estado não há 
como desatender aos reclamos, aos anseios e aos meios que visem a pro­
moção do homem. 

Na perpectiva teorizad8. por LEÃO XIII, o Estado tem que se fazer pre­
sente, sempre, no objetivo m.úor eJustificador de sua existância, qual seja, o 
de zelar pelo bem comum, quer como agente propulsor de estímulos e de con­
quistas, quer como força disciplinadora capacitada para intervir no processo 
econômiCo, toda 1iez que for necessário, para ensejar a realização satisfatôria 
de -be_ns materiais, quer na defesa dos postulados de direitos dos cidadãos, 
sempre tendo presente o ensinamento do "texto reformador" que realça, 
como atribuição significativa do Estado, a adoção e a observância de regras 
que assegurem que nos ambientes de trabalho não seja lesada, nem no corpo 
nem na alma a criatura humana que por essa condição é portadora de uma 
dignidade concedida por Deus. 

Sr. presidente e Srs. Senadores: 
Sucintas por demais, as observações feitas sobre a grandiosidade daRe­

rum No1·arnm, que muito acertadamente ê cógnomínada a Carta Magna da 
Reconstrução Econômico-Social da Epoca Moderna. 

Os preceitos nela contidos até hoje têm aplicabilidade plena e diversos 
países calcaram as bases jurídicas do seu Direito Social nos maravilhosos en­
sinamentos que há 90 anos foram trazidos à luz do mundo. 

O Sr. Mauro Beilevides ( PMDB- CE)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB - SC) - Com muito 
pra7.er. 

O Sr. Mauro Bene}·tdes ( PMDB- CE)- Esse enfoque a que chega V. 
Ex~ à altura do seu pronunciamento de hoje, foi hâ pouco destacado por D. 
Ivq Lorschelter, Presidente da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, 
num programa radiofônico que mantém em sua Diocese, em Santo Ângelo, 
no Rio Grande do Sul. O Presidente da CNBB, Bispo daquela Diocese, pro~ 
curou exatamente situar aquilo que, no seu entender, representam os cinco 
pontos básicos da Rernm Nomrum. E se nos detivermos sobre exatamente es~ 
ses cinco pontos básicos, chegaremos à constatação de que todos eles perma­
necem, indiscutivelmente, atualizados; serviram de roteiro para todos os ou~ 
tros documentos pontifícios que-, em tosno de questão social, emanaram da~ 
queles que sucederam o inolvidável Leão XIII, a Quadragésimo Anno. a Popu~ 
lorum Progressio, a Pacem in Terris. Enfim, todos os documentos que dizem 
respeito à questão social, tiveram exatamente a inspiração no texto da lavra 
do inesquecível Leão XIII. Com este aparte, ao discurso de V. Ex', desejo 
também juntar a minha voz à presença de V. Ex• na tribuna, para enaltecer 
um documento da maior significação para os destinos da humanidade, exata­
mente porque estabelecia aquelas regras basilares de um entendimento perfei­
to entre patrões e empregados. 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB- SC)- Agradeço o 
a-parte de V, Ex•, ilustre Senador Mauro Benevides. No transcorrer do meu 
pronunciamento, cito as outras cartas que realmente se basearam nos ensina­
mentos e na pregação de Leão Xlfl, através da Reru.m Novarum. 

Sr. Presidente, continuo a leitura: 
Acresce que, se até nossos dias o D_ocumento é oportuno e aplicâvel, po­

demos aquilatar o impacto causado quando da promulgação, numa época em 
que a questão social estava totalmente conturbada, surgindo como realidade 
opositora à ordem vigente, superando o condenável status. clamando por um 
novo humanismo, alicerçado na doutrina cristã. 

Por esta razão, ainda hoje, o Documento é atual. 
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Puebla, em termos de América Latina, e as conclusões de ltaici, difundi­
das pela CNBB, são, na sua ·extensão e no seú ãfCãrl.Ce, a efetiva prova de sua 
atualização. -

Os princípios e diretrizes preconizados não se superam, ao invés, se atua­
lizam e se revigoram, porque os anseios ainda não foram plenamente atendi­
dos, porque as aspirações não foram totalmente realizadas, po-rque, sobretu­
do, ainda há injustiÇas- a serem denunciadas, porque, ainda, existem oprimi­
dos, porque, ainda, existem subempregos e sub-salários, porque o capital ain­
da é voraz e porque ainda o EStado se encontra tímido e às vezes insensível, 
para intervir na busca do equilíbrio. -

Presos, ainda, à conceituação de criador e criatura, sem pejo e sem reser­
vas, asseguramos, que nós do PMDB, como por inteiro, a grande maioria da 
sociedade brasileira, vivemos o desencanto e o desalento de "Pigmaliões" 
frustrados, pois que, se é verdade que a Nação nos orgulha, se é verdade que à 
Pátria devotamos todo amor e todo_ respeito, o Estado não se nos apresenta 
corno a lendária Galatéia, ao contrário, triste e desgraçadamente ~ Estado 
brasileiro, pelo que oferece e pelo que garante, não fascina os seus criadores e 
Pafos, que seria. nocaso, a felicidade geral da gente brasileira está demoran-
do muito a nascer. - -

Cabe, portanto, e o evento ora comemorado enseja, que revigoremos 
propósitos, recidemos princípios, na direção do pOrvir, num trabalho que 
.eve ter como pressuposto incontornâvel, mudanças, vigorosas e urgentes, na 

situação atuaL 
A Igreja CatóliCa tarrlbém ent<:ride qUe os felizes enunciados de 1891 não 

podem, nem devem permanecer marmorizaáos sem a necessãi-Ia adaptação 
ao mundo que corre, pois embora os problemas perdurem e se reapresentem 
com a mesma natureza, a realidade e o quadro sacia( em que eles são sentidos 
é distinto. 

Nessa direção e com esSe objetivo, é Que outros Documentos-surgiram, 
montados sobre as idéias- da Rerum Novarum. 

A Quadragifsimo Anno, de Pio XI, em 1930, a Rádio Mensagem, de Pio 
XII, em 1940, a Mareret Magistra em 1961 e a Pacem in Terris, em 1963, de 
João XXIII e, mais recentemente, a Populorum Progressio, em 1967, de Sua 
Santidade Paulo VI, são a revitalização- cOnstarite da Encíclica de Leão XIII, 
que nos períodos transicionãis por que tem pasSado o mundo, se faz presente, 
modernizando-se, sem Perder o espírito primeiro; flótte-ador da dOUtrina. 

Temos- ainda presentes tlcis nossos sentidos, as visões e as palavras que 
marcaram a visita de João Paulo 11, no ano passado, ao Brasil. 

E o que se viu, o que se sentiu, não foi outia Coísa senão o desejo latente 
e ardente em cada brasileiro de buscar, sob a inspiração de Cristo, uma moti­
vação para a vida e uma solução para as suas angústias.· 

João Paulo 11 sintetizou, pelo que é, e pelo que representa, o alento que 
resta na alma dos desesperançados; a força que sobrexiste no corpo dos des­
validos; enfim, despertou uma consciência ger-al dt! respeito à criãTUra huma­
na e pregou, tal como ensinou Leão Xlll, que todos têm direito a uma vida 
digna, cujo paradigma é a Jústiça Social, onde a·vida, a educação, a saúde, o 
trabalho, a moradia-, o lazer, o descanso, o salário e a segurailça sejam garan­
tias impostergiiveíS de todos. 

Assim, quando vemos passar o nonagésimo aniVersáriO da Encíclica re­
formadora e o Senado Federal em grata oportunidade se reúne para comemo­
rar tão magila data, a Bancada do PMDB, atiaVes de opoituno e feliz re-que­
rimento do Senador Pedro Simone outros eminentes colegas de todas- as Ban­
cadas, aprovado ror unanimidade pelo Plénario desta Casa, não se pode fur­
tar ao direito de associar-se a tão mi:igníficô evento, clamando a Deus que os 
puros sentimentos geradores do belo documenf6 se multipliquem nos co­
rações humanos, formarido, por governantes e gOvernados, um encadeamen­
to de reação ante as falsas doutrinas, as quais, fundadas essencialmente sobre 
valores econômicos. não atendem, nos seus resultados finais, ao homem. 

O Sr. Agenor Afaria (PMDB- RNf- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB - SC)- Com muito 
prazer. 

O Sr. Agenar Maria (PMDB- RN)- Nobre Senador DejandirDal­
pasquale, é com g-rande satisfação que ouço V. Ex•, na tarde de hOJe, se referir 
às encíclicas papais. Na realidade. o Estado devia gerir a economia tendo em 
vista o interesse maiOr do -homem como pessoa humana. Acredito que o Esta­
do não pode permitir que, acima do interesse da Humanidade, prevaleça o in­
teresse do lucro. As encíclicas papais realmente encerram um estudo profun­
do a respeito dessa realidade maravilhosa. O discurso de V. Ex• abre perspec­
tivas extraordinárias para que esta Cà.sa possa debiuçiu-se com mais acuida­
de e mais profundidade, sobre esse problema, de alta Seriedade e de magna 
importância para o destino deste PaíS, porque O qUe se vê no Brasil, no pre­
sente, é uma filosofia na qual o financeiro se sobrepõe ao econômico, o finan­
ceiro se sobrepõe ao trabalho, e o trabalho executado pelo homem está sendo 

marginalizadoc_Aceite V. Ex•, de minha parte, nesta oportunidade, minhas 
congratulações. 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB- SC)- Muito obriga­
do, ilustre Senador Agenor Maria. 

Na realidade, os ensinamentos pregados pela Rerum Novarum são- re­
pito- atuais. Sem dúvida nenhuma, podem atê servir aos governantes como 
uma linha para solução dos angustiantes problemas sociais por que passa a 
Humanidade toda. 

_Desumanizadas, quer pelo Estado quer pelo capital privado, suas teo­
rias, queüm dia empolgaram, esqueceram de contemplar o gerador das rique­
zas, o próprio homem. 

Há quase um século esta situação foi denunciada; todavia, hoje, ainda é 
tempo de revigorar a denúncia e, mais que ísSO, ê" tempo para realizar efetiva­
mente a doutrina reformadora que a Igreja ofereceu ao _Mundo, como forma 
de se alcançar a feliCidade terrena, no caminho para Deus. (Muito bem! Pal­
mas. O orador é cumpn'mr?ntado.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -.Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Murilo Badaró, que falarã em nome do Partido Democrático Social. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MO. Pronuncia o seguinte discur­
so. Sem re\iisão dO orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
. De forma que chamaria de inopinada, fui convocado para trazer, em 
nome do Partido Democrático Social, a manifestação de regozijo ~de aplau­
so pela comemoração do nonagésimo aniversário da Encíclica Rerum Nova­
rum. 

Nós, Sr. Presidente, nos últimos tempos, nos afeiçoamos ao discurso que 
brota ao calor das emoções e dos entreveres políticos. No cumprimento dessa 
tarefa parlamerlúf-oU ffiesmo nos comícios populares, não é difícil a quem 
te-rrl um pouco de p-rática no uso da tribuna ou mesmo àqueles que trazem um 
pouco da experiênCia do fórum safar-se de dificuldades, como esta em que no 
momento me encontro. 

E que realmente, de nenhuma maneira, alguém pode aventurar-se a tra­
ta_r qa Encícli~ Rernm Novarum sem fazer uma profunda imersão no proble­
ma social de hoje e, um escorço histórico pata buscar, ao tempo em que ela 
foi lançada à luz, as circunstâncias_ que lhe deram causa. 

De forma que, Sr. Presidente, peço vênia ao Senado Federal para as im­
propriedades que porventura possam surgir neste oração, que, sei, sairâ de­
sarrumada, descoordenada, pela ausência do tempo mínimo para qlie eu pu­
desse sequer articular alguns pensamentos. No entanto, velho advogado do 
fórum, não devo fugir ao pregão. Daí eu estar prazeirosamente cumprindo a 
delegação do meu Líder. trazendo a manifestação do nosso Partido sobre a 
extraordinária Encíclica, que deu cores e rumos ao início deste século que es­
tamos vivendo. 

O nosso Partido não poderia se ausentar desta comemoração, porque, se 
hã uma agremiação no Brasil que tenha melhor perfilhado as idéias contidas 
na R e rum Nm•arnm. matriz de toda a,__d_outrina social da Igreja, é exatamente o 
Parti dó Democrático Social, que não foi apenas por uma questão formal que 
insc,!:ríu o Social na sua denominação. Fê-lo mais. Erigiu a preocupação dOso­
.cíal como uma das questões programáticas bãs-icas, e-m iorno das quais a nos­
sa _agremiação há de construir o seu caminho na democracia brasileira, las­
treando com as conquistas que o Partido obterã na atividade política, na luta 
do dia-a-dia, o iünerãrio que nos levará, tanto quanto possível, próximos da 
çlemocracia social, já há noventa anos _imaginada pela capacidade, lucidez e 
pela antevisão que do futuro teVe o Pãpã. Leão Xlll 

Do ponto de vista histórico, Sr. Presidente, é importante, ainda, em tin­
tas _muito rápidas e até esmaecidas, rememorar as circunstâncias em que vivia 
o mundo e, mais precisamente, a Europa, que era o coração e o nervo do 
mundo, ao tempo da Revolução Industrial, que foi o caldo de cultura que 
possibilitou" o sUrgrmeritO do ma-iiffc!StO cõinunista. Os antimarxistas radicais 
pretendem negar importância à revolução ·que o manifesto comunista provo­
cou no mundo, o qUe- demonstra ab-sOlUta iirlpropriedade do ponto de vista 
teóricó-doutrináiio, e histórico. Realmente, Marx, ao divulgar o manifesto 
comunista, provocou o início de uma revolução que gerou como antítese, a 
Encíclica Rerum Novarnm. 

O que imediatamente chamou a atenção da Igreja foi que o impacto das 
idéias marxistas sobre a sociedade industrial, nascente na Europa, provocara 
o desabrochar de um conflito que, possiVelmente jâ existia, mas não havia 
sido detectado, tal como o fez Marx, entre o trabalho e o capital. 

Daí, logo no início da Encíclica Rerum No~·arum, Leão Xlll dizia: 

••o problema não é fácil de resolver (o problema das relações, 
do coflhito capital-trabalhO) item isento de perigo. f: difícil, efetiva­
mente, precisar com exação os direitos e deveres que devem, ao mes­
mo tempo, reger a riqueza e o proletariado, o capital e o trabalho." 
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uPor outro lado", continua a Encíclica "o problema não é sem 
perigos porque não poucas vezes, homens turbulentos e astuciosos 
procuram desvirtuar-lhe o sentido e aproveitam-no para incitar as 
multidões e fomentar desordem." 

A Igreja~ com sua secular sabedoria, percebeu, com facilidade, os perigos 
nascentes e a eles opôs embargo definitivo.-

E quando o Papa Leão XIII chama a atenção para aquilo que ele deno­
minou de falsa solução, ou seja, o socialismo, ele começava a estabelecer, com 
sentenças definítivas, tódo o pensamento social da _Igreja que viria, no decor­
rer deste século, marcar com nifidez a posição de todos os pontificies com as 
diversas enciclicas que a elas se sucederam desde a In Quadragesimo anno, de 
Pio XI, a OCtogesima ad Venias, de Paulo VI, a Popularium Progresslo, a Gau­
dium et Spes etc, e tantas outras que constituem ·o corpo de doutrina da Igreja 
em torno do problema social. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS - BA) - Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. MURILO BADARO (PDS- MO) -.Com muito prazer. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Eu quero cumprimentar V. Ex• 
pelo magnífico pronunciamento queVeffifai:endo hoje à tarde. As palavras de 
V. Ex• contrastam inteiramente corri á início ou com a profecia que V. Ex• vi­
nha fazendo do seu discurso, da sua oração nesta tarde. V. Ex• está fazendo 
um discurso concatenado, uma análise do problema social comemorando o 
909 aniversário daquela encíclica de Leão XIII que, sem dúvida alguma, era o 
sentimento da época, mas jã era uma ant_evisão dos graves problemas sociais 
do futuro. V. Ex•, por um lapso, esqueceu, aquela encíclica, aquela carta ad­
mirável que se chamou de Mãe e Afestra que, sem dúvida alguma, foi o com­
plemento, redifiniu a Rerum Novarum, dando .verdadeiros rumos para a dou­
trina social_da Igreja. Ela é tão clara que não sei pOr que, hoje, se criou, nobre 
Senador Murilo Badar_ó, quase que uma confusão. Eu, jovem ainda, recordo­
me de um debate que tive sobre a diferença, o contraste, a antítese doutrina 
social da Igreja e socia!ism,o, quando eu defendia, naquela época, que o socia­
lismo tinha como base o materialismo histórico e a doutrina social da Igreja 
tinha, como base, o lado espiritual, o homem como pessoa humana, imagem 
e semelhança de Deus. Essa confusã_o se acentua a cada instante e nós precisa­
mos, cada momento, todos as vezes, aproveitar a oportunidade para mostrar 
a diferença, diferença extremamente grande, antítese mesmo, entre a doutrina 
social da Igreja, propriamente dita, e o que se chama socialismo. V. Ex f- com 
um discurso concatenado, com uma oração brilhante, comemora o 909 ani­
versário da Rerum Novanan, aquela encíclica admirâvel que ainda hoje faz 
lembrar e festejar a figura inesquecível de Leão XIII. 

O SR. MURILO BADARO (PDS- MO)- V. Ex• traz eloqüência e 
substância ao discurso que estou pronunciando e o seu aparte me ajuda are­
cordar que, ao dizer, na Rerum Novarum, que o homem, criado à imagem, e à 
semelhança de Deus, precede ao Estado, Leão XIII elimina, de forma defini­
tiva a não permitir seqUer confusões, a questão de justaposição entre a doutri­
na social da Igreja e o socialismo; há mais que divergência, hâ uma antinomia 
fundamental. 

A Rerum Novarnm admite a intervenção do Estado, a propriedade priva­
da, todos, condicionadas ao interesse social. E no tumulto dos dias de hoje, 
nessa algaravia que perturba o entendimento das coisas, essa confusão se­
mântica, essa imprecisão conceitual, leva até os menos avisados a pensar, a 
supor, e até admitir" que a Igreja, eterna, imortal, sábia, perene, começou a se 
preocupar com o problema social a partir de hoje._ Há pessoas que, vítimas 
desse processo de desinformação ou de informação deliberadamente distorci­
da, costumam identificar a posição da Igreja com relação socJ?-1. a partir deste 
momento. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB - RN) - V. Ex• permite um aparte? 

O SR. M.URILO BADARO (PDS- MO)- Com muito prazer. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Senador Murilo Badaró, V. Ex• 
dã conhecimento da profundidade que representa o seu discurso na análise 
mais profunda desta tese. V. Ex• tem toda a razão. O que é o Estado? O Esta­
do, nos países capitalistas, representa o poder. O que é o capital? O que repre­
senta o capital, senão Outro poder? O tra~alho representa o quê? Representa 
o homem que precisa executar o- tr-ãb3lho~O grande problema é conciliar o 
interesse do trabalho com o interesse do capítal. Agora, a grande complexi­
dade parte de um princípio, na minha concepção, de que o poder do Estado 
sofre uma influência enorme do poder do capital. Onde está o poder do Esta­
do está o poder do capital e o poder de capital é muito ciosci dos seus interes­
ses, e por ser cioso dos seus interesses, e,-tendo, como tem os privilégios que 
só o poder de capital pode dar desse regime capitalista, fica o direito do traba­
lho, muitas das vezes, marginalizado. Para nós, homens públicos, os homens, 
que queremos encontrar um modus vivendi entre o direito do trabalho, e o di-

rei to do capital, é uma situação, realmente, de uma complexidade que dói em 
cada um de nós, que fere a nossa susceptibilidade, que nos deixa, por muitas e 
muitas noites,-indormidos, porque realmente, é uma situação dolorosíssima. 
No Brasil de hoje, fazer política é gastar dinheiro; se não gaslarmos somas 
elevadas de dinheiro, como poderemos chegar ao Senado? Para se ter o poder 
do Estado, é preciso chegar aqui. Então, cria-se o seguinte dilema: o político, 
que quer defender o interesse do trabalho, se ele não souber equacionar até 
que ponto ele pode ir, ele pode brigar com o capital, e na hora que ele briga 
com o capit:il, só com o trabalho ele não se elege. Agora, o que se conclui des­
sa análise profunda, que V. Ext- na tarde de hoje traz à baila, é de que o dono 
do capital, que tem uma influência enorme no Estado, e compreenda que o 
homem não pode ficar eternamente marginalizado, porque ele eternamente 
marginalizado, perde O interesse pelo labor e, SÓ O dinheiro nao trabalha, por­
que o homem é o começo e o fim de tudo. Eu me congratulo com a análise de 
V. Ex~ em termos de profundade, de complexidade. 

Anima-me o desejo, de ver nesse seu discurso, a continuação de uma te­
se, que precisa ser debatida nesta Casa, o mais possível, para que, na realida­
de, possamos descobrir, num horizonte que não seja tão distante, oS ffieioS de 
uma ~onciliaç_~_o entre o trabalho e o capital. Muito obrigado a V. Ext-

0 SR. MURILO BADAR0 (PDS- MO)- Agradeço muito o aparte 
de V. Ex~. porque ele me permite fazer uma abordagem, ainda que superficial, 
sobre a impgrta~te tese que V. Ex• trouxe à discussão: o problema de como 
estab~lecer CÇJf!troles ao !egim_e_capjtalista. E a Rerum Novarum tem resposta 
para tudo isso. 

A Encíclica admite a exi"stencia da propriedade privada, condicionada, 
certamente, ao interesse social: Ela, ao condicionar a existência da riqueza, da 
propriedade privada, dos bens de produção - porque aí é que está o signifi~ 
cada fundamental da EncícliCa: ela veio, historicamente, em contraposição ao 
manifesto comunista, que propunha a coletivizaçào dos bens de produção­
ela não aceita a ingerência total d9 ~s_tado; porque seria cair naS linhas do 
manifesto comunista, mas, aceita a intervenção co"rretiva do Estado, na busca 
da eliminação das desigualdades sociais, dos níveis de pobreza e daquelas di­
ferenças, que, afinal de contas, foram a razão de ser do manifest_o comunista. 
V. Ex~ tem toda razão, aquilo que atualmente foi chamado de capitalismo sel­
vagem é exatamente isso. 

Alguns economistas consideram que, se Marx fosse vivo, ele talvez re­
fundisse a_sua doutrina, porque não poderia supor que a imaginação do ho­
mem criasse instrumental adequado a fazer correções no próprio sistema. Por 
exemplo: a socíedade anônima é algo não concebido por Marx, e foi um ins~ 
trumento que o próprio·capit<ilismo gefou para eliminar a sua voracidade, ou 
para realizar ainda, dentro do próprio sistema, um mecanismo de distri­
buição que eli"minasse a parte nociva do sistema. 

Mas, o que me parece importante assinalar hoje, no 909 aniversário da 
Rerom Novarum, é a tentativa que nós todos devemos buscar de repor os con~ 
ceitos nos seus devidos lugares. Primeiramente, esta - que pelo ao menos, 
como católico, eu não aceito, e acho que os cristãos tambéffi não aceitam­
de que a Igreja estaria inovando em matéria de doutrina social. 

Há pouCo tempo eu conversava com o Senador Affonso Camargo, e jun­
tos adquirimos uma publicação contendo todas as publicações do Vaticano a 
respeito do problema social. E é curioso verificar-se que não há nenhuma di­
ferença substancial entre a primeira palavra do Evangelho, que trata do 
problema e a Encíclica Quadragesimo Anno e a Rerum Novarum, e todas as 
outras Encíclicas que trataram do problema social. Da mesma forma que nin­
guém leigo se aventura a interpretações bíblicas mais aprofundadas, porque 
corre o risco de tentar analisá-los destacadamente. Em verdade, tanto o Anti­
go quanto o Novo Testamento, tanto a palavra dos profetas quanto a palavra 
dos_apóstolos TOrmam um mosai"CO-inü~iriço, -é-uma peça que não admite que 
dela seja extirpado qualquer pedaço para, sobre ele, incidir ou projetar a luz 
de uma análise. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é agradável ao nosso Partido assinalar 
que 90 anos após, quase um século após a Rerum Nm•arnm, o Partido Demo­
crático Social, no seu programa, na sua doutrina, na sua filosofia, na sua 
ação, permanece fiel às inspirações da Rerum Novarnm. E, mais do que isto, 
Sr. Presidente, luta para que o Brasil assim também permaneça. 

As conquistas das nossas ConstituiÇões, da ordem econômica e social, do 
direito de greve, da legislação trabalhista, tudo tem as suas matrizes na his­
tória, localizadas no dia 15 de maio de 1891, quando Leão XIII coloca diante 
dO mundo a Encíclica Rernm Novarum, dãs Coisas Novas, porque o impor­
tante na Igreja é que ela é um permanente renovar, mas recebendo, através da 
tradição, o impulso para ftcar eterna. 

Esses intérpretes precipitados, ou esses teóric-os aventureiros, e tudo is_to 
é muito natural em tempo marcado por essa confusão conceitual toda ... 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Permite V. Ex• um aparte? 
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O SR. MURILO BADARO (PDS - MG)- Pois não. 
o Sr. Dirceu CardosO~ES)- V. Ex~ estava no florilêgio da peroração ... 

O SR. MURILO BADARO (PDS- MG)- Pelo contrãrio, o florilêgio 
da peroração V. Ex• vai me dar agora. Até: porque eu não estava caminhando 
para a peroração, mas certamente V. Ex• vai dar-me inspiração para isto. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Num outro aparte eu vou dar a inspiraçãO. 
Nobre Senador, estou satisfeito com esta palestra, neste dia marCado de co­
memoração da Rerum Novarum. Nós ouvimoS -dois oradores: o -or_ador do_ 
PMDB pensou, com-p-ulsou a Rerum Novarum, deletreou a famosa encíclica, 
nos mostrou, em pinceladas rápidas, o que significou a Remm Novarnm para 
os tempos modernos; V. Ex• mais ousado, vem fii.Zer" à definição dos rumos 
que a Rerum Novan.mz estabeleceu sem uma anotação, demonstrando pleno 
conhecimento da sua essência e dos caminhos que ela nos ~ndicou. Portanto, 
acho que, acima da comemoração está a posiÇão de V. Ex~. que, sem um pa­
pel na mão, embora perfunctoriamente, está demonstfando um conhecimen­
to pleno de uma Encíclica que, falando das coisas novas, faz um~ dem~ms­
tração das novas coisaS que o- mundo iria conhecer. V. Ex• demonstra pleno 
conhecimento, plena segurança, firmezi-e equilíbrio sobre uma Encíclica que_ 
criou tão largos e imensos horizonfes ao déseuvolvimento dos povos. 

O SR. MURILO.BADARO (PDS- MG)- v: Ex'com o seu aparte, 
está tentando compensar as farpas que jogã diariamente no Partido do Go­
verno. Mas, certamente remeto os elogios apenas para o nobre Sep.ador por 
Santa Catarina qUe, ·mais dO que -eU:, merec~ pel~_tr_ab_al~o profundo e __ bem 
cuidadoso que fez nesta tarde. Ê bom que--S. Ex• assim tenha feito ... 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Não mude V. Ex~ o meU pensamento. Dei 
o aparte em homenagem a V. Ex~ por estar falando de improviso. 

O SR. MURI[O.BADARO (PDS- MG)- Estou tambêÍn secundan­
do o elogio de V. Ex•, porque o orador que me auteCectéll -traz aqui a tradição 
de cultura, da capacidade dos homens de Santa Catarihã, que nesta Casa têm 
sempre uma marca indelével na figura, sempre lembfada, de Nereu Ramos. S. 
Ex• faz jus a essa Jinhagem, a essa tradição cátarioense. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) V. Ex• me permite'? 

O SR. MURILO BADARO (PDS- MG)- Pois não. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- V~ Ex• ·me-faz lembrar a figura de seu pai, 
que foi meu colega na Câmara, ele que foi Uma figura luminar da Câmara do 
seu tempo. V. Ex• revelou o conhecimento que tem- como ele me dizia~­
das coisas da Igreja. E hoje me fez lembrar o seu querido pai, saudoso pai, de 
quem sempre me lembro. V. Ex~ não me faz recordá-lo, mas eu sempre me re­
cordo dele. (Risos.) Desculpe-me, Presidente. 

O SR. MURICO BADARO (PDS- MG)- O Senador Dirceu Cardo­
so não se desveste do velho prefeito de Muqui, o que faz, realmente, tornar a 
sua figura a mais adorada por todos nós. Porque S. Ex• é capaz dos maiores 
vôos na área da política naciOnal, internacional, n~ literatura, nas artes, mas 
sempre vai pousar na sua Muqui. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- V. -Ex• ffie-j,ermite? (Ás~e~timen­
to do orador)- Senador Murilo Badaró, sou um entusiasta do tema, que me 
apaixona por mUitOS e- rrihífOs ·anos. Tenho a imPressão de qÜe, se nós conse­
guirmos determinar que o capitã.! deve ser o instrumento do progresso e não 
do lucro, nós poderemos conceber com mais facilidade o desiderato desse mo­
dus vivendi que buscamos com tanta ansiedade. De forma que eu aproveito a 
oportunidade, para perguntar a V. Ex•, estudioso da matéria, sensível, inteli­
gente, capaz e culto, qual o raciocínio de V. Ex• em torno desse argumento 
que, sinceramente, me vem, dia a dia, à baila no recôndito da minha consciên­
cia. Cheguei a uma conclusão, a de que o dinheiro deve ser o instrumento do 
progresso e não do lucro, ou seja, o dinheiro é um intrumento do progresso e, 
a seguir, do lucro. Mas ele não pode ser o instrumento do lucro imediato, 
porque, por ser ele o instrumento do lucro imediato é que se cria esse fosso 
profundo entre o poder do Estado, o poder do capital e o poder do trabalho. 
Para o poder do trabalho há uma mão-de-obra sempre ociosa, a demanda 
maior do que a oferta; para o podei" do Estado, p_or incrível que possa pare­
cer, a falta de liderança é enorme. De forma que eu _pergunl~~ia a V. Ex•, para 
me aculturar mais ã. re5peit6 dessa te-se que tanto-me entusiasma, como V. Ex• 
vê o problema. 

O SR. MURILO BADARO (PDS- MGf.:_:: Nobre Senador Agenor 
Maria, eu queria apen-as,-para:-comefl.tar o seu apÚte, recofdar o seguinte: a 
idéia do lucro ê fundameiitaf à aplica-ção do capital e do próprio trabalho. E 
não se pode desvincular Uma COisa da outra. ----

Mas, como estamos falando em problema social da Igreja, gostaria de 
lembrar que o capitalismo teve sua inspitação nunia aia dissidente da Igreja, 

com Calviflo e Lutero. Há estudos que mostram, por exemplo, que o funda­
mento da grande riqueza americana, que poderia ser tomada como base do 
capitalismo mundial, está exatamente na chamada ética protestante, porqu-e, 
para os protestantes, a pobreza ê uma crime. Não é como os católicos roma­
nos, os latinos que dizem: ••é mais fácil um camelo passar no fundo de uma 
agulha do que um rico entrar no reino dos céus." Para o protestante é o con­
trário, o pobre j'amais entrará nO rei'no dos céus. Daí, a condução do processo 
-~e enriquecimento até à_chegada próxima da divindade. Vale dizer, só chega 
próximo de Deus quem for rico, quem possuir riquezas, quem possuir pro­
priedades. 

O Sr. Dejandir Dalpasquale (PMDB- SC)- Permite V. Ex•. um apar-
te? 

OSR. MURILO BADARO (PDS- MG)-Compreendiexatamentea 
dúvida de V. Ex•, mais do que a dúvida, a busca de uma resposta para esse 
conflito entre o cápítalismo e o socialismo. Talvez a terceria porta seja a dou~ 
trina social da Igreja -a Rerum Nm•qrum, a Quadragésimo Ano e todas as 
outras- que con~_eguc e_l).contrar um termo médio entre a propriedade priva­
dã, que é fundam-ental à existência do homem,-que precede o Estado e a pró­
pria existência do Estado, fazendo a sua intervenção com vistas a reduzir os 
excessos gerados pela própria exaltação da propriedade privada e, por via de 
conseqüência, de tudo aquilo que a doutrí-':':a passou a chamar de pecado, que 
é ·exatamente a exaltação individuá[ ~-

Assim, muito superficialmente. é a resposta que eu poderia dar à inda­
gãção de V, Ex"; se V. Ex~ me honrar depois com uma conversa mais longa, 
n6s poderemos- tentar aprofundar mafs isso. Mas assim, muito de improviso, 
eu fico com receio de estar diante dos olhos atentos do Senado praticando al­
guma heresia. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN).- Senador, só um segundo. Na mi­
nha interpretação vou ilustrar com a poupança ociosa que estã aí. Sr. Presi­
dente, permita-me só este instante. O Governo está permitindo, atravês de 
uma Caderneta de Poupança, e a oferecer uma renda ociosa de 20% ao tri­
mestre. A empresa brasileira que trabalha corre o risco de prejuízo, porque 
quem trabalha na indústria, no comércio, corre o risco de perder e corre o de 
ganhar. E quem está Já, na Poupança ociosa. tem a garantia do Governo de 
ter um lucro certo, sem correr risco algum de prejuízo. E dai é que acho ser 
um dinheiro. a serviço do lucro. O empresário que aplica o seu dinheiro dan­
do emprego, dando serviço, produzindo, transformando a matéria-prima em 
manufaturas, isto ê progresso, isso ê. trabalho. Então, no dinheiro, como ins­
t~L,Imento desse progresso, eu vejo realmeitte um desidera(um totalmente dife­
rente, socialmente importante. O dinheiro a serviço dessa poupança ociosa, 
vejo esse dinheiro a serviço do lucro. É justamente esta a minha pergunta a V. 
Ex• 

O SR. MURILO BADARÔ (PDS .,..- MG)- Eu lamento ter que encer­
rar, mas antes vou conceder o aparte ao nobre Senador por Santa Catarina. 

O Sr. Dejandir Da/pasquale (PMDB- SC)- Ilustre Senador, apenas 
para curnprime"ntá-ló no momento-em que V. Ex• faz um pronunciamento re­
presentando o Partido do Governo e V. Ex• o faz com muito mais brilhantis­
mo do que eu. Porque, evidentemente eu necessitei da pesquisa e de um traba­
lho que foi, obrigado a ser colocado no papel. 

O SR. MURILO. BADARÔ ( PDS- MGl- Eu a teria feito, tambêm, 
se tivesse tido tempo. V. Ex~ o fez melhor do que eu. 

O Sr. Dejandir Dalpasquale (PMDB- SC)- V. Ex'" o faz num improvi­
so, de uma maneira que agrada a todos nós. E por este motivo que cumpri­
mento V. Ex'll, pelo brilhantismo das palavras que V. Ex• colocou neste ins­
tante, aqui. E também para dizer que, quando V. Ex~ citou a figura ilustre do 
ex-Presidente, do ex-Senador, do ex-Gove(nador Nereu Ramos- uma das 
figuras mais brilhantes desta República- é que sua memória está, bem viva 
na mente de todos os catarinenses como por certo também de todos os brasi­
leiros. Nós estamos aqui a ocupar uma cadeira que foi ocupada por tão ilus­
tre figura, Nereu Ramos, evidentemente não com o mesmo brilhantismo, 
nem com a mesma inteligência, ... 

O Sr. Diráu Cardoso (ES) - Não apoiado! 

O Sr. Dejandir Dalpasquale (PMDB - SC)- ... procurando trazer, 
aqUi, a mensagem de Santa Catarina. A lembrança de V. Ex~ fez com que eu 
fizesse esta intervenção para cumprimentá-lo e para dizer que Santa C'atarina, 
como lembrou V. Ex•, sempre se honra do nome da (lustre figura de Nereu 
Ramos. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG)- t uma intervenção que 
agradeço e que muito me honra, nobre Senador. Pode estar certo disto. 

Sr. Presidente._ face às reiteradas advertências de V. Ex~ caminho, rapida­
mente, para a conclusão. 
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Sr. Presidente, não deixa de ser estranha a coincidência de ter aContecido 
ontem, à véspera dá. cOmemoração da Rerum Novarum, o atentadQ que viti­
mou o Santo_P_apa. Tudo isto nos deve levar à_ reflexão porque, eu não tenho 
o texto completo aqui- um dos pontos sobre os quais se fixou a atenção de 
Leão XIII na Encíclica Rerum Novarum, foi exatamente o problema da vio­
lência. o Santo Padre timbrou na Encfclica em COndenar a violência, a qual 
ele percebeu seria desencadeada a partir do manifesto, a partif de pregação de 
lutas de classe. 

E aí está, Sr. Presidente, o sacrifíCio do Papa João Paulo 11, con:vocando 
a humanidade inteira a meditar sobre.a vi.olênc_:iª, sobretudo a viOlência como 
forma de manifestaçãõ politica. Todos os responsâvers são convocados are­
pensar o destino do homem e buscar no Eva':'nelho, na doutrina social da 
Igreja, as fontes de inspiração para a construção do mundo moderno, até por­
que, Sr. Presidente, já dizia Henri Bergson: "A demo_cracia é de essência 
evangélica''. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - S_rs. Senadores, a Mesa 
solidariza-se e integra-se as· homenagens que o Senado Federal a9aba de fazer 
pelos noventa anos da Encíclica Rerurn Novarum. 

Quando o Sr. Senador Pedro Simon requereu ·estaS homenagens para às 
vésperas do 9011 aniversãrio -da referida Encíclica, não pode~íarri.os imaginar 
que a faríamos, esta solenidade, num dia de profunda emoção para a Igreja 
institucional, quando o Papa recebeu um ate_ntado que, de uma certa forma, ê 
conseqüênciade toda essa doutrina desenvolvida a partir da Rerum Novarum, 
de uma Igreja integrada no solidarismo cristão contra a Violência e a favor da 
valorização do trabalho. __ _ 

Os pontos básicos dessa Encíclica, que sã_Õ_ hoje profundãnlente atuais, 
são: os relacionamentos solidários entre os homens; a justa remuneração do 
trabalho; o uso da propriedade privada para o proveito da coletividade e uma 
sábia legislação trabalhista, além de organização de sindicatos livres são, sem 
dúvida alguma, os objetiv-os maiOres da sociedade contemporânea. 

Em face disto, a Mesa, além de se solidarizar, se inte_gta às justaS home­
nagens que o Senado brasileiro faz à grande Encícli~a Ref'}im Nov~rum. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - ~ Hora do Expediente serâ 
prorrogada por mais quinze minutoS, a fim de que 'possamos ouvir pequenas 
comunicações dos Senadores que nos solicitaram. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. (Pausa.) 
S. Ex• não se encontra presente. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Saldanha Derzi. 

O SR. SALDANHA DERZI (PP- MS. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Estou remetendo à Mesa um requerimento para transcrição, nos Anais 
desta Casa, do discurso pronunciado pelo Sr. Manoel Carlos Barbosa, Presi­
dente da Associação Bri.!._sileira de Criadores de Zebu, em. 7 de maio, no par­
que de exposição agropecuária de Uberaba, por ocasião d,a visita: do Exce­
lentíssimo Senhor Presidente da República à 47• Exposição, naquela cidade. 

A fala do Senhor Presidente foi uma interpretação do pensamento da 
classe rUral do País em que foi dito: "Foi auscultado entre os pecuaristas e 
agricultores brasileiros, para ser revelado naquela oportunidade ... 

Sr. Presidente, as crítiCas do Presidente da _Associação Brasileira dos 
Criadores de Zebu foi uffiaCrítica- cOnstrutiva, em- que de nada- nada!- a 
intenção de ofender a Sua Excelência o Senhor Presidente da República. Mas, 
Sua Excelência-a-ssim não entendeu. Parece-me que Sua Excelência des"eja so­
mente nas suas andanças, nos seus passeios, nas visitas que faz às cidades bra­
sileiras, só receber os aplausos, beijos e os abraços d_as crianças e dos velhi­
nhos. 

Quando um homem como esse, representante de uma classe realmente 
vigorosa neste Pais faz críticas absolutamente con:strutivas, Sua Excelência se 
ofende e não aceita as ciít1Cas_feitas:a er"ros:Po-rventura exiStentes no s~U-.Go­
verno. 

A classe dos produtores confia no Presidente d~ Repúbl~ca. Realmente, 
ele tem o dever de dar a prioridade à agropecuária brasileira. Mas, infeliz­
mente, ele está sendo traído pelos seus au~liares do primeiro e do segundo es­
calões, que, por incompetência, mã vontade, ou desinieresse, est_ãO relegàndo 
ao abandono a classe dos produtores rurais 

O Sr. Mendes Canale (PP- MS) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Senador Saldanha Derzi, nós 
estamos em período de breves_ comunicações, no qual não pode haver apartes. 
Peço desculpas ao nobre Senador Mendes Canale pela não possibilidade, pois 
temos ainda duas pequenas breves comunicações para, lOgo em seguida, en­
trarmos na Ordem do Dia. 

.. 
O Sr. Mendes Canale (PP - MS) - Sr. Presidente, é tão pequeno o 

aparte, que não se pode considerar maior perda de tempo, e não ê meu desejo 
tomar o tempo do Senador Saldanha Derzi, mas só para lembrar a V. Ex•, Se~ 
nadar Saldanha Derzi, que fato idêntico ao de Uberaba ocorreu lá no nosso 
Mato Grosso do Sul, quando reclamos idênticos foram feitos pelo ilustre Pre­
sidente da Associação dos Criadores de Mato Grosso d_9 Sul, o Dr. Hélio 
COelho, coin relação ao -mesmo protesto. 

O SR. SALDANHA DERZI (PP- MS)- Realmente, essas críticas 
<;los produtores agropecuários, são devido aos desacertos que estamos assis-
tindo neste País. -- · --

Mas, Sr. Presidente, disse o Presiderite da ABCZ: 

Se"ilhor Presidente. Se sabemos como é difícil hoje conduzir 
uma empresa ou um empreendimento agropecuário, sabemos que 
muito mais difícil é conduzir os destinos de uma nação. Portanto. 
não estamos aqui - nós, da agropecuária - fazendo cobranças. 

Estamos apenas relatando aquilo que sentimos e vemos: a prio­
ridade agropecuária não acçnteceu. 

A Agropecuária vem liO]e à presença de Vossã Execelência pe­
dir racionalização na distribuição dos recursos, dos orçamentos 
públicos nacionais. 

Sr. Presidente, foram críticas que, realmente, o Senhor Presidente da Re­
pública_deveria receber, e determinar a realização de estudos em profundida­
de, sérios, para dar soluç_ões a p-roblemas qÚe afligem os homens do campo. 
Mas Sua Excelência o Senhor Presidente da República se ofendeu, perdendo 
completamente o equilíbrio emocional, a ponto de dizer ao Presidente da 
ABCZ: "Você foi indelicado comigo. Eu não quero mais conversa." 

Ora, um Presidente da Repúblíca recebendo umas críticas no teor mais 
- elevado possível, como será transcrito nos Anais desta Casa, os Srs. Senado­

res terão oportunidade de ver, realmente perdeu totalmente o equilíbrio em o­
- cional. Não havia razão alguma pra que assim tratasse aquele representante 

de urna classe realmente vigorosa e que trabalha pela grandeza e pelo progres-
so dessa Pátria. __ _ 

Mas fez rnaís Sua Excelência o Senhor Presidente da República, cance­
lando imediatamente duas outras solenidades. Uma, das mais importantes, 
que contava com a_ presença de líderes de 50 associações de classes, reunidos 
para receber e homenagear Sua Excelência o Senhor Presidente da República, 
inclusive homens do Governo, paia darem apoio naquilo que o Governo está 
cer·o e pedirem correções nos erros e desmandos no setor agropecuário. En­
tã( . não haveria--nenhuma razão de Sua Excelência ter-se ofendido com um 
discurso de colaboração, com uma critica a rr1ais justa, a mais honesta feita 
por aquele grande Presidente da ABCZ. 

Sr. Presidente, vemos_que o Presidente da República, nas suas andanças, 
mais parece um-cabo eleitoral do seu Partido. Sua Excelência não quer conhe­
cer os problemas que afligem esta Nação. Sua Exc,elência não quer saber da 
vida por que estão passando os nossos patrícios, das dificuldades, da miséria, 
da fome que já grassa em alguns setores deste País. Sua Excelência só quer 
homenagens. Realmente, Sua Excelência perdeu totalmente o seu equilíbrio 
emocional, ao ser descortês com aquela grande classe que trabalha para a 
grandeza desta Pátria. 

Estou informadO ainda que no dia segUinte, presente o Sr. Carlos Viaca: 
va, Secretário-Geral do Ministério da Fazenda, houve uma reunião do_Con~ 
se lho Nacional da Pecuária _e outras associações de classes .. e Sua Excelência, 
ao que _dizem a ela também não compareceu. 

Os homens do Governo estão tratando uma clas~e como a dos agriculto­
res e dos pecuaristas como inimiga -deste País. Não, Sr. Presidente, não Pode 
continuar assim. O Governo tem que voltar os seus olhos para o homem que 
trabalha e produz para a grandeza deste País: 

"Senhor Presidente, a agropecuária está conscientizada que 
deve se r.e_articular para que possa também fazer chegar à economia 
o desejado processo de abertura política, tão bem conduzido por 

- -Yossa Excelência em benefício do País e do povo do campo. Não -
podemos abrir mão da posiç-do que devemos ocupar na economia e 
em todo o contexto político-social da Nação." 

Estas1 as pala\'fas do Presidente _da ABCZ. 
Sr. Presidente, por estas razõe_s é que peço a transcrição do disc'urso do~­

jovem, intcfigente, dinâmico Presidente da ABCZ, para que o Governo se 
conscientize que tem -que ari1-pararo- homem do campo. o homem da zona ru­
ral, o ho~em realmente que produz o alimento para este País. 

-Nós estamos vendo a Críse da iridústrTa, da indústria de tratores e imple­
mentes agrícolas da indústria automibilístíca -

Por que, Sr. Presidente? Porq-ue se. a cli:isSe agropecuária está massacra­
da, est~ empobrec~da, _está espez~nhada pelos setores do Governo, como po-
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deremos ter uma agricultura forte, uma indú-süia forte? A indústria só se 
mantém com uma pecuária e uma agricultUra que realmente trabalhem e pro­
duzam para a grandeza desta Nação. 

Eram estas as palavras que eu queria pronunciar, num apelo ao Gover­
no. As classes produtoras acreditaram na palavra do Presidente da República 
que, como candidato, afirmou que a priorídade dele seria a agropecuária. 
Mas, infelizmente, os seus auxiliares do primeiro e segundo escalões estão 
traíndo a promessa de Sua Excelência o Senhor Presidente da República. 
(Muito bem.1) 

E v seguinte o requerimento encaminhado à ,Mesa. pelo Sr. Sena­
dor Saldanha Derzi: 

REQUERIMENTO N• 95, DE 1981 

Nos termos do arL 233 do ,Regimento Interno, requeiro a transcrição, 
nos Anais do Senado, do discurso pronunciaqo pelo Senhor Manoel Carlos 
Barbosa, Presidente da Associação Brasileira de Criadores de Zebu, em 
07.05.81, no Parque de Exposiçções Agropecuária de Uberaba, por ocasião 
da visita do Excelentíssimo Senhor Presidente da República â 47a. Exposição 
de Uberaba. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1981. -~a/danha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - O requerimento mencionado 
pelo Sr. Saldanha Derzi, em seu discurso, serâ objteto de exame da Comissão 
Diretora. 

O Sr.José Lins (PDS -CE)- Peço a palavra como Líder,Sr. Presiden-
te. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador José Lins, que falará pela Liderança. 

OSR. JOSE LINS PRONUNCIA DISCURSO QUE, ENTRE­
GUE Ã REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Orestes Quércia, para uma comunicaçãó. 

O SR. ORESTES QUERCIA (PMDB- SP. Para uma comunicação. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Queríamos assinalar tão-somente que a Comissão Parlamentar de In­
quérito que analisa a violência urbana neste País, suas causas e conseqüên­
cias, realizará, na p~óxima terça-feira, um painel de encerramento dos traba­
lhos da CPL 

Nesse painel deverão estar presentes três ministros. N:o dia ·19, terça­
feira, teremos a presença do Ministro Mário David Andreazza, que falará a 
respeito de um dos aspectos, que, durante os trabalhos da CPf, concluímos 
ser um dos fatores fundamentais no recrudescimento da violência urbana no 
País, a migração interna. 

Portanto, o Ministro do Interior que é o chefe, o comandante da Pasta 
que tem a responsabilidade a respeit~ <Ja migração interna, virá trazer uma 
palavra sobre a migl'aÇão -iitfàn-ã. n~o País-~ aquilo que o Governo pretende fa­
zer -se é que o Governo pretende fazer alguma coisa, nesse sentido. Terça­
feira, portanto estará na CPI da Violência o Ministro Mário Andreazza, à.s 10 
horas. No próximo dia 2 I, que é quinta-feira, teremos a -presença novamente 
do Ministro da Justiça Abi-Ackel que falará sobre os aspectos legais do com~ 
bate à criminalídade e, evidentemente. do combate à violência em todo o 
País. E no pr6ximo dia 26, seria na terçã-felra seguinte, teremos a presença do 
Ministro Murilo Macedo, do Trabalho, que falarâ sobre os aspectos sociais 
da violência urbana em todo o País. 

A CPI está, portanto, Sr. Presidente, com esse painel e, tencionando ter­
minar os seus trabalhos não sem antes reaHzar uma pesquisa _de campo, e isso 
será feito em São Paulo e Rio de Janeiro, onde a CPI visitará prisões e outros 
locais, como à FEBEM, em São Paulo, por exemplo, e outros locais que serão 
designados depois, para que possartl os membros, dessa Comissão, acredito 
eu, ter condições, no r"elatÇrio do Senador Murilo Badaró, de dar uma de­
monstrativo do que está ocorrendo no Brasil, neste camp_o da viol~ncia urba-
na. 

Acredito que essa CPI fez um grande trabalho e pode d_ar a contribuição 
efetiva do Congresso Nacional do Senado Federal, em especial, para que nós 
nos livremos desse fan"tasma da violência que hoje: é uma constante no mundo 
inteiro, a nível mUndial, haja vista a violência contra o Sumo I:'ontífice, mas 
que no Brasil atinge níveís muito sérios, principalmente nas grandes cidades, 
princiPalmente no meu Estado, na minha Cidade de São Paulo e no Rio de 
Janeiro. 

Era esta, Sr. PreSidente, a Comunicação que querí~mos fazer. {Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Para uma comunicação, con­
cedo a palavra ao nob_Ie Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para uma comunicação. Sem revisão 
do orador.) - Sr~ Presidente, Srs. Senadores: 

A convite, comparecemos, o Senador Bernardino Viana e eU, -à expo~ 
sição que o Ministério das Comunicações abriu hoje no saguão e no térreo 
daquele Ministérío, em que expôs à visitação pública e de autoridades convi­
dadas para o ato todos os avanços da '"'Cnologia e da ciência, no terreno das 
telecomunicações. 

S. Ex.~ o Sr. Ministro C: as Comunicaçõ-es, abrindo a exposição, saudou os 
, visitantes, e saudou o • • •ngresso Nacional na pessoa dos parlamentares que 
lá compareceram, demonstr.mdo 4-..:.~ :: 3tU gabinete está sempre à disposição 
de todos aqueles parlamentares que desejarem quaisquer informações outra­
tar de qualquer assunto. 

Sr. Presic!enie, rapidamente, no painel, vimos coisas interessantíssimas: o 
carro~elétrico, com uma performance magnífica de várias dezenas de quilô­
metros por dia e por carga elétrica. E vimos no painel das comunicações, Sr. 
Presidente, um filme sobre a necessidade do satélite doméstico, que vai trazer 
uma economia profunda ao Brasil e vai fazer a interligação entre todas as ci­
dades e todas ;:J.s regiões do País. 

Não passa desapercebido a nós, Parlamentares, que as comunicações 
avançaram grandemente neste País, nos últimos anos, e devemos estas últi­
mas conquistas ao ilustre Ministro Haroldo de Matos - extraordinário e 
competente, diz aqui o ilustre Senador Saldanha Derzi - que nós apoiamos 
perfeitamente. 

Mas, Sr. Presidente, há um elenco de invenções de brasileiros, todos jo~ 
vens brasileiros. o 

Sr. Presidente, rapidamente uma lei~ura:.são cinco ou seis só, mas queria 
fazer esta comunieaç_ão à Casa. Nobre Senador Bernardino Viana, foi com 
emoção que participamos daquele mundo de jovens avançando pelo espaço, 
pelo tempo e trazendo realizações magnfficas. 

Primeira, por exemplo: 

.....;.. Teleoscilofone 

Aparelho destinado a possibilitar a comunicação entre surdo-mudos me­
diante oscHações captadas pelo tato. Seu inventor, Petros Amorim Santa 
Cruz Oliveira, rapaz de apenas 18 anos de idade, pernambucano que para de­
senvolver seu invento -teve todo apoio da TELPE (Telecomunicações de Per­
nambuco). 

-Adaptação de Mesas de PABX para Operação por Deficientes Visuais 

a) Permitir emprego para os cegos como telefonistas, em mesas de PABX 
usadas nas companhias telefónicas, indústrias e empresas, bem como em to­
dos os escritórios que permitam a utilização de mesas telefônicas PABX. 

b) Transforma os sinais luminosos e visuais -em sinais acústicos e mecãni-
cos. 

c) Todas as teclas com números e letras são transformadas em caracteres 
e codificadas em braile. 

- Identificador Digital do Telefone Chamador 

ã) Identifica a origem de chamadas maliciosas, ou seja, trotes. 
b) Identifica as chamadas das mesas do centro interurbano, bem como o 

número do telefone nos pares de uma rede telefônica. 

- Controle de Centrais Telefônicas 

Mecanismo especial de detecção de falhas nâ9 detectáveis imediatamente 
por métodos convencionaiS. 

- Eliminador de Choque Acústico 
Que opera, Sr. Presidente, a surdez das telefonistas. Estes jovens, alguns 

alunos de escolas técnicas apenas, jâ conseguiram este aparelhamento 
avançado. 

- Telefonógrafo 

Equipamento para aferição do contador de chamadas de um assinante, 
registrando todas as chamadas e fazendo registro da data~ hora do início ·da 
ligação, número discado, tempo de conversação, quantidades de pulso de ta .. 
rifação etc. ~ 

Isto, Sr. Presidente, eu comprovei falando para o Rio de Janeiro e, no 
mesmo instante, recebi um cartão com todas essas indicações: o_ telefone cha­
mado, o tempo de duraç~o, o custo do telefonema, para impedir as explo­
rações, principalmente, dos hotéis, que cobram as taxas telefônicas mais altas 
do que as taxas de ligação. 

- Analisador de Chamadas Telefônicas 

Analisa o volume e grau de serviço das chamadas telefônicas. 
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- Multi-Concentrador de Linhas 

Invento para atender pequenos núcleos rurais, principalmente ao longo 
de estradas, através da redução de pares telefônicos, ex.: 96 assiriantes distri­
buídos em 6 núCleos rUrais poderão compartilhar de ape-nas 16 pares telefôni­
cos. (Reduz o investirriéiifo em cabos telefônicos). 

Outra invenção, Sr. Presidente, as ligações telefônicas, por exemplo. Um 
caminhão sai de Juiz de E ora com uma carga para o Rio de Janeiro, descarre­
ga no Rio e ali liga para a Central Telefônica, e esta informa onde tem a carga 
mais próxima para ir apanhar. Evita que o caminhão fique rodando atrás de 
carga. Já a Central Telefônica iflforma onde ele apanha a carga. 

Informou o Sr. Ministro que o Estado do Paraná já tem um serviço com­
pleto e perfeito desse aparelhamento tecnológico aVançado. Só o Estado do 
Paraná tem iSso, completo, e em todo o Estado; ali, o caminhão não roda de 
graça, entrega a carga e sabe imediatamente, pela Central Telefônica,- onde 
tem carga para transportar e indicando os lugares. 

t::, portanto, Sr. Presidente, um registro que eu faço, cOm entusiasmo, pe-­
las invenções dos jovens, pela técnica avançada, pelo carro-elétrico, que dis­
pensa a gasolina, e eStá revolucionando os nossos meios e está avançando 
também a dência e a tecnologia, e pelo satélite doméstico, pelo qual o Brasil 
pode ligar todas as suas regiões em inStante~ de maneira barata e ~ficiente, fa­
zendo do País, esta imensidão territorial, urria peqUena aldeia global. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (ltamar Fran-co)- A Presidência convoca sessão 
extraordinária a realizar~se hoje, às 18 horas e 30 minutos, destinada à apre­
ciação dos -PrOjetOs de Lei da Câmanl n9s 19 e 80, de 1980. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Sobre a mesa, requerimento que 
será lido pelo Sr. ]9~Secretárío. · 

Ê lido o seguinte 

R.EQUERIMENTO No 96, DE 1981 

Sr. Presidente 
O Senado Brasileiro, escola de civismo,jã tornou norma consuetudinãria 

a exaltação dos valores maiores, PolíticOs e intelectuais dos cidadãos, nas ho­
menagens que presta aos homens que, em determinado momento da vida na­
cionHI, encarnaram padrões de comportamento que representam os ideais do 
povo bra:,ileiro. 

Antonio Muniz Sodré, professor ilustre, jornalista intrépido, jurista emi­
nente, tribuno consagrado, parlamentar combativo, o mais jovem Senador de 
seu tempo, contribuiu de maneira notável, para o brilho e irandeza do Sena~ 
do Federal onde sempre teve destacada atuação. 

Comemorando-se no dia 13 de junho próximo o }9 centenário de--nasci­
mento do ilustre Senador, requeiro que, ouvido o plenário, seji parte de Hora 
do Expediente do dia 12 de junho de 1981, destinada a homenagear a figura 
do ex-Senador Antonio Muniz Sodré. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1981.- Laélia Alcântara. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)_- O requerimento que vem de ser 
lido será objeto de deliberação após a Ordeni do Dia, nos f.enTios regimentais. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Eunice Michiles- Alexandre Costa- José Sarney- Uinarte Mariz­

Humberto Lucena- Milton Cabral- Nilo Coelho -Teotônio Vilela­
Gilvan Rocha- Louriv<JI B-aptista- Jutahy Magalhães -João Calmon­
Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Nelson Carneiro - Tancredo Neves­
Henrique Santillo- Benedito Canelas- Vicente Vuo!o- José Fragelli­
Affonso Camargo- José Richa- Evelásio Vieira- Lenoir Vargas : .... :.-Ta r~ 
so Dutra. - -

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)_~Estâ finda a Hora do Expe­
diente: 

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento· que vai ser lido pelo Sr. !~?-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 97, DE 1981 

Nos termos do art. 198, alínea "d", do Regimento Interno, req!J-eiro in­
versão da Ordem do Dia, a fim de que a matéfia--COnstUnte do üem nt? 15 seja 
submttid<i ao Plentii-íci êm -J9Túgãr. -· ··-~--- · --

Su!a das Sessões, 14 de maio·· de 198L --Be;;u;;.dino Viana. - -· 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Em votação o requerimento 
que vem de ser lído. 

O Sr. Affonso Camargo (PP- PR}- Peço a palavra para encaminhar a 
votaçJo, Sr. Presldente. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) -Tem a palavra V. EX• 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP- PR. Para encaminhar a votação. 
Sem revisão do orador.) -Sr. presidente e Srs. Senadores: 

Em princípio, nada temos contra os requerimentos de pedido de inver­
são, que são regimentais, e é um ·direito que o S-enador tem de querer proteger 
o seu Estado ou município na pauta do dia. Mas gostaríamos, e como imagi­
namos que, novamente, vai ser pedida a verificação de votação, de aproveitar 
esta oportunidade para, com toda a tranqüilidade e o respeito aos colegas da 
Casa, principalmente aos da Maioria, dizer que não podemos aceitar as colo­
cações feitas há dOis dias pelo Senador Bernardino Viana, quando S. Ex.', 

- procurando marcar as Bancadas da Minoria como um grupo de Parlamenta­
res responsáveis, inclusive, dando a entender que daqui para a frente seremos 
responsáveis pelo desemprego no País. 

Queremos dizer que o que as OposiÇões fazem não é obstrução; nós esta­
mos, conscientemente, procurando desobstruir os caminhos da democracia 
brasileira. Obstrução fez a Màioria, quando levou quase um ano para exami­
nar o projetO dó Senador Humberto Lucena. Obstrução fez a Maioria, quan­
do há mais de seis meses_não examina um projeto de nossa autoria, que Pre­
tende proibir o uso de sublegenda para a eleição de Senador. Também obs­
trução, e isso nos parece inquestionável, faz a Maioria, quando não dá o nú­
mero necessário para aprovar a Oidem do Dia. E não concordamos, incluSive 
- e infelismente S. Ex.' não está presente- com a colocação feita anteonte 
pelo Senador Dinarte Mariz, de que ele sempre se acostumou a ver a Maioria 
votando em minoria aqueles projetos de interesse da Maioria, porque jâ vi­
mos, com os nossos próprios olhos, quando a Maioria ficou em minoria no 
Plenário, ela se afastar para que o ponto de vista da Minoria não prevalecesse 

_ n_aquele dia. 
Então, queremos registrar novamente-; e alguns pontos já têm sido regis­

trados por vários Senadores. Falou-se, nos primeiros discursos desta Casa, 
em diálogo, e as Oposições, todas elas, se dispuseram a dialogar. Mas o que se 
esqueceu é que O diálogo pressupõe um clima de confiabilidade, e é o que está 
acontecendo hoje no País. Basta pegar as últimas notfcias com relação à re­
forma eleitoral que vamos encontrar opiniões do Presídente do PDS e do Pre­
sidente da Câmara, em que um fala em examinar a reforma eleitoral no reces­
so de julho e o_utro, simultaneamente, no recesso do janeiro. 

EntUo, com isso, V. EX~s têm ae entender que as oposições fiCam numa 
·situação em que, a-o in vês do diálogo político, estamos num ambiente do jogo 
de truco. Não sei se V. Ex•s conhecem esse jogo, No nosso Estado, é um jogo 
em que o melhor jogador é aquele que frauda com mais audácia. 

É assim que nos sentimos, sem saber realmente o qu: vale. Quando as 
oposíçõe~ colocaraf[l o problema em que queriam a solução e aceitariam nles­
mo até uma definição de um calendário dado pelo Governo, alguns SenadO­
res, e se não irie "angãno até o- pr6prio Senador José Sarney, disse que estáva­
mos querendo que a Maioria agisse com autoritarismo. 

Realmente, aqui vai uma confissão, sempre estamos pedindo a definição 
do Governo e não do PDS, porque irriaginamos, porquejâ temos outras pas­
sagens idênticas, que o Governo, num certo momento, vai mandar uma men­
Sagem, provavelmente usando o dispositivo do decurso de prazo, para impor 
aquilo que lhe interesse em matéria-de reforma eleitoral. E este é um dado que 
me parece importante, Sr. Presidente. Quem sabe se estamos enganados? 
-Quem- sabe se quando o Presidente da República e os seus porta-vozes disse­
rU-m que caberia ao Congresso decidir a- reforma eleitoral, com isso estavam 
querendo dizer que os partidos vão se reunir, vai.;se procurar o conceilso, e 
que o Presidente da República vai aceitar decisão do Congresso, não usando 
ne-in- o -veto; nem o decurSO de prazo. - -

Esse é um dado que poderia inclusive~ e aí vai a minha opinião pessoal 
- mudar muito esse clima de confiabilidade que para nós existe. 

_ Dessa forma, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o que nós queremos é dizer 
qUe esse clima de confiabilidade, até o rp~_!t!ento, não existe.. E que-o diárógo 
também preciSa--ter o objetivo concretO de serfeito na oportunidade- e não 
podemos entender como é que ainda a Maioria não se dispôs a discutir, co­
n-osco, a tese de que em todos os pontos da reforma tenha a mesma urgência, 
porque ninguém pode aceitar que se queira dar a mesma urgência ao proble­
ma de sublegenda, de voto vÍnculado_, a um problema de coligações, que se dê 
ao problema da Lei Falcão, ao problema de cabines que vão ser usadas, ao 
problema de voto voluntário ou de vot_o obrigató~ío.-

O Sr. Evandro Carre_ira (PMDB- AM)- Muito bem! 

O SR. AFFONSO CÁrV!ÁRGO (PP- PR) --Nós voltamos a i-nsistir. 
com a Maioriu para que venha realmente dialogar- e esta é a Casa do di á lo~ 
go. Q_ Partido do l\·1ovimento Demo_crático Brasileiro e o Partido Popular já 
têm Opinião formada com relação a esses pontos fundamentais. Parece-nos 
que a 1\htioria também poderia abreviar sua decisão com relação a esses pon­
tos- e vamos discutir- porque. se a Maioria .conseguír que realmente o Se-
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nhor Presidente da República se defina no sentido de que o Poder Executivo 
não vai interferir nas- decisões do Congresso N aciOnai com relação à reforma 
eleitoral, por se tratar de um assunto emiilentemente político, então nós tería­
mos realmente condíções de poder dialogar da maneira Que nós queremos. 

Nós queremos dizer o seguinte: os propósitoS que levaram aS Oposições 
a fazer essa chamada obstrução, mas que é apenas uma obstrução simbólica, 
são tão elevados quanto os propósitos que levaram as Oposições, num deter­
minado momento, a Se unirem em torno do Senhor Presidente da República 
no combate ao terrorismo. Ambos objetivos são para desobstruir os cami­
nhos da democracia. (Muito bem! Palmas_.) 

O Sr. Leite Chaves (PMDB- PR)- Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTER!ORM ENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Bernardino Viana. 

O SR. BERNARDINO VIANA PRONUNCIA p!SCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O Sr. José Lins (PDS_- CE)- Sr. Presidente, peço a palavra para enca­
minhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador José Lins, para encaminhar a votação. 

O SR. JOSÉ LINS PRONUNCIA DISCURSO QUE,ENTRE· 
GUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTE·. 
RIORMENTE. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB--: PE)- Sr. Presidente, peço a palavra, 
para encaminhar a votação. -

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Infelizmente devo informar a 
V. Ex• que, de acordo com§ único d-o ai't._ 345, do Regimento Interno, V. Ex.• 
não poderá usar da palavra para encaminhar a votação porque outro 
membro de seu partido já o _fez. V. Ex• só poderá falar como Líder. 

O Sr. Marcos Freire (PM DB- PE)- Então, eu a soficito nessa quali­
dade. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) -.Concedo a palavra ao nobre 
Senador Marcos Freire, que falará como Líder. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSOQUE. 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS- BA)- Sr.Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a palavra a V. Ex•, 
pela ordem. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA. Pela ordem.) Sr. Presi­
dente, gostaria de sa_ber qual é o requerimento que vamos votar, porque hã 
mais de uma hora estou ouvindo pronunciamentos e nada a respeito de enca­
minhamento de votação do requerimento. Eu jã -esqueci até o assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Atenderei a V. Ex'- com muito 
prazer. 

sa.) 

(O Sr. Presidente, procede à leitura de requerimento do Sr. Ber-
nardino Viana, solicitando inversão da Ordem do Dia.) __ 

Creio que atendi a V. Ex•. 
Vou colocar em votação o requerimento do Senador Bernardino Viãna. 
Em votação. 
Os Srs. Seoado_res que o_aprovam, queiram permanecer sentados. (Pau-

Está aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Requeiro verificação de quorum, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) - V. Ex• será atendido. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Peço aos Srs. Senadores que 
ocupem os seus lugares;, para a verificação da_yotação. (Pausa.) 

Os Srs. Seriadores podem votar. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Sr. Presidente, peço a V. Ex• o fa­
vor de computar os votos de todos os Srs. Senadores que se encontram em 
plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) - Atendendo à solicitação do 
nobre Senador Loffianio Júníár, lembro aos Srs. Senadores que permanece­
rem em plenário terão os votos computados. 

(Procede-se à verificação de votação) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Almir Pinto- Benedito Canelas- Bernardino Via­
na- Evandro Car_feJra- José Lins- Jutahy Magalhães- Lenoir Vargas 
- Lomanto Júnior- Luiz Cavalcante- Vicente Vuolo. 

VOTA "NÃO" O SR. SENADOR: 
Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)...:. Votaram "SIM" I! Srs. Sena­
dores e "NÃÔ" um Sr. Senador. 

-Não houve quorum. Em conseqüência, fica prejudicado o requerimento. 
Pela mesma razão, não serão submetidas a votos as matérias constantes 

da pauta de hoje, ficando sua apreciação transferida para a sessão ordinária 
de amanhã. 

São: qs seguintes os itens cuja votação é adiada: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 70, DE 1980 
(Em regime de urgência- art. 371, ~·c", do Regimento Interno) 

Projeto de Lei dQ Senado n9 70, de 1980, do Senador Humberto Lucena, 
que dispõe sobre coligação partidária, e dá outras providências, tendo pare· 
cer oral, da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, ju­
ridicidade e, no méri~o, pela rej~ição. 

2 

VotaçãO, ein turno único, do Projeto de Lei do Senado n9 303, de 1979-
DF, que institui a taxa de limpeza pública no Distrító Federal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n's 710 a 712 e 1.029 a 1.031, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça-/? pronunciamento: pela constitucionalida­

de e jurididááde; J? pronunciamento: (reexame solicitado em plenário), favo­
rãvel, com emenda n.,. 3-CCJ,_ que apresenta; J9 pronunciamento: (prestando 
esclarecimento solicitado_ pela Comissão do Distrito Federal); 

-do Distrito Federal- J9 pronunciamento: favorável, nos termo-s das 
Emendas de n'í's I e 2-DF, que apresenta, com voto vencido, em separado, o 
Senhor_ Itamar Franco; 29 pronunciamento: favorável ao projeto e à emenda 
da Comissão de Constituição e Justiça; e 

--de Finanças, favorável ao Projeto e- às emendas da Comissão do Dis­
trito Federal, com voto vencido dos Senadores Affonso Camargo e José Ri­
cha. 

3 

Votação, em iur"ito único (apreciaçãO-prelimiriar da constitucionalid.acle, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projet_o de Lei do Senado 
n9 305, de 1977- ·complementar, do Senador Itamar Franco, que dá nova 
redação aos parágrafos 29, 39, 49 e 59, e ac-rescenta parágrafos (antigos e no­
vos) à Lei n' 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional),· 
tendo 

PARECERES, sob n's 222 e 1.233, de 1979, e 1.013, de !980, da Comis­
são: 

-de Constituição e Justiça- J9 pronunciamento - pela inconstitucio­
nalidade, com voto vencido dos Senadores Ta.ncredQ Neves, Cunha Lima, 
Hugo Ramos e Amaral Furlan; 2~> pronunciamento- (reexame solicitado em 
plenário), ratifica-ndo seu parecer anterior; e J9 pronunciamento -(reexame 
solicitado em plenário), mantendo seus pareceres anteriores, com voto venci­
do dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima. 

4 

Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senãdo 
nQ 196, de 1979 --Coffiplementar, do SenãdOr Franco Montoro, que dispõe 
sobre o pagamento de pensão aos deperidentes do trabalhador rural falecido 
antes de 31 de_dezembro de 197), tendo 

PARECERES, sob n's 43 e 1.005, de 1980, da Comissão: 
--de C onstitui(é[o e J_ustiça- /9 pronunciamento: pela inconstitucionali­

dade, cõffi _voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima; 2P pro­
nuncim;lento - (n!exãme sOlicitado em plenári_?); mantendo seu pronuncia-
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--------------~~~~--------------~------~---------7~----------
menta anterior, ·com VOto venCido dos Senadores Leite Chaves e Çunba Li­
ma. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 172, de 1980 (apre­
sentado pela ComiSsão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.258, 
de 1980), que autoriza o Governo do Estado de Maio Ôrossó do Sul a elevar 
em Cr$ 1.785.620.157,75 (um bilhão, setecentos e oitenta e cinco milhões, 
seiscentos e vinte mil, cento e cinqüenta e sete_ cruzeiros e setenta e cinco cen­
tavos) o montante de sua dívida çonsolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.259 e 1.260, de 1980, das Comissões: 
-de Constituiç-ãO e Justiça, pela constitUc!onalidade e juridicidade;e 
-de Munidpios, favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 177, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia comO ·conclusão de seu Parecer n~' 1.273, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Munícipa( de Mossoró_ (R_N) a elevar em 
Cr$ 315.464.652,36 (trezentos c::· quinze milhõ_es, __ quat~ocentos e sessenta e 
quatro mil, seiscentos e cinqüenta e dois CriJzCii-_os e-trintã e seis centav-os) o 
montante de sua divida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.274 e 1.275,de 1980, das Co-missões: 
-de Constituição e Justiç-a, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 178, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia cqrrio-conclusão 9-e seu Parecer n"' -1.277, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio das_Pedras (SP) a elevar 
em Cr$ 29.983.645,00 (vinte e riove milhões, novecentos e oitenta e trêS mil, 
seiscentos e quarenta e cinco cruzeiroS).o montante de. sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob nos 1.278 e 1.279, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela cOnstitucionalidade e juddicidide;- e 
-de Municípios, favorável. -

8 

- Votação~-em.turno úoico~_çl.o Projeto de Resolução n'i' 179, de 1980 (apre­
sentado pela Coniissão de Economia como cdncÍusão--de Seu ·P-arecer n'i' 1.280, 
de 1980), que autóriza à Prefeitura Munidpál de São Joaquim (SC) a elevar 
em Cr$ 1.530.000,00 '(utn milhão, quinhentos e trinta mil cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada! tendo 

PARECERES, sob nos 1,281 e 1.282 de !980: das Comissões: 
-de Constituidio e Justiç-a, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorãvel. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 180, de 1980(apre­
sentado pela Comissão de Economia ComO Cõriclusão de seu Parecer n"' 1.283, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Araripina (PE) e elevar em 
Cr$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.284 e !.285,"de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, favorável. - -

10 

Votação, em flirno único, do Projeto de Resolução no 181, de 1980 (apre­
sentado pela_ Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.286, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Arês (RN) a elevar em Cr$ 
1.448. toO,OO (um milhão, quatrocentos e_quarenta e oito_ mil e cem cruzeiros) 
o montante _de sua dívida consolidada, tç:ndo 

PARECERES, sob nos 1.287 e 1.288, de 1980, das CÓmissões: 
-de Constituição e JUStiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favoráVel. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 182, de I980(apre-­
sentado pela CoriliSSãO- de Ecànomia Como-corlclusão de seu Parecer n9 1.289, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Muniópal de Campina Grande (PB) a ele~ 
var em Cr$ 23.600.000,00 (vinte e três- milhões e seiscénlos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. tendo 

PARECERES, sob nos 1.290 e 1.291, de 1980, das Comissõe5: 
-de Constituiç-ão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; _e 
-de MunicípiOs, favo-ráVel. 

12 

Votação, em turno ünico, do Projeto de Resolução O 'i' 18,3, cÍe 198( (ap'rê~ 
sentado pela Comi$sãq de Economia ç:omo conclusão d~ seu_Pareccr !1'· 1.292, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campos Belos (GO) a ~levar 
em Cr$ 895 . .100,00 (oitocentos e noventa e cinco mil e cem cruzeiros) o .UOIJ.~ 
tante de sua -dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.293 e l.294,_de 1980, das Comissões: 
~de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de M-unici'pios, favorável. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução o9l84, de 1980 (apre--_ 
sentado pela Comissão de Economia como conclu~ão de seu Parecer n~' 1.295, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Duerê (dO) a·eleval- ein Cr$ 
767.700,00 (sete_centos e sessenta e sete miJe setecentos cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.296 e 1.297, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiç-a, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Muniçtpios! favoráveL 

14 
Vqtação,_e_m turno: ú~ico_. do Projeto _qe Resolução n9 189, de 1980 (apre­

sentado pefa CoffiisSâ:o -de EcónOmlá CórriCfconcTusão de seu Parecer n~' 1.310, 
de 1980), que autoriza a Prefeitur~ Municipal de Pedro Velho (RN) a elevar 
em Cr$ 2.909.300,00 (dois milhões, novecentos e nove mil e trezentos cruzei­
ros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.311 e 1.312, de 1!<80, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade c_juridicidade; e 
-de Munictpfós, favcirâ.vel. 

15 

Votação, em turno único, do_ P_(Ojeto ele: Resolução n'i' l94,de 1980 (_apre-
_- sentado pela Comissão de Economia como Conclusão de seu Parecer n9 1.325_, 

de J980), que au-tor(za a Prefeitura Municipal de Teresina (PI} a elevar em 
Cr$ 37 .265:300,0U (trinta e sete milhões, duzentos e .sessenta e cinco mil e tre­
zentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.326 e 1.327, de 1980, das Comissões: 
-de Constituiç-ão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e-

- -=-de Afuntcfpfos, favoráveL 

16 
-votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 20 I, de 1980 (apre­

sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n"' 1.345, 
_ dç l980._com voto venciçio, em separado, do Senador Lázaro Barboza), que 

autodza o Governo -do Estado de GOiás a-realizãr operaçãO de empréstimo 
extel-no, no_.valor de US$ 35,oao;ooo.oo (trinta e cirtco milhões de dólares 
fiorte-amedcartos) destinado. a finançia:r-prograrrra:s do Estado, tendo 

PARECER, sob no 1.346, de 1980, da Comissão: 
-de ConsUtui('ào e Justi('a, peli;i çQnstitucionalidade e juriQicid,ade. 

17 
Votação, em turno úniCo; do Projeto de Resolução n9 I, de 198 t (apre­

sentado pela-Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n~ 4, dc-
1981, com voto vencido do Senador Lázaro Barboza), que autoriza o Gover­
no-(fo Estado de Pernambuco a realizar empré~tiiT!_o extefno nêfvalor deUS$ 
25..,000,000.90 (vinte c cinco ni"ilhões de dólares noi-te-americãnos) ou o equi­
Valente em outra moeda, destinado ao desenvolvirrlento agropecuário do E-s~-
tado, tendo -

PARECERES, sob n's 5 e 6, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição- e Jusliç,a, pela constitucionalidade _e juridiCidade; e 
-de Municípios, favoráVeL 

18 

VOtação, em turno único; do Projeto de Resolução n~' 21, de 1981 (apre­
sentado_pda Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer- n9 108, de 
t98t. com'võtO vêncidÔ d()s Senadores José Fragelli eAffons~ Camátgo), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de de São Caetano do Sul (SP) a realizar ope­
Í'açãO.de- eiTlpréstimo eXterno, no Valor deUS$ 20,000,000.00 (vinte mÍlhões 
de dólares norte-americanos), destinado a financiar o programa de investi­
mentos urbanos, tendo 

PARECERES, sob nos 109 e 110, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição f Justiça, pela constitucionalidade e juridicidãde; e 
-de Municípios, favorável. 

19 

VoüiÇ"ão;- eril turnO único~ dó Pfojeto de Resolução n'i' 20, de 1981 (iipre­
senta-dO-pela Comissão de Finanças comO conclusão de seu Parecer n'>' 106, de 
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1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Graride do Norte a realizar 
operação de empréstimo externo, no valor de USS 20,000,000.00 (vinte mi­
lhões de dólares), destinado a financiar programas de empreendimentos in­
dustriais, agroindústria, infra-estrutura e promoção social, tendo_ 

PARECER, sob n• 107, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, ·pela constitucionalidade e juridicidade. 

20 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 351, de 
1979, do Senador Roberto Saturnino, que díspõ"e a respeito da especiaHzação 
de engenheiros e arquiteteis em H Engenharia de Segura-nça do Trabalho" e da 
profissão de "Técnico de Segurança do TrabalhO''" e estabelece providências, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 863 a 865, de 1980, das Comissões: 
-de Constitulcão e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

emenda que apresenta, de número 1-CCJ; 
-de Legislaç_ão_Social, favOiáVel ao Projeto e à Emenda da Comissão 

de Constituição_ e Justiça; e 
-de Educação e Cultura, favorável ao projeto e à Emenda da Comissão 

de Constituição e Justiça. 

21 

Votação, em primeiro turno (apreciação__prelirriiri.ar da ConStitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n9 49, de 1979, do Senador Orestes Quérci"ã, qUe eleva o valor da impor­
tâncía a ser depositada em favor do empregado, quando rescindido seu con­
trato sem justa causa, alterando o artigo 61l_çia Lei do Fundo de Garantia do 
Tempo de ServiÇo -j111- 5.107, de 13 de setembro de 1966- e determina ou­
tras providências, tendo 

PARECER, sob n' 1.026, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com voto venci­

do, em separado, do Senador Cunha Lima e voto vencido dos Senadores 
Franco Montoro e Tancrcdo Neves. 

22 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob no 1.006, de 1980, da Comissão 
- dr: Constituição e Justica. pela injuridicídade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Châves, e voto em separado do Senador Ader­
bal Jurema. 

23 

Votação, em primeiro ti.li'no (áj:>rec13.çã0 preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n9 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, alterando dispositivo da 
Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre­
vidência Social, tendo 

PARECER, sob n• 1,034, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

24 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n9 146, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que isenta do Imposto de 
Renda o I 311 salário, terido 

PARECER, sob n' 64, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

25 

Votação, em primeifO tlirno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade e juridicidade, nos termos do art. 296 _do Regimr;nto Interno), do Proje­
to de Lei do Senado nll 163, de 1980, do Sen-ã.dor Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n• 1.009, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justica. pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) - Nos termos regimentais, 
dever-se-ia passar, nesta oportunidade, à apreciação do Requerimento n9 96, 
de 1981, lido no Expediente. . -" - .. 

Inexistindo, entretanto, número em pleúario, fiCa a votação adiada para 
outra oportunidade. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) -Concedo a palavra ao nobre 
Senador Almir Pinto. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- C E:. Pronuncia o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Por nímia gentileza, do meu colega Senador Bernardino Viana, venho à 
- tfTtiuna do Senado para me reportar ao profícuo trabalho que, em favor dos 

municípios do meu Estaôo, vem realizando a Associação dos Prefeitos do 
-Ceará - APRECE, órgão de real prestígio no cenário político cearense. 

Hoje, sob a presidência do Prefeito K leber Gondim, do Município de 
Aracaty, que substituiu ao dinâmico Presidente José monteiro Gonçalves, es­
tá a Entida_de Municipalista, agora com nova diretoria, muitO cOnsciente do 
papel que deverá desempenhar, na luta em defesa das mais justas reivindi­
caçõ~s ~2s ~unicípios alencarinos. 

Uma delegação da APRECE se encontra em Brasília, capitaneada pelo 
seu novel Presidente, e importantes contatos já manteve com o Ministro do 
Planejamento e Secretário _Interino da SAREM- Dr. Amaury Pinto- sa­
tisfeita pela maneira lhana como foi recebida, confessou-se agradecida pelu 
encaminhamento que foi dado às suas pretensões. 

A- A-ssociação dos Prefeitos do Ceará, no ano passado, obediente à su=J 
programação, organizou e levou a cabo um Seminário que interessou, per,· 
seu alcance, os municipalistas deste País. O 1 Seminário Brasileiro de Estudo 
de Alternativas de Desenvolvimento' .dos Municípios, pelo seu conteúdo sen­
sibilizou o Senado Federal, tanto que conseguiu a participação, ilém do Se­
nador que ora lhes fala, como ainda dos ilustres companheiros - Dirceu 
Cardoso, Helvídio Nunes, Mendes Canale, Lomanto Júnior e Orestes Quér­
cia, que integraram a comfssão Organizadora Nacional daquele incsqued~':;! 
Conclave. 

O Sr. Mauro Benerides (PMDB- CE)- V. Ex~ i .. rmitc um Clf ~rte? 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Pois nào, nnbr<-' r.;~:n:.u..lor ~,, 1.uro 
Benevides. 

O Sr. Mauru Bi!m'l'ides (PMDB- CE)- Nobre Senador Almir Pinto, 
no momento em que V. Ex~ enalteceo trabalho realizado pela Associação d·· 
Prefeitos do Estado do Ceará- APRECE, desejo oferecer o meu testcmun 
do trabalho levado a efeito por aquela entidade, tendo à sua frente o Prefcao 
Kleber Mundim, que tem dedicado o maior esforço e abnegação para que(" 
prefeitos cearenses encontrem, por parte dos governos federal e estadual, gua­
rida para as suas justas reivindicações. Coincidentemente, ao retornar de For­
taleza esta semana, viajei com a comfssãó da APRECE que se deslocou até 
Brasília e, no percurso cumprido, pude me inteirar das aspirações de que se 
faziam intêrpretes aqueles prefeitos que integravam a comitiva da APRECE. 
Faço votos para que as autoridades federais, às quais-a APRECE dirigiu as 
suas postulações, se mostrem sensíveis a elas, indo ao encontro de tudo aquilo 
que representa o anseio Jegítiino das coriiunas cearenses. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Agradeço o aparte de V. Ex•, 
devo dizer que assisti ao encontro com o Dr. Amaury Pinto, da SAREM, Lu~ 
terinamente substituindo o bf. Ulicéias, e pude aquilatar a boa vontade da­
quele servidor público em atender- aos reclamos das comunidades de nossa 
terra. 

Pela Câmara Federal, integravam-na os ilustr~ deputados fe< erai<:. 
Adhemar de Barros Filho, Henrique Brito, Hélio Duque, Alceu Coll.tes e 
Paulo Lustosa. 

Recordo-me quando da instalação desta, cujo ato t ·a presidido pelo en· 
tão presidente do Senado, o Senador Luiz Viana Filho, S. Ex• não poupou 
louvores à APRECE, posicionando-a não apenas como uma entidade atuante 
e eficiente, mas como um exemplo de municipalisrrio generoso e esclarecido 
que fazia com que-o Ceará, duramente castigado pela seca e em ,0!P.na seca, le­
vasse a todo o País, do extremo norte ao extremo sul, a luta reivindicatória do 
Município Brasileiro, a campanha pela sua valorização em plano nacional, 
abstraindo-se de pleitos particulares e específicos dos seus próprios e sofridos 
municípios. - -

Ali também se ouviu a palavra eloqüente do -Senador Orestes Quércia, 
falando em nome da Comissão de Senadores e do Deputado Paulo L·Jstosa, 
representando a Comissão dos Deputados, ambos apresentando com oportu­
nidade e brilho, o caráter arrojado e objetivo da inidativa da associação que 
congrega os prefeitos cearenses. 

O Senador Lomanto Júnior, um dos grandes nomes do municipalismo 
brasileiro, cuja ação no Senado tem sido um apostolado d~: luta pelo Municí­
pio, acofhpanhou o desenrolar do Seminário, em Fortaleza, e pode testemu­
nhar o que foi aquele grande condave, no qual se discutiram setenta e duas 
grandes teses,_ vindas de todo o País, envolvendo cerca de sessenta professores 
universitários, numerosos políticos e admirdstradores, além de mais de oito­
centOs prefeitos. 
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Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
A APRECE, cuja atuação está direcionada para-o exame dos problemas 

n~cionais, segura conhecedora da realidade municipal brasileira, volta a 
Brasília, mais uma vez, lutando por seus generosos objetivos. 

Seu plano de trabalho para este ano, sob sua nova Diretoria comandada 
pelos prefeitos Or. Kleber Gondim, de Aracati, Dr. Helano Sá, de Aquiraz e 
Ednaldo Bessa, de Beberibe, envolve dois assui}tOs de âmbito nacional, um 
que se ·refere ao estudo, ora em andamento, de uma proposta de emenda 
constitucional a ser sugerida ao Congresso, visando à reforma tributária, es­
tudo este a cargo de uma comissão de cinco especialistas do setor, de_ reconhe­
cido prestígio na especialidade, constituída do Prof. Cláudio Santos, Secre­
tário da Casa Civ1ídõ Doverno do Estado, Dr. Ozias Monteiro, Secretário da 
Fazenda do Estado do Ceará, Prof. Hugo Machado, hoje Juiz Federal no 
Ceará, Dr. Neuman Damasceno, Secretário Municipal de Finanças, déFor­
talt::za e Pro f. América Barreira, Chefe da Assessoria Técnica da APRECE. 

O outro problema de interesse nacíon<:~:!__é o da continuaÇão de gestões 
junto ao Ministro Hélio Beltrão visando a vencer a extrema burocratização, 
ainda intocada, que retarda todos os procedimentos oficiais da área federal 
r.:um relação aos municípios. desde a-simples liberação de recursos alocados 
no orçamento da Federação e de seus ô~gàos, à elaboração e tramitação de 
..:onvénios, levando não apenas meses, mas, até, anos, entre o início_ de _um 
pll!ito c o seu término. 

. Neste particular a Associação dos Piefeitos do Estado do Ceará não ape­
nas. formulou pedidos ao Ministério da Desburocratização, como lhe ofere­
~..:cu várias e objetivas sugestões, acolhidas para estudo peJo Ministro Hélio 
Beltrli0._ segundo C(.)municaçào oficial do Ministério, sem que, infelizmente, 
as medidas agilizadora~ se tenham ainda concretizado. 

Cabe aqui particularizar, não só pela sua oportunidade, mas pela íntima 
e inseparável relação que tem com esta Casa do Congresso, os famosos e can­
sativos processos de financiamento aOs municípios com os recursos do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS. 

Todos nós sabemos que os financiamentos CEF-FAS, são um programa 
governamental instituído no Governo_Geisel, com base, principalmente, em 
recursos oriundos da Loteria Esportiva e de luc~~ de operação da Caixa Eco­
n0mica Fl!dcral, objetivando oferecer possibitidade de viabilizaçUo de inicia­
tiva nas áreas de alt:J. prioridade e de vastos déficits, da Educação, do Sanea­
ml.'nto e da S:.iúde. 

Os recursos da popular Loteca, todo mundo sabe. vêm do povo, do povo 
mais pobre, das camadas de_ baixa renda, dos !O milhões de volantes em que 
outros tantos milhões de brasilein.JS dep~)sitam a esperança de sairem de si­
tuações vexat0rias e cada vez mais críti..:as. 

Dl!volvcr parte dos recursos rccvlhidos . .sob forma de financiamento de 
baixa remuneração, para redução dos déficits nessas áreas críticas da Edu­
L'a~ào, do Saneamento e da Saúde, é. sem dúvida, uma medida justa e acerta­
da. 

Acontece porém que, tal silo os entraves_ burocrátiCos. tais os empecí­
lhos, tuis as delonga~. que se está criando a dúvida. senão a certezu, de que o 
Governo. de fat0. não estuda interessado no êxito do Programa. Haverá, na 
verdade, uma contradição entre a intenção do Governo, através da Caixa 
Econômica~ ofcre~du os recursos~ e sua ação, dificultando;.. '_r:Hnitaçào dos 
pro~.:e .. sos'? 

Prefiro acreditar que o que existe mesmo ê burocracia, razão por que~ em 
apoio à boa iniciativa da APRECE, faço daqui um apelo- de urg0ncia para 
::~e esses financiamentos possam ser viabtlizados. 

Vejam V. Ex•~ Srs. Senadores. a via crucis de um pedido de financiamen­
to CEF-FAS. 

Primeiro o município manifeSta à Caixa Econômica {em Brasília. e não 
em cada Estado) a intenção de realizar um projeto e consulta Sobre sua viabi­
lidade. Entre a entrega da Carta-Consulta e sua resposta, decorrem de dois a 
três meses, um evidente absurdo. O dinheiro, d1z a "Caixa", está disponível. 
"nas pruteleiras''. Por que a delonga? 

DefL'l:ida a consulta é 3Uloriz3.da a el3.boração de um Projeto Técnico, 
,ninucioso . solisticado, demorado e caro. Vão .aí mais quatro meses. 

Entra o Projeto na Caixa. Esta o analisa, no que leva de um a dois meses. 
Daí continua seu penoso caminhar: Ministérios da Educação, da Saúde e 

da Previdência Social, conforme o caso. Banco Central, Conselho Monetário 
Nacional. Gabinete Civil da Presidé:Dcia da República, Senado Federal. 

o~ municípios de Aracati e Cascavel, no Ceará, iniciaram seus processos 
em julho de 1977- v_eja"m os Srs., .i unho de 1977. Quatro anos depois, um de· 
les, o de Cm;caveC apenas chegou a esta Casa. 

Os municípios de Mombaça e Ubajara, entre outros, cansaram da longa 
l.'<mlinhada e disistiram. 

Alguns ainda começam suas tentativas, corno é o caso de Barbalha, Boa 
Viagem, Beriberi, Canlndé e Palha no. 

Sabe-se que pelo menos trinta outros, com problemas urgentes, como 
Brejo Santo, Campos Sales, Crato, Itapagé, São Benedito, hesitam em co­
me<:ar. 

O fato se reproduz em todo o País. 
Os recursos são muito baratos, com uma remuneração de 6% ao ano e 

uma cotreção monetáda eqUivalente a 20% do reajustamento do valor das 
Obrigações Reajustáveis do TesOüro Nacional- ORTN. 

O prazo carencial é bom: 3 anos. O tempo de amortização ê- amplo: 12 a­
nos. 

-0 peso percentual da amortização no período ê mínimo. Segundo a a­
nálise da própria Caixa Econômica, no caso de Aracati e Cascavel, onera o 
município em cerca de 1,5% da rece"ita global e menos de 2% do Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM, com tendência para decréscimo do 
petcentual. 

Afirma a "Caixa" que o .. dinheiro existe" e, mais que isto, "precisa ser 
aplicado, posto que não pode ser aplicado noutro fim". 

Apesar de tudo isto, o processo se arrasta, o dinheiro não sai, os orça­
mentos se defasam, e o que é pior, o Programa se desmoraliza. 

A APRECE propõe uma agilização simples. Isto foi formalmente pro­
posto. 

1 .. A Carta-Consulta já seria encaminhada à Caixa com parecer da De· 
legacia local do Ministério competente. 

2. O Grupo de Trabalho, já exístente na Caixa, em-Brasília, com repre­
sentante do Banco Central, do Conselho Monetário Nacional e da Casa Civil 
da Presidência da RepúbliCa, teria competência para decidir pelos órgãos que 
representam. Aos dois primeiros seria encaminhado, apenas para o neces­
sário efeito de controle, a comunicação sobre o montante do financiamento 
concedido e ao último já seria Projeto de Resolução devidamente redigido. 

3_ O Projeto Técnico seria simplificado: traria uma apresentação sucin­
ta mostrando a Importância Soci81 do Emprúndimento proposto e juntando 
somente a seguinte documentação: 

3.1. Projeto de Engenharia ou de Engenharia e Arquitetura. 
3 .2. bOrçamento da Obra 
3.3. _ Proposta de Cronogramas: 
3.3.1 De Desembolso da CEF 
_3.3.2. De Execução da Obra 
3.4. Balanço Geral do último exercício 
3.5. Rol da Dívida Fundada 
3.6. Rol da Receita no último qüinqüênio: 
3.6.1. Da Receita Global 
3.6.2 ... Da Receita do FPM 
3.6.3. Exemplar do Orçamento Vigente. 
Esta simplificação permitiria que o processo chegasse ao Senado_em_qua­

tro a cinco meses e aqui decidido em trinta dias, no mãximo. 
Ou o Programa tem validade, como tudo f.tz crer e, neste caso, deve ser 

agilizado ao mãximo, ou não tem validade e, neste caso, deve ser formalmen~ 
te abolido. 

O que não pode ser concebido é manter o estado atual de coisas, obri­
gando os municípios a despesas, encargos, preocupações e, sem dúvida ne­
nhuma, o desprestígio perante suas comunidades. 

Form_t1Jo, pois, à Mesa. o pedido de que faça chegar, em seu nome, este 
meu apelo aos Srs. 1\finistros da Casa Civil, da Desburocratização, da Edu­
cação, da Siiúde e- da Previdência ·social e aos Srs. Presidente do Banco Cen­
trai da República e do Conselho Monetário Nacional. 

Finalizo por apelar à Comissão dos Municípios, deste Senado, para que, 
também ela rec9mrinde_maior agilização dos processos chegados para Seu e-
xame. __ 

Er:.t u q:ue Linha a dizer. Sr. Presidente. (l~fuito bem! Palmas.} 
O SR. !'RESIDENTE (Itamar Franco) -Concedo a palavra ao nobre 

Senador Jorge Kalume. f Pausa.) 
S. Ex• nJo está presente. 

-O Sr. Bernardino Viana (PDS- PI)- Sr. Presidente, de acordo.coin o§ 
39, art. 180 do Regimento Interno do Senado Federal, não havendo li Sena­
dores, eu requeiro a V. Ex'" que encerre a sessão. 

O SR. !'RESIDENTE (Itamar Franco)- A Presidência, antes de encer­
rar. vai verificar o quomm solícit<i.do por V, Ex•, de acordo com o Regimento, 

A Presidência vai suspender os trabalhos por dez minutos, de acordo 
também com o Regi~ento. 

(Suspensa às !7 horas e 44 minutos, a Sessão ê reaberta às 1 tJú)­
ras e 54 mínutos.) 

O SR !'RESIDENTE (Itamar Franco) - Declaro reabertos os nossos 
trabalhos. Há quorum necessário para o prosseguimento da sessão. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro Benevides, 
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O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. Pronuncia o seguinte dis· 
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Comemora-se, amanhã, em todo o território nacional, em meio a signifi­
cativas festividades o "Dia do Assistente Social" -evento dos mais expressi­
vos que, a cada ano, enseja uma maior conScientização profissioflal e, por ou­
tro lado, o reconhecimento da comunidade ao trabalho executado pelos que 
se dedicam àquele importante setor da atividade humana. 

Atravês da Lei O' 3.252, de 27 de agosto de 1957, sancionada pelo inolvi· 
dâvel Presidente Juscelino Kubitscheck ocorreu a regulamentação do exercí­
cio da profissãO de Assisierite Soda!, complementada, cinco anos depois, pelo 
Decreto n9 994, de 15 de maio de 1962, à época em que o País se encontrava 
sob a experiência parlamentarista, tendo -à testa de seus destinos o 19 Ministro 
Tanctedo Neves, e, como titular da Pasta do Trabalho, o Senador Franco 
Montara. 

Antes, a Lei n9 1.889, de 13 de junho de f953, jã dispunha sobre os objeti­
vos do ensino do Serviço Social, sua estruturaçãO·e-a!Ttda as prerrogativas dos 
portadores de diplomas de assistentes sociais e ·agentes soCiais, estabelecendo 
como disciplinaS bãsicas: 

1 - Sociologia e Economia Social; Direito e Legislação Social; Higiene e 
Medicina Social; Psicologia e Higiene Mental; l!tica Geral e Profissional; 

11 - Introduç-ao e Fundamentos do Serviço SOcial; Métodos d-o Serviço 
Social; Serviço Social de Casos~de-Grupo-Organizãcional da Comunidade; 
Serviço Social em suas Especializações; Família-- MCnores- Trabalho­
Médico; e 

III - Pesquisa Social. .. 
Ajustava-se, assim, o Brasil a uma realidide que passou a viver, acampa~ 

nhando o prestígio de uma profissão que obtivera, em áreas mais adiantadas 
do mundo, a sua teorização, ultrapassando fases empíricas, de épocas recua~ 
das~ em que, na caridade e na filantropia, se assentavam basicamente as tare­
fas empreendidas, hoje, pelos novos profissionais desse moderno ramo do co­
nhecimento. 

Em 1967, durante a efetuação em São Paulo do Semin-ário Nacional de 
Assistentes Sociais, a professora Maria Antonieta Guerreiro, ao proferir con­
ferência sobre Intervenção do Serviço Social, afirmOu que 

.. o Serviço Social é um processo de intervenção para mobilizar 
potencialidades, tornar 6 homem capaz de realização plena em con­
sonâncía com ri Sua cOndição." 

Por sua vez, professores e alunos do )9 Curso de Aperfeiçoamento da A­
BESS, após-detida análise histórica da na~ureZa -do Serviço Social, indicaram 
as seguintes conclusões: 

a) Serviço Social é um conjunto de conhecimentos teóricos e práticos; 
b) Serviço Social se fundamenta em Postulados de natureza filosófica, 

que revelam ser o homem o princípio e o fim do Serviço Social; 
c) o Serviço Social, por ter-como objetivo matefial a interação social, 

coloca-se no grupo das disciplinas sociais;-- - --
d) as funções dá serviço social pressupõem intervenções na mudança so· 

cial e se baseia em valores relativos. 

O Sr. Almir Pinto (PDS - CE) - V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE)- Concedo o aparte a V. 
Ex', nobre Senador Almir Pinto. 

O Sr. Almir Pinto (PDS - CE) - V. Ex• faz muito bem e eu desejo 
solidarizar-me ao pronunciamento que V. Ex' faz, nesta tarde, no Senado Fe­
deral, realçando e exaltando a profissão de Assistente Social. Tndiscutível­
mente, nobre Senador Mauro Benevides, o Assistente Social tem sido uma 
pessoa necessária e presente em toda a vida empresarial, em qualquer pa-rte 
em que haja, atividade humana. Isto vem sendo observado por quem tiver o 
trabalho de estudar o que ve-m executando no País, o Assistente Social. Quero 
me solidarizar com V. Ex' e que estas minhas palavras, de uma certa maneira, 
representem, o pensamento de um homem que tem uma filha q_ue, por sinal, é 
professora de uma escola superior, em Fortaleza, no Estado do Cearâ, e que 
se dedicou, de corpo e alma, a este ramo da atividade humana, que é a Assis­
tência Social. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE)- Muito grato a V. Ex•, 
nobre Senador Almir Pinto, pela sua solidariedade a esta manifestação de e­
naltecimento que, na tribuna da Casa, fazemos, hoje, ao Assistente Social, na 
passagem, amanhã, da data que, nacionalmente lhe é consagrada. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Permite--V. Ex.-um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE)- Com imenso prazer, 
nobre Senador Marcos Freire. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Nobre Senador Mauro Benevi· 
des, no momento em que V. Ex• enaltece a profissão do Assistente Social, na 

data que é dedicada a este setor da atividade humana e profissional, gostaria 
de deixar bem clara que V. Ex• não fala apenas como representante do Ceará. 
V, Ex', sem dúv'ida alguma, interpreta o pensamento de todos os que comw 
põem a Bancada do PMDB. A missão do Assistente Social, num País corno o 
Brasil, com imensos problemas que atingem o nosso povo, com as deficiên­
cias, as precariedades, o subdesenvolvimento, assume um relevo todo particu­
lar de tal forma que não poderíamos deixar passar desapercebida esta data. 
Lamentando que, por pouco, uma manobra da Liderança do PDS não tenha 
co_nseguido, como propôs, impedir que V. Ex• usasse da palavra com esse ob­
jetivo. Mas, conseguimos. com a advertência da -Pi-esidência, trazer a plenário 
o número de Senadores necessário para que V. Ex• proferisse esta oração que 
fazemos, não somente sua, pessoal, mas de todo o PMDB. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB - CE) - Agradeço a V. Ex•, 
- nobre Senador Marcos Freire, o prestígio da sua intervenção, no meu discur­
so de hoje, chancelando, assim, com a manifestação de nossa Bancada, esta 
homenagem que se presta ao Assistente Social. E a estranheza de V. Ex•, 
diante_do comportamento da Maioria, é tanto mais significativa quando é sa­
bido que declinei, para o Líder Bernardino Viana, o objetivo do meu pronun­
ciamentO, e fui até mais adiante, reclamando uma intervenção de S. Ex• que, 
naquele momento, entendia eu, poderia abrilhantar esta homenagem, porque 
significaria o apoio da Maioria parlamenta"r do Seriado Federal ao magno e­
vento C: à con_ceituada categoria de profissionais. 

S. Ex' não foi sensível ao nosso apelo, mas, felizmente, a presença de ou~ 
tros Senadores, suprindo a exigência regimental, possibilita que nós, neste 
lifSlante, aqui estejamos-a reverenciar uma classe que presta iqestimãveis ser­
viços à comun~áade.. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - Veja V. Ex• que tristeza olhar 
para a aancada do PDS. Não tem um s6 presente, para se incorporar a esta 
homenagem, além do Senador Almir Pinto que fez referências muito jUstas ao 
pronunciamento de V. Ex' 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE)- Não hã dúvida que o 
nobre Senador Almir Pinto, pela sua grandeza de sentimentos, e identificado, 
também, com esta profissão, e conta com uma de suas filhas corno assistente 
social, quis, discrepando da orientação do seu Partido, se solidarizar com esta 
manifestação de homenagem e de apreço e, sobretudo, de reconhecimento 
aos assistentes sociais na data que, nacionalmente, lhes serâ consagrada ama­
nhã. 

Para a professora Ana Augusta de Almeida, a expressão Serviço Social, 
-apreciada-à -lui"-de crítêrios sociais ···· 

"é presença consciente, realista e ativa de uma instituição que assu­
me compromisso de realizar uma série de tarefas que devem atender 
às exigências humanas do desenvolvimento da sociedade da qual faz 
parte. Seus programas, funcionando como subsistemas, são elabo­
rados para oferecer recursos que permitam o diálogo entre os ho­
mens, principalmente entre aqueles envolvidos em problemas so­
ciais". 

Ao se deter, especificamente, em tor"rlo dos países em desenvolvimento, a 
Mestra da PUC,_ do Rio de Janeiro, Balbina Otoni Vieira ressalta que 

"cabe ao Serviço Social a missãO dC ser um fator de equilíbrio entre 
_o progresso econômico e o desenmlvimento social, a fim de que as comunidades 
sejam o lugar onde os homens pensem e queiram juntos, em função do bem 
comum". 

Plenamente identificados com os seus relevantes encargos profissionais, 
os assistentes sociais brasileiros projetam-se, hoje, diante de seus colegas de 
outros países, pela inquestionável cOmpetência que vêm demonstrando, em­
preendendo elogiável afã em favor de nossa coletividade. 

Nos plenários internacionais, a que comparecem os nossos representan­
tes, os seus colegas reconhecem-lhes o tirocínio e a qualificação, expressos, 
sobretudo, pela sólida formação universitária e o cabedal de experiência já a­
licerçado, desde quando o exercício profissional assumiu entre nós contornos 
defínifivos. 

No Ceará, Sr. Presidente, a data consagrada ao assistente social tem 
dado lugar a várias promoções coordenadas pelas professoras Ana Cartaxo 
Esmeralda e Celina Magalhães Elery, dirigentes do CRAS, dentro da seguin~ 
te programação: -- -

Programa Geral 

dia 9 - sábado. 

15hs.- Conferência da ass. social- Josefa Batista Lopes- sobre obje­
to e especificidade do serviço social, no auditório da LBA 
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dia 11 - segunda-feira. 

16hs. - Palestra da ass. social - V era Alves de Uma - sobre CRAS, 
no auditório do DNOCS. 

dia 13 - quarta-feira. 

l6hs. - Palestra do - dr. Wagner Tavares Assunção"- sobre legislação 
sindical e administração do sindiçatQ, no auditório da REFESA. 

dia 14 - quinta-feira.-

20hs. - Entrevista da futura presidenta do CRAS - ass. social Celina 
Magalhães Ellery - na TV E-Canal 5. 

dia 15 - sexta-feira. 

09hs.- Pronunciamento da -oDep. Maria Lúcia Magalhães Correia-­
no grande expediente da Assembléia-Legislativa, em homen~gem ao Dia do 
Assistente Social. 

09:30hs.- Sessão so_lene de posse da nova diretoria, seguindo-se coque­
tel de confraterniZaÇão no Clube Líbano Brasileiro. 

O Sr. Franco Montoro (PMDB - SP) ---:-_E__c:;:r_mite-y. Ex• _um ~parte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE).- ConcedQ o aparte ao 
nobre Senador Franco Montoro. 

O Sr. Franco Montoro (PMDB- SP)_- Ao lado do Ceará, em outros 
estados do Brasil, em todo o território nacional, estâ_sendo preparada a co­
memoração desta data._ 

Salientou V. Ex!-, há pouco, a participação dos assistentes sociais, do 
Brasil, no plano internacional. Ligada à ONU, está vinculada uma organi­
zação dos trabalhadores sociais, que _tem realizado congressos internacionais 
da maior importüncía. Tive a oportu-nidade de pa-rtidtfar" do último G:ongres­
so, em que se debatia o problema do desenvolvimento económic;o recente e o 
seu impacto sobre as populações pobres do Terceiro Mundo. Era, pre_cisa­
mente, o depoimento, o testemunho dos assistentes sociais, -dos trabalhadores 
sociais, -que revelavam ao mundo a conseqi.lência dessa pressão das multina­
cionais que,- ten-do em vista os seus benefícios e lucros imediatos, acarreta­
V<J.m, no sistema imposto ao mundo, um sacrifício penoso para· as populações 
mais pobres. Os assistentes sodais sãõ, na América: Latina, no Brasil, em cada 
um dos noss_os Estados, os lutadores da justiça social, eles têm uma contri­
buição extraordinária para corrigir os desvios do nosso desenvolvimento. E 
preciso que o desenvolvimento se faça em termos humanos e de justiça social 
e, na frente dessa lu.ta, estão os traba_l_hi;l_dores sociais~ Pre$ta V. ~x', em nome 
do Senado, uma justa homenagem àqueles que, anonimamente, em todo o 
território nacional, realizam um grande trabalho, para que o desenvolVimen­
to, no Brasil, se faça em termos de justiça e-de respeito à pessoa humana. Pa­
rabéns a V. Ex' que, com esse pronunciamento, dignifica o Senado e o Con­
gresso Nacional. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE)- Tinha absoluta certe­
za, nobre Senador Franco Montara, que a intervençãO de V. Ex•, neste nosso 
discurso, da tarde de hoje, se faria sentir, com o brilho habitual, porquanto 
foi V, Ex• que, como Ministro do Trabalho, se empenhou em favor da regula· 
mentação da profissão de Assistente.SociaLProfíssão que, instituída cifidal· 
mente há dnco anos, no Governo do Presidente Ju~elino Kubitschek, somen­
te quando V. Ext se encontrava como Titular da Pasta do Trabalho, à ~f ~:-.:a 
do Regime Parlamentarista, obteve a sua regulamentação. Ressalto este fato 
com a maior alegria, rendendo, t<.~mbém, neste instante, a nossa homenagem 
de reconhecimento a V. Ex• que, com tanta dignidade, se portou à frente da­
quele importante setor do Go-verno Federal. 

O Sr. Erandro Carreira (PMDB- AM) --Permite VL Ex• um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE)- Com muito prazer, 
nobre Senador Evandro Carreira. 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB- AM)-:- Nobic Senador Mauro Bene­
vides, quando nós o ouvimos, ficamos diante de um impasse, não sabemos 
como nos reportar elogiosamente ao seu estilo ve1nacular, que é puro e escor­
reito, cristalino ... 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE)- Sou um mero discípu­
lo de V, Ex', nobre Senador Evandro Carreira. 

O Sr. E~·andro Carreira (PMDB- AM)- ... e apropriado. V, Ex• tem 
uma terminologia muito característica e que veste coin atitentic1dade as suas 
idéias. Não se sabe, também, se nos debruçamos sobre_o conteúdo do seu dis­
curso. Hoje mesmo, V. Ex• dá essa demonstração e nos põediantedo dilema: 
ou elogiar a peça oratória, ou esvurmar o conteúdo do seu discurso. V, Ex•, 
por exemplo, refere-se ao Dia Nacional do Assistente Social, esse assistente 
que tem a responsabilidade de construir toda a tessitura aracnídea do fenô-

meno social. E Franco Montoro traz essa contribuição ao seu discurso, 
lembrando que já em termos de ONU, há uma preocupação no exame crítico 
do que se chama desenvolvimento, do que se chama progresso. E cabe, exata­
niente, ao assistente social essa responsabilidade, porque a própria justiça so­
cial, querer fazer justiça SOcial dentro do arcabouço antropófago e canibales­
co da sociedade capitafista selvagem, é muito difícil, isto talvez seja até im­
possível. A sociedade capitalista selvagem, esse processo consumista e ime­
diatiSta -não dá condições da realizaç_ão de uma justiça: social. E ao assistente 
social incumbe:, exatamente, a responsabilidade de fazer esse exame axiológi­
co-·do fenômeno, encontrar as raízes dos males, de todos os males que afligem 
....:...;_e n-ão será encOntrada, isto é indubitável--não é possível encontrar uma 
harmonia social mercê do capitalismo selvagem; há necessidade de encontrar­

- mos um novo caminho. Sabe-se também que o comunismo puro não resolve 
o problema; há necessidade de encontrarmos um novo caminho, talvez um 
caminho eclético, um caminho cooperativista; um caminho solidarista, inspi­
rado na própria Rerum Novarúm, esta Rerum Novarum que estamos comemo­
rando hoje o seu centenário, Há necessidade, portanto, de uma preocupação 
maior, não só da nossa parte, como do próprio assistente social. Eu os conci­
to a se debruçarem sobre essa revisão crítica, uma cfítiCil séria sobre o concei­
to de progresso, de desenvolvimento. O que é isto, em última análise? O que é 
progresso, o que é desenvolvimento, o que é melhor para o homem e para a 
humanidade? Coffio será possível reilí:Z:-ar uma justiça social plena e absoluta? 
Esta a questão que proponho dentro do seu discurso, no bojo-do seu discurso, 
à todos os assistentes sociai"s do Brasil. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE)- Expressos os meus a· 
gradecimentos a Y. Ex•, nobre Senador Evandro Carreira, inicialmente pela 
magnanimidade com que apreciou o estilo em que se acha redigido o meu 
Pronunciamento de hoje. V. Ex• tem sido realmente, nesta Casa, o meu mes­
tre nas constantes dúvidas vernacula-res, e as dissipa sempre com brilho, com 
segurança e com percuciCncia notáveís. Devo agradecer, sobretudo, os lúci­
dos conceitos agora ex pendidos, que dão realmente uma substância doutri­
nária profunda ao discurso que agora profiro para o Senado da República. 

Cabe ao Poder_Público e às entidades privadas, compenetrarem-se da i­
mensa responsabílídade de que se cercam as atividades conferidas aos Assis­
tentes Sociais, oferecendo-lhes condições propícias ao correto desempenho 
profissional. 

A retribuição salarial, em níveis compatíveis cOm os elevados encargos 
que lhes são atribuídos, deveria constituir preocupação dos administradores, 
a fim de que, ao lado_do idealismo de que são impregnados, os AssiStentes ti­
vessem estímulo ainda maior para cumprir o seu nobilitante papel no seio da 
comunidade a que servem. 

Com estas considerações, Srs. Senadores, homenageio- e agora, com o 
apoio de vário-s SrS. Senadores - os As:;istentes Sõdãís de todo o País, pelo 
transcurso de uma efeméride que lhes é tão cara, incentivando-os a prossegui­
rem a nobre faina à que se entregam. com tanta abnegação e espírito público, 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Ped[Q Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Pronuncia o seguinte discur>o. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Trago a esta Casa, um problema dramático vivido hoje no Rio Grande 
do Sul por centenas de famílias que vivem da terra, que até bem pouco tempo 
da terra tiravam o sustento para si e para o progresso do País e que, pela FU­
NAI, porque estavaffi em terras pertencentes aos índios, delas foram expul­
sos. E há muito tempo, encontram-se ilas beiras das estradas do Rio Grande 
do Sul, à espera de uma decisão do Governo Estadual e do Governo Federal. 

Estranho esse comportamento em que a FUNAI expulsa agricultores da 
terra, sem tc;:r o mínimo entendimento; sem ter a mínima ligação com o outro 
órgão do Governo, que é o INCRA, encarre_gado extamente de se preocupar 
com o destino daqueles que não têm terra, Esses homens estão à beira das es­
tradas, sem teto, sem pão, sem alimento, sem nada. 

Diversas entidades sociais e até políticas.:.._ meu Partido, inclusive, e ou­
tros - estão arregiinentarido, buscando alimentos, buscando vestuários, de 
vez que está a se iniciar o inverno no Rio Grande do Sul, e ele castiga porque 
é violento, a essas pessoas, notadamente as crianças que, sem teto, 
encontram-se na espectativa de uma decisão. 

Caravanas_ r_epresentativas deles estiveram em Porto Alegre, falaram com 
o governador, falaram com deputados, falaram com os órgãos públicos; o Di­
retor do IN_CRA lá esteve e deu a resposta de que a única expectatiVa de so­
lução para os mesmos está em eles irem para a Amazônia, em eles serem reas­
sentados em meio às florestas amazônica, como tem acontecido com inúme­
ros gaúchos nos tempos passados. 
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E dolorof · essa realidade. O meu Estado do Rio Grande do Sul, nobre 
Presidente Ita, ~ Franco, hâ tempos era, por assim dizer, considerado um 
Estado padrà< no Brasil. Não tínhamos as grandes fortunas de São Paulo, 
não tínhamos ;JS excessos das riquezas acumuladas, como em outros Estados, 
mas tínhamos um padrão de vida da pequena e média propriedade, que era 
um exemplo para o resto do Brasil. Propriedades em que com 40, 50, 60 hec­
tares, o cidadão vivia muito bem, vivia excepcionalmente bem e tinha con­
dições, inclusive, de conseguir algum rendimento. 

Foi à cust '3. dos rendimentos do homem da colônia da agricultura, que se 
fez o progresso, o desenvolvimento do Estado do Rio Grande do SuL A 
maioria das grandes cidades, das consideradas ãreas coloniajs do Estado do 
Rio Giande do Sul- a minha terra, por exemplo, a cidade de Caxias do Sul 
-, foram construídas em cima da poupança do homem da Colônia. Era o _ho­
mem da colônia que não só alimentava a cidade, pois na beira das casas, vin­
do nas suas carrocinhas e nos seus a_nimaiS, que trazia praticamente todo o a­
limento do homem da cidade: a·g8Iinha, os ovos, as frutas, os legumes, as ver­
duras, o leite, o feijão e uma série inierm-iháVel de artigos por eles produzidos, 
que entregavam à cidade para o consumo e sobrava economia. E foi comes­
sas economias que as pequenas vilas se transformaram em metrópoles. E foi 
com essas economias, às vezes até sem jurOs; quando a inflação n-ão existia, 
outras com pequenos juros, que se_ criaram as pe"quenas oficinas e das peque­
nas oficinas vieram as fábricas, o d6senvolvimento industrial e as grandes me­
trópoles do Rio Grande do Sul. 

Pois essa gente que vivia bem, vivia erri pai, sem grandes horizontes de 
perspectivas de enriquecerem, mas em clima de tranqOilidade, para eles e para 
os seus filhos, em que o Governo despreo_cupado com O futuro de uma região 
excepcionalmente riCa e fértil e najustiÇã. social na distribuição equitativa da 
terra entre aqueles que a produziam, com o teinpo, com as novas gerações, 
com a distribuição dessa terra entre os seus filhos e muitas vezes por falta de 
proteção e de estímulo, fazendo com que o exagero da distribuição as tornas­
se anti-econômicas-, fez com que a região outrora próspera, fértil, de in ais jus­
tiça social neste País, seja hoje uma zona convUisioriada, em que só no ano 
passado 130.000 gaúchos abando_naram u interior em busca de novas oportu­
nidades~ Ou indo para a marginafização dos médios e grandes centros do Rio 
Grande, para a zona de miséria, para a zona- de fome e, repito, a minha cidade 
de CaxiãS, Que quando saí de lâ para ser Deputado Estadual, lá se vão apenas 
18 anos, não havia mais do que duas favelas, não chegando a cerca de mil fa­
velados ao todo, Caxias do Sul, uma cidade que tem tiês mil fábricas, no en­
tanto, tem cerca de 35 mil favelados. Uma cidade considerada rica, próspera, 
considerada de extraordinário desenvolvimento para os padrões do Rio 
Grande do Sul, só ela tem 35 mil favelados, constituídos, na sua esmagadora 
maioria, dos homens do campo, dos homens do interior que, por falta de am­
paro, por falta de incentivo, vão marginalizar a zona de fome e de miséria da 
cidade. E para essa gente vem o INCRA e respoáde, com a maio-r frieza, com 
a maior falta de sensibilidade, _dizendo que se eles quiserem resolver o seu 
problema que abandonem a sua região, onde nasceram, região onde viveram, 
região onde se criaram e vão 3.o meiO- da floreSta amazôriica -numa persJ)ectíva 
de solução. 

O Sr. José Richa (PMDB- PR) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Na floresta amazônica, onde, 
juntamente com o Senador José Rícha, io qual darei já o aparte cO~m o maior 
prazer, estivemos e durante três dias andamos verfficando as colôriias, não a­
penas dos gaúchos e dos par~naenses, Il!as dos gaú-chos que saíram do Rio 
Grande do Sul e foram leVar o desen\•olvimento para o Nordeste do Paranâ e, 
de lá, depois, pelo "progresso" foram expulsos e estão fazerido a segunda e· 
migração. Homens de sessenta anos, que nasceram no Rio Grande, que tra­
balharam no Rio Grande, que, depoís, durante vinte anos viveram no Para­
ná, e também como do Rio Grande, expulsos forain do Paranã e, lã na Ama­
zônía, metade estava- o Senador José-RiCha deve Ie-iribt-af-se bem- ainda à 
espera de que as terras lhes fossem fornecidas, p6l-qlle lá estavam sem saber 
quando ou como receberiam a sua porção de terra. Lâ estavam. Quando veío 
a época das chuvas, abandonados no meio da floresta, onde um litro de gaso­
lina há um ano e meíO atráS er-a vendido a CrS 150,00 e onde, para poderem 
sobreviver, pratíC3.inente iíriham que v-iver iiurri regime de quaSe escravatura. 

Com o maior prazer, ouço o aparte do nobre Senador José Richa. 

O Sr, José R!cha (PMDB- PR)- V-. Ex• tem toda razão na análise que 
faz a respeito do quadro do meio rural do Rio Grirlâe do Sul. E V. Ex• pode, 
lhe dou procuração para falar também sobre o Paranã, porqUe o quadro é o 
mesmo, talvez, um pouco mais grave_. V. Ex• falava, aqui, em 130-rililgaúchos 
que no ano passado abandonaram o Estado em busca de novas terras, pois no 
Paraná, tambl':m, é quase a mesma coisa.-Nos últimos cinco anos, de 1975 
para cã 2,5 inilhões de paranaenses, paranaense é moâO de dizei, mas radica­
dos no Paraná, porque a maioria também vinha do Rio Grande do Sul, de 

Santa· Catarina e par·aram ·muitos anos no P3.ranã e agora estão subiildo lã 
para a amazônia. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Fizeram o progresso do Pa­
raná, e quando o progresso chegou eles foram expulsos. 

O Sr. José Richa (PMDB- PR)- Exatamente. Mas este é o quadro de 
todo o meio rUral do Sul do Brasil. -E V. Ex• falava ainda nos 35 mil favelados 
de Caxias e eu me lembrava, exatamente, que hã pouco tempo os jove[rs do 
PMDB, o setor estudantil do PMDB fez um levantamento na cidade de Lon­
drina e constatou 40 mil favelados desempregados na cidade. Cidade mais ou 
menos do porte de Caxias. h este, hoje, o ambiente no meio rural. Esse pes­
soal todo que vem do Rio Grande do Sul, de Santa Catarina, outros do pró~ 
prio Paraná, nascidos já no Paranã, pessoal mais jovem, foi saindo. Vão lã 
para o Mato Grosso, Rondônia, Acre, Maranhão, para o Norte e o que é 
pior, para o Paraguai também. Estima-se que 300 mil paranaenses estejam no 
território paraguaio. f:. este o quadro. Então, V. Ex• disse bem, quando anali­
sa uma recomendação do Presidente do INCRA. Este homem deveria ser su­
mariamente demitido desse órgão importantíssimo. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Deviaviver no meio dos agri­
cultores ou no meiq dos índios! 

~O Sr. José Richa (PMDB- PR)- Exatamente. O INCRA não é o Ins­
tituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária? Pois muito bem, este ór­
gão ao invés de colonizar está é entregando o território nacionaf p"ára as mul­
ti nacionaiS. Isto é o que está acontecendo. Porque quando- e V. Ex• sabe 
muito vein- no ano passado verberãvamos aqui contra o engavetamento de 
um pi"Ojeto que uma cooperativa do Paraná apresentava junto ao INCRA 
para colonizar uma área no Mato Grosso, em Aripuanã, para assentar colo­
nos que estão sendo desapropriados para construir a usina de Itaipu e tantas 
outras usinas lã no Paranã, pois esse homem engaveta o projeto e depois vai 
lá pressionar a cooperativa para vender essa área para uma multinacional. 
Um milhãO de hectares! Quer dfzer, eiifãó-eSte homem não estã lá para fazer 
colonização e reforma agrária no Brasil, coisa nenhuma, está lã para defender 
interesses de empresa rnultinacionais. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Tem tan<a razão, V. Ex•, que 
pelo menos não estâ para fazer reforma agrãria que, quando ele recebeu os a­
gricultores, e quando lhe perguntaram se o problema não era de reforma a­
grária, o Presidente do INCRA respot:J.deu que reforma agrária era bobagem. 
Era uma tese superada e que, absolutamente, não estava nos planos do Go­
verno. 

Repare que quando se criticava a reforma agrária, a grande crítica que se 
fazia à reforma agrária era de_que, não adiantava apenas entregar a terra para 
quem não a sabia cultivar. De nada adiantava entregar-se uma porção de ter­
ra a um cidadão ou a um homem que não tinha capacidade para tirar dela o 
devido proveito. Mas para esses homens, do Rio Grande do Sul ou para os 
homens do Paraná, eles nasceram, criaram-se e viveram cultivando a terra. 
São pessoas que não precisam de agrônomos, não precisam de técnicos, não 
precisam de ninguém, porque eles olham para o horizonte e sabem quando 
vem chuva, sab~m quando a geada vem mais-cedo ou mais tarde. São pessoas 
.qlJe têm toda capacidade, toda aptidão para, da terra buscarem o devido sus­
tento. 

-- ·- --

Quando o Presidente Castello Branco criou o Estatuto da Terra, que foi 
manchete nos jOrnais do PaíS_ inteirO, que fOi apresentado como só o Estatuto 
da Terra ju-stificativj a· charpada da vinda da tal R~volução, eu fui uin dos 
que aplaudiu o Estatuto da Terr~. porque ali estava o instrumento jurídico 
que tornava viável a Reforma Agrária e, pela sua aprovação, demonstrava o 
interesse do Governo na reàlizaçàó da Reforma Agrária. 

__ Logo depois vinha o Presidente da República e decretava as áTeas priori­
tárias para a Reforma Agráriã, e uma das primeiras áreas, que ele considerou 
prioritárias para a Refárma Agrária, foi o Rio Grande do Sul e o argumento 
pelo qual ele considerava o R to Grande do Sul área prioritária para Reforma 
Agrária era exatamf;!nte esse; de que a matéria-prima, ali, era exuberante, por­
que havia em profusão, ·que era o só dar-se um pedaço de terra para que aque­
le produtor, que tinha todas as condições e toda a capacidade pudesse, real­
mente, produzir. 

Pois O EStatuto da Terra ficou no papel, não mais do que uma folha mor­
ta sem nenhum conteúdo. E com o tempo, mesmo ficando o Estatuto da Ter­
ra apenas no papel, por uma portaria tiraram- o Rio Grande do Sul de área 
pdoritária para a_ Reforma Agrária. 

Alguns fazendeiros conseguirarri-pressionar á Goveino Federal no Senti­
do de que o Rio Grande do Sul, o grande exportador, porque o que nós ex­
portamos mais, hoje, se chama matéria-Prima, São homens que saem do Rio 
Grande do Sul _em busca de novos horizontes, de novas perspectivas, que não 



1788 Sexta-feira 15 DIÁRIO DO CONGRES:SO 1\ACIONAJ .. iS<oã<> 11 l i\laio de 1981 

encontram no solo natal. Pois o Rio Grailde do Sul deixou de ser área priori­
tária para a Reforma Agrária. 

Repare, nobre Presidente Itamar Franco, que o Rio Grande do Sul é 
maior do que a Alemanha Ocidental. A Alemanha Ocidental, um território 
menor do que o Rio Grande do Sul, abriga 60 milhões de alemães com um 
padrão de vida mais-alto do mUndo. Pois o Rio Grande do Sul não Consegue 
abrigar 8 milhõCs de riograndenses. 

Será que algo não está errado nes~íl:- estatística? 
Será que não é palpável e rião é viáVel entinder-se de que tefra existe, o 

que falta é a decisão política e corajosa de se fazer, realmente, justiça social, 
no que tange à propriedade? 

Nós defendemos o direito de propriedade, nós defendemos o direito de 
propriedade no justo aproveitamento dessa propriedade, na sua distribuição, 
para que da terra um maior número de pessoas possa produzir e possa dela ti­
rar o sustento para si e o desenvolvimento para a Nação. 

É uma infinidade de hectares de terras no Rio Grande do Sul que se pro­
duz no regime caríssimo, porque é feiio rlão põi proprietários, inas por arren­
datários. São terras arrendadas, sao- giandes proprietários de terra que não 
produzem, não trabalham; apenas arrendam e vivem do rendimento. E, mui­
tas vezes, acontece que pessoas que também não têm dinheiro e não têm terra, 
mas tem poder e têm prestígio político muitas vezes, conseguem o dinheiro do 
banco, a terra arrendada e produzem a um preço infinlfãinente superior, fa­
zendo com que, realmente, seja não competitivo o preço daquilo que eles pro­
duzem. 

Pois essas terras,' ciue o -prOPrietário não pÍ'oduz, não trabalha, mas vive 
do arrendamento, vive do capital, essas terras o GovernO considera normal 
que nelas isso aconteça, enquanto que -centenas e centenas de famílias, nas 
beiras das estradas estão lá, à espera de um pedacinho para que possam prO­
duzir. 

O Sr. José Richa (PMDB- PR)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB __:_ RS) - Pois não. 

O Sr. José Richa (PMDB- PR)- Apenas sobre este aspecto que V. 
Ex' enfoca muito bem, de que talvez até muitos que não tenham terra ou te­
nham terra e não a explorem adequadamente, são talvez as pessoas que maio­
res financiamentoS conseguem junto ao Govei-no. Por isso ê que quando o Se­
nador José Lins, em nome da Maioria, porque ê o único que tem coragem de 
fazer isso,- porque é uma aberração__:. ê-o único qu-e tem coragem de defen­
der o que está errado,- diz que o crédito é abundante, e tal, f~lamos, dize~ 
mos que muitos desses créditos são desviados para outras atividades, que o 
proprietário da terra e todo o ricaço gosta de ter um pedaço de terra, porque é 
a maneira de lesar o imposto de renda e obter dinheiro a juros subsidiados. 
Agora, ele diz: .. Não, isso é um problema de fiscalização." Mas por que não 
se fiscaliza? Já houve um Ministro da Fazenda, o Rischibieter, que quis me­
xer, tocar o dedo na ferida e caiu do Ministério, porque i_sso é_11.m tabu. Não 
se quer que se fiscalize porque é a maneira de se fazer política dando dinheiro 
a juros subsidiados a quem vai empregar em h,westimento em outi-os setores 
que não a agricultura. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Ence!'ro, Sr. Presidente, e 
apenas digo que levo daqui, tenho certeza cteque-em nome d~ bancada do 
PMDB, a solidariedade afetiva, moral a esses homeils, mulheres e crianças 
que, à beira das estradas, esperam a .ealavra do Governo. 

Foi um SecretáriO da Agdcuftura de um Governador da ARENA, do 
Rio Grande do Sul, que disse:_ use_ as coisas continuarem assim, o interior do 
Rio Grande do Sul vai se transformar num asilo de velhice•t, porque todas as 
pessoas que têm mais espírito de luta, que têm mais Capacidade sairão na 
perspectativa de um novo porvir, e só aqueles que não tivere~ Capacidade e 
nem mais forças, nem mais ação de isto fazerem, é que ficarão Já, no asilo de 
velhice, à espera de que venha o grande proprietário aumentar as suas terras, 
fazendo o desaparecimento da pequena propriedade. 

Que o Goverrio dê a palavra, ~r._~residente, e que estenda a mão ao Río 
Grande dO Sul nesse-dramático problema em que vivem centenas de famílias, 
com o silêncio- do Governo Federal, corri. a ·frieza das autoridades públicas. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Dirceu-cardoso. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTE· 
RIORMENTE. . ... . 

o SR. PRESIDENTE\1tamir-Fr1mco) -Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE. Pronuncia o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente e Srs~ Senadores: 

Apenas para uma comunicação sunlâria, desejo chamar a atenção da 
Casa para um acontecimento de real importância que passou, por assim di­
zer, inteiramente desapercebido, na avalancha quotidiana do noticiário relati­
vo aos problemas econômicos. 

Refiro-me, Sr. Presidente, ao primeiro Centro de Energia do País, cujo 
advento tornou-se possível com a assinatura de um Contrato da ordem de 
Cr$ 587 milhões especialmente destinados, nos termos do referido Contrato, 
ao controle da geração, distribuição e consumo de toda a energia do Parque 
Siderúrgico da USIMI_NAS. 

O Centro de Energia possibilitará, ainda, a racionalização e adequação 
da geração e consumo de gases, vapores e energia elétrica, além de contribuir 
para eliminar desperdíciOs. 

Q~al]dO em pleno funcionamento, depois de instalado, e logo no primei­
ro ano de operação, o Centro de Energ[a propiciará economias no montante 
estimado de- uss_ -9.-5 -milhões, fato esse que permitirá o retorno do investi­
menta em menos de um ano. 

Não é preciso acentuar a grande iinportância decorrente do aproveita­
mento racional dos gases da coqueria, aciaria e dos altos fornos) ensejando 
grande economia adicional de c_ombustível. 

O documento foi.a.s.sinado, no dia 6 de abril de 1981, em Belo Horizonte, 
pelo Presidente da USIMINAS, Rondon Pacheco, e pelo Diretor de Desen­
volvimento da Empresa, Luiz Eduardo Kikinger Abril. 

Pelo Consórcio da FUJINOR-FUJI ELECTRIC do Nordeste Sj A assi· 
naram os Contratos os Srs. Diretores, Josefino A. H. Morais, e Toshio Suzu­
ki. 

A FUJINOR, com fábrica instalada em Montes Claros, ê uma das qua­
tro empresas aprovadas pelo CDI - Conselho de Desenvolvimento Indus­
_tr_ial, para fabricação dos principáis modelos de instrumentos que integram 
sistemas de controle de processos industriais. 

Trata~se, portanto 1 de empreendimento pioneiro, de grande vulto, que 
virá contribuir Para maior radonalização e ampliação da siderurgia brasilei­
ra, motivos pelos quais, coi1gratulo-me, neste momento, com o Estado de Mi-. 
nas Gerais, com o Presidente Rondon Pacheco, com os Engenheiros, Tééni­
cos, Operários e Administradores do Complexo Siderúrgico da USIMINAS. 
(Muito bem/) 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Murilo Badaró. 

O SR. M'URILO BADARó (PDS- MG. Pronuncia o seguinte discur. 
so.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O jornal Tribuna Tricordiana. editado na cidade de Três Corações, estâ 
comemorando na data de hoje 9 anos de existência ininterrupta. Dirigido pe­
los Senhores Carlos Adolfo de Paiva e Luiz Carlos de Paiva, aquele órgão de 
imprensa mineira vem prestarido ao longo de sua história relevantes serviços 
à cidade de Três Corações e à regiãÇJ sul-mineira, área de sua influência mais 
direta. Pratícando jornafísmo sadio, dentro dos padrões superiores de ética e 

_ civismo, a Tribuna Tricordiana merece as homenagens do Senado Federal ao 
ensejo de tão grata efeméride. {Muito bem/) 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Gastão Müller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PP- MT. Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Não há dúvida que a autonomia dos Estados de uma Federação, tem 
início com a autov.omia dos seus Municípios, base a qual ergue-se toda a es­
trutura de um_ Estado Federa~o. O Brasil até _o Império, foi um Estado Uni­
tário m-as, com- a Proclamação dã -República adotou-se o modelo dos Estados 
Unidos, isto ê, uma Federação composta de: Estados Membros, unidos natu~ 
ralmente num todo que mantém a soberania nacional. Dentro dos Estados 
Membros, procurâu~se e procUra-se, tambêm, respeitar a autonomia munici­
paL 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, de uns tempos para câ, essa auto no~ 
mia estadual e municipal vem sendo violentada pelo governo FederaL 
Extinguiu-se com a autonomia das Capitais e criou-se os Municípios das inti­
fuladas áreas de Segurança, agredindo assim, de forma brutal e injustíficável 
a autonomia muniCipal e estadual. 

Quando se parte, conforme promessa jurada de público, pelo Senhor 
Presidente da República, para o retorno a plena democracia, não se justifica 
manter-se oS iais muniCípios de áre-as de Segurança e, pior ainda, ampliando a 
ação absurda do Governo Federal, na vida doméstica dos Estados, com ver­
dadeira intervenção federal, através da nomeação de Prefeitos para os decan­
tados Municipios das regiões de Segurança, Ainda agora, Sr. Presidente, Srs. 
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Senadores, o Presidente da República, edita o Decr~to_nq 85.952 datado de 29 
de abril próximo passado~ no qual regulamenta o Decreto-lei n~> 1.866 de 9 de 
março de 1981, que dispõe sobre a nomeação de prefeito municipal das decla­
radas áreas de interesse da Segurança Nacional. 

Criou-se uma nova figura, ou seja,-o Prefeito Pró-tempore, aliâs, carica­
tura, totalmente, esdrúxula na vida administrativa: e- pOlítica do Brasil. De­
pois, Sr. Presidente, Srs. Senadores, quando se diz que o Senhor Presidente da 
República, ninguém nega, quer implantar uma democracia no Brasil mas, à 
moda da casa, dizem que estou exagerando. A democracia figueirediana é as­
sim, isto é, com Prefeitos Pró-tempOre, Com Sub-legenda para eleições munici­
pais e até agora, tainbém para Senador. Com a ameaça de ampliação da Sub­
legenda para governador, com a agressão social, não é nem política, de vincu­
lar o voto de Prefeito, ao voto de Governador e Senador, agressão sim, pois, 
vincular o voto de Prefeitõ ·a outro de outras áreas é a maior agressão que se 
pOde fazer ao eleitor dos Municípios deste País; proibir no papel as coli­
gações, absurdo antidernocrãtico, pois em qualquer nação que se diz viver 
num regime de democracia plena, as coligações partidárias são fatos normais 
e corriqueiros, num processo político eleitoral e, outros casuísmos que devem 
estar sendo armados ou cogitados que, lógico, confirmam a minha assertiva 
que se está desejando instalar uma Democracia, à moda da casa, neste Brasil, 
mas, essa não é à moda da casa de todo o povo brasileiro, mas sim, dos even­
tuais detentores do Poder, a começar pelo Senhor Presidente da República. 

Infelizmente, Sr. Presidente, Srs. Senadores, em vez do governo do Se­
nhor Presidente Figueiredo enviar mensagem extinguindo, totalmente, as 
Prefeituras de áreas de Segurança, dando ao povo de _todos os Municípios o 
direito de escolher os seus dirigentes, gera-se os Prefeitos Pró-tempore, etc e 
tal. 

E-lamentável, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que estou certo, que se esta­
beleceu no Brasil, urna democracia à moda da casa mas, do Presidente Figuei­
redo, não do povo brasileiro. 

Era o que tinha a _dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Saldanha Derzi. 

O SR. SALDANHA DERZI (PDS ~MS. Pronuncie o seguinte discur­
so.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores_: 

Acabo de receber, da Câmara Municipal de Campo Grande, um excpe­
diente no qual me solicitam uma mariifestação sobre a necessidade de interfe­
rência direta e urgente da ONU, .. no sentido de fazer cessar fogo na guerra 
que se desencadeia na República Libanesa". . 

Inicialmente, Sr. Presidente, fiquei-a pensar sobre o que teria a ver a po­
pulação da capital sul-mato-grossense com as vicissitUdes por que passa, 
atualmente, povos que vivem tão distantes do BrasiL 

E me indaguei: QUantas pessoas, por volta de 1939, se importaram, no 
Brasil, com a guerra que se iniciava, naquela época, entre Alemanha e seus vi­
zinhos. 

A maioria dos brasileiro_s não se abalo_u com as primeiras atrocidades~ 
dos nazistas mas, poucos anos depois, muitos morreram nos campos de bata­
lha da Europa. 

O que de ínício;-parecía um problema localizado e de povos distantes de 
nós, transformou-se na Segunda Guerra Mundial, não s6 pelo processo de 
alienação dese.nvolvido contra o povo alemãO pelos nazistas, mas também 
pela inércia dos df!maís povos ·daquela época. 

Ã partir desta guerra que ceifou muitas- Vidas de brasileiros nossa gente 
começou a ter consciência de que nenhum povo pode mais viver isolado do 
que se passa em outros países, e a atuação do Brasil na Organização das 
Nações Unidas_ passou a se identificar como uma rCiVlndícação púmanente 
de paz. 

Hoje em dia, Sf~- PreSTdentet a irriprenSa c!Sáiüf,--ã-Tã.lada e a televisada 
nos mostram os sérios prOblemas que estão sendo tristemente enfrentados 
pelos povos do Oriente Médio, ao mesmo tempo em que i"ndicam manifes­
tações, em várias partes do mundo, inclusive no Brasil, solicitando maior in­
tervenção e energia da ONU na regiã-o lil?af!.~~·-onde os problemas dos povos 
palestinos, judeus e síriós-libaneses se acentuam ao n_ível de verdadeira guer­
ra, dando vitórias aperiaS para- os maiores fâbricarites de armas do mundo e 
transformando a população sofrida e espoliada da região em verdadeiro esto­
pim de uma nova guerra mundial. 

Não bastasse este acgumento para justificar nOsso Interesse e-- preoc_u:.: 
paÇ'ão pelo que ocorre naquelas terras distantes, lembraríamos que a popu­
lação brasileira, formada pelo caldeamento de- raças que para cá ocorreram 
desde o início de nossa história, contou tomoufiülCõlaboração efetiva da colô­
nia libanesa para o seu desenvolvimento e configuração atual. 

Assim sendo, Sr. Preside"nte, seja pelo sentimentO de humanismo que to­
dos possuímos, seja pela tradição de bom relacionamento que sempre manti-

vef!lOS com <?S povos daquela área conflagrada, seja pelos laços de união fa­
miliar que braSileiros, tanto natos quanto natufalizados, criaram e maritém 
com eles, justifica-se que deixemos expressa nossa solidariedade diante do 
apelo que é feito pela colônia libanesa e pela Câmara Municipal de Campo 
Grande. 

Da mesma forma, se justifica que, desta tribuna, façamos um apelo ao 
Poder Executivo para que, através de nosso representante na ONU, falando e 
agindo em consonância com as angústias e aspirações da população brasilei­
ra, manifeste nosso apoio total a medidas efetivas no sentido de que a ONU 
intervenha para fazer um imediato cessar fogo na guerra que se desencadeia 
em território do pacífico povo libanês. 

Como descendente de libaneses e, portanto, com melhores condições 
para sentir em maior profuitdidade o problema, não poderíamos, em hipótese 
alguma, deixar de atender o apelo que nos chega da Câmara Municipal de 
Campo Grande e que manifesta o ~r:seio de toda a colônia libanesa do Brasil. 
Apresentamos este apelo ao Executivõ Nacional, certos de estarmos expres­
sando um sentimento de toda a Nação brasileira que sempre foi amante da 
Paz e o fazemos não só em no-sso nome pessoal, mas também no dos demais 
representantes de Mato Grosso do Sul nesta Casa, Senadores José Fragelli e 
Mendes Canale. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Amaral Furlan. 

O SR. AMARAL Ft:RLAN(PDS- SP- Pronuncia o seguinte discur­
so.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

A negociação coletiva não surgiu como uma resposta imediata ao 
problema da solução dos conflitos- trabalhistas. ~preciso que se lembre que 
ela é o resultado de um longo processo evolutivo e representa assim um está­
gio mais avançado no curso do desenvolvimento das sociedades~ Além disso, 
SUJ_ propagação como forma pãi::ífica: de resolução dos conflitos, é ainda rela­
trv't'"no espaço e no tempo. Na sua ausência, uiii dos 3 agentes da relação tra­
balhista- o empregador, o empregado ou o Estado- torna unilateralmente 
as decisões e as ímpõe às outrà.s partes. 

No Brasil, a imposição das normas trabalhistas pelo Estado é o que pre­
dominou hístoriciüi1Cnte;- e muitos traços desse sistema ainda sobrevivem. 
Hoje, no entanto, já se esboça no Pais um sindicalismo novo, mais consciente 
de seus próprios interesses e mais disposto a lutar por eles. O antigo acertava 
ou até mesmo buscava a submissão das partes ao interesse do Estado. O no­
vo, amadurecido em razão de longas lutas e de amargas decepções, parecere­
jeitar tanto o jugo estatal, como -a opção revolucionãria, cuja estratégia de 
ação é o confronto, visando a destruição do empresário. 

Sua opção é a forma democrática de luta que aceita a ordem econômica 
sob condições de um aperfeiçoamento permanente e sua tática básica é a ne­
gociaç-ão, pois através dela o sindicato avança e acaba influenciando a pró­
pria organizaçãO- social. Só se recorre à greve como recurso extremo. Trata­
se, enfim, de urna situação caracterizada pela necessidade de mútua sobrevi­
v~ncia em que ambas as partes aceitam que seus objetivos podem e devem ser 
alcançados por meio da negociação continuada. 

Foi nesse contexto que surgiu, em fins de 1979, a Lei Salarial trazendo 
um novo estímulo ànegociaç~o coletiva_~omo a melhor forma até então obti­
da de se solucionar conflitos trabalhistas. Sua eficácia para reduzir tensões 
decorre de uma razão óbvia: ela restringe a discussão ao índice de produtivi­
dade, ou seja, ao ga!JhO salarial real. O básico, que é a manutenção do_ poder 
aquisitivo do salário, já está garantiao pelo rpecanisrno da _correção semes­
traL _Este foi sempre o caráter crítico das negociações do passado, pois antes 
discutia-se a própria preservação do nível de vida do trabalhador. 

O próprio número de greves é um fato que bem indica o papel de pacifi­
cadora das relações sociais que a lei desempenha. Em 1978, houve 179 greves 
-sendo 87% delas no Estado de São Paulo- em 79, o número cresceu para 
400, enquanto em 1980, quando a nova lei já estava em vigor, ocorreram ape­
nas 100 greves_, e quase todas legais, por serem devidas a atraso nos pagamen­
tos. Assim, a lei salarial tem contribuído para a realização de vários acQrdos 
trabalhistas, podendo-se destacar entre eles o recente acordo entre os síndica­
tos metalúrgicos de São ~aulo e a FIESP. Sobre este acordo, cabe salientar as 
palavras de Nildo Mazzini, um dos empresários envolvidos nas negociações: 

"A responsabilidade do acordo cãbe também à política salarial 
que deve continuar, porque representa ã reposição do poder aquisi­
tivo do trabalhador que não deve ser mais uma vez sacrificado, a 
título de combate á inflação''·.-

Todavia, apesar de sua forte contribuição social, a lei Salarial é criticada 
sob 3 aspectos: 19) o de que é inflacionária; 29) seria causadora de desempre-
go; 39) que a ela é preferível a livre n_egociaçã-o. -
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Quanto à primeira crítica, o pr6prio Ministro Macêdo tem reafirmado 
que a lei não é responsável pela inflação porque os reajustes são feitos poste­
riormente, apenas corrigindo os efeitos da inflação sobre os salários, 
lembrando ainda que a mesma acelerou-se a partir do 29 semestre de 79, antes 
portanto da aprovação da lei. A segunda crítica também é rebatida pelo Mi­
nistro Macêdo ao esclarecer! 

"Se a lei não"- é Causa da inflação, ela também não pode ser res­
ponsabilízada pelo desemprego. O que leva a isso é a política deres­
trição do crédito que está des_estirnulando as vendas." 

A propósito da terceira crítica, o Deputado Carlos Chiarelli (PDS -
RS) coloca bem a questão ao afirmar: 

"A livre negociação só poderia ser viável se os sindicatos de tra· 
balhadores tivessem liberdade e autonomia sindicais; ou seja, sem a 
tutela do Governo. Pois, não se pode falar em diâlogo entre as par­
tes quando uma delas está amordaçada". E completou: "Chegar à 
livre negociação é o grande objetivo. Mas não se queira colocar a 
"carreta antes dos_ bois'' sob pena de destruir-se o conquistado e não 
se atingir o desejado. Altere-se, portanto, primeira a lei de greve". 

Ao finalizar, é oportuno ressaltar talvez o aspecto mais importante da 
Lei Salarial: sua ação como instrumento de justiça social e paz nacional. t 
meio eficaz de obter a paz, ao afastar da discussão o que foi sempre seu prin­
cipal objeto, ou seja, a luta para compensar a desvalorização dos salários cau­
sada pela in nação, e dessa maneira age como uma peça básica no amadureci­
mento do sindicalismo que, ao conquisfar melhores salários, começa a reivin­
dicar questões sociais mais avançadas. 

Como i"iistrumento de justiça social, não só permitiu ·a debate de outros 
itens fundamentais além das simples reivindicações salariais, mas veio contri­
buir, com um pequeno passo porém seguro, e de maneira prática, para a reali­
zação d_u tão defendido- mas até hoje -quase sem medidas práticas- pro­
cesso de redistribuição de renda, ao atribuir o acréscimo de 10% sobre o 
INPC justamente aos mais desfavorecidos, aqueles que recebem até 3 salª#os 
mínimos. 

Em suma, a nova lei Salarial introduziu_ um cc_:mvi!_~ à negociação baliza­
da- ou seja- a negociação do aumento real, oferecendo uma oportunidade 
que precisa ser bem aproveitada, e a partir da qual será possível traçar o rumo 
da negociação no !Jra_Sp. Temos, assim~ uma lei que estimula e facilita a nego­
ciação ao mesmo tempo que ~esencoraja o julgamento. Pois, da negOciação 
sai o acordo; do julgamento saem vencidos e vencedores~ Para o bem-estar do 
trabalhador e do empresário";emegavel a superioridade _do acordo. Para a 
harmonização do capital com o trabalho, é também inquestionável a vanta­
gem da negociação. E, para o fortalecimento di demociacia, é indispensável a 
prática da negociação em busca -do acordo. (Muito bem.') 

O'sR. ·PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Frallcó Montq_ro. ... · 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP- Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Seriad6i-es: 

A Secretaria de -hnprensa da Prefeitura Municipal de São Caetano do 
Sul, Sào PaulO,-aCaba de distribuir publicação denominada "Quatro anos 
construindo a cidade", que descreve as realizações da Administração Rai­
mundo da Cunha Leite - João Dal. Mas nos últimos quatro anos. 

E admirável o volume de obras realizadas nos setores de assistência so­
cial, educação, saúde, espurtes e lazer, saneamento básico e serViços munici­
pais, que cumprem integralmente o Programa de Governo apresentado pelo 
Prefeito e pelo Vice-Prefeito durante a campanha eleitoral. 

A essa Administração, caracterizada pelo diálogo permanente em busca 
de soluções que atendam ao interesse público, envio daqui meus sinceros pa­
rabéns, congratulando-me também com o povo de São Caetano do Sul por 
sua eficiente e decisiva partiêipação "no· deseilvoivTmento do município. · . 

Gostaria, também, de registraf a rialização do XXV COiiSresso Estadual 
de Municípios, programado para o período de 17 a 22 de maio, em Ribeirão 
Preto, prom-ovido pela Associação Paulista de Municípios. 

As 571 cidades do Estado de São Paulo estarão representadas no debate 
do.s seguintes assuntOs de interesse Comum: ---

l -Urbanização Brasileira e qualidade de vida 
li -Abertura: Democracia Política e Econôm-ica 
III - Alternativas Energéticas 
A defesa das comunidades municipais e seu fort:ilecimento constituem o 

objetivo dos Congressos anuais da Associação Paulisiã dos Municípios. 
Os municípios estão sendo os grandes sacrificadOs na vida pública brasi­

leira: ficam hoje com apenas 3% do total de impostos, tixas e contribuições 
arrecadadas na localidade! Esse dado é suficíente para--demoilStrar a impor­
tância da luta municiP-iilista. 

Os municípios constiTuem a base de nossa organização administrativa. 
São as células vivaS da NaÇ"ão. A Nação nunca serã forte, se os municípios fo­
rem fracos. {A1uito bem ) 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) -Concedo a palavra ao nobre 
Senador Raimundo Parente. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (PDS- AM. Pronuncia o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Estado do Amazonas, vez por outra, é prejudicado por medidas que, 
certamente visando ao bem nacional, não se ajustam à realidade local, como 
se estivéssemos em um país homogêneo, de características não diferenciadas 
nos campos econômicos ê sOciais. De-rato, algumas dessas providências, pe­
los resultados altamente danosos à economia regional, acabam convertendo­
se em instrumentos prejudiciais ao desenvolvimento nacional, gerando, ain­
da, clima de insatisfação dificilmente contido pelos que, no âmbito do Esta­
do, arcam com a espinhosa missão de governar. Agora mesmo, Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores, o meu Estado vê-se diante de restrição gravíssima que afe­
ta fundamentalmente importantes setores de sua economia, sem lhes propor­
cionar seque{ã. oportunidade de dialogar sobre as suas dificuldades, demons­
trando o quanto aquela região é diferente das demais, consideradas corno um 
todo na medida injusta e atentatória aci1dnteresses gerais do País. Todos sa­
bem que o Amazonas se apresenta em situação de desvantagem em relação às· 
demais unidades da Federação, à vista da carêncíã. de tecnologia adequada à 
regiãO, do valor dos investimentos fixos e da distância dos centros consumi­
dores. Pois bem, esses evidentes e conhecidos fatores foram totalmente des­
prezados quando da elaboração da Portaria n9 387, de 15 de agosto de 
1981, do Conselho Nacional do Petróleo, a qual determinou a suspensão dos 
fornecimentos de combustíveis derivados de petróleo para fins energéticos a 
indústrias de serraria, às ativídades agrícolas ou indústrias de Secagem de­
grãos, folhas, madeiras e minérios, bem assim as pré-secagens em cerâmicas, 
a partir de i"' de janeiro de 1981. 

Ora, tal medida, tomada indiscriminadamente em relação a todos os 
consumidores do País, sem as necessárias cautelas em relação àqueles que, em 
concreto, apresentam situações singülares, só poderia ensejar- como _de fato 
ensejou- profundas distorções na atividade econômica do meu Estado, pre­
judicando a indústria, o comércio e a agricultura, sem que, com isso se conse-­
guissem resultados altamente compensadores para a economia brasileira. 

Multo símples, Sr. Presidente, Srs. Senadore-S, para EstadOs das Regiões 
Sudeste e S_ul, promoverem o cUmprimento da Portaria n9 387, no prazo ali 
indicado,_ ainda porque os materiais de substituição, para adaptação da in­
dústria ao uso de fontes alternã.tivas de energia, são produzidos no Sul do 
País, o que, quando menos. não lhes acarretará despesa de transporte, como a 
que se evidenciara em demanda do meu Estado, o Amazonas. 

~ão desejamos, portanto, que o Amª-zonas fique excluído da problemá­
tica geral que relaciona o comedimento global no uso dos derivados de pe­
tróleo. Invocamos, tão-somente, que ao meu Estado seja deferido o tratamen­
to a que fez jus, de acordo com as suas peculiaridades, ou seja, que o prazo de 
Süspensão-dos fornecimentos de derivados de petróleo, esgotado a 19 de janei­
ro de 198 I, seja renovado, para o Amazonas, até 1"' de janeiro de 1982, a fim 
de que as indústrias ali instaladas contem com período de tempo suficiente à 
readaptação de suas instalações, passando então a se utilizarem das fontes ai~ 
ternativas de energia, como recoinenda a política de contenção adotada pelo 
Conselho Nacional do Petróleo. 

Faço, portanto~ desta-ti-tbUna apeio ao Sr. Ministro de Estado das Minas 
e Energia e ao Presidente do Conselho N acionai do Petróleo, no sentido de 
que acolham o indispensável alvitre que lhes proponho, objetivando o bem 
do meu Estado e do nosso País: (Muito bem/) 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Nada mais havendo que tra­
tar, vou enCerrar a pl-eSen-ie seSSão, designai-Ido para a sessão extraordiilária, 
allte:riOrmente- cOnvocada para as 18_ ~oras e 39 mitlutos, a seguíilte 

ORDEM DO DIA 
-1-

Discussào;-em primeiro turno, do ProjetO de: Lei da CâmaÍ'a n9 79, de 
_J9&0 (n' }671 /80. na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 

República, que cria a 11' Região da Justiça do Trabalho, o Tribunal Regional 
do Trabalho respectivo, iristitui a correspondente Procuradoria Regional do 
MinistériO -Público da União junto à Justiça do Trabalho, e dá outras provi-
dências, tendO - - . 

PARECERES FAVORÃVEÍS, sob nos 149 a 152, de 1981, das Comis-
sões: 

- de -ConstÚuiç-ào e Justiça; 
- de Legislaç-ão Social; 
- de Serviç-o PUblico Civil; e 
- de Fin(m,'as. 
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Discussão, em seguitdo turno. do Projeto de Lei da Câmara _n9 80, de 
1980(n'3.423/80, na Casa de origem), de iriíeíatlva do Senhor Presidente da 
República, que cria cargos em comissão e _efetivos no Quadro Permanente da 
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2" Região, e dâ outras· provi­
dências, tendo 

PARECERES FAVORÃVEIS, sob n•s !26 e !27, de 198!, das Comis-
sões: 

--de s;ni(o Público Cil'il; e 
- de Flnanças. 

O -SR~ PRESIDENTE (Itamar Franco) - Está encerrada a sessão. 

( Le~·anta-se a sessão às 18 horas e 28 minutos.) 

ATA DA 64~ SESSÃO, EM 14 DE MAIO DE 1981 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

- Extraordinária -
PRES!Df:NCIA DO SR- ITAMAR FRANCO 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara - Jorge Kalume- Eunice Michiles - Evandro 
Carreira- Raimundo Parente- Alexandre Costa- Luiz Fernando Freire 
-José Sarney- Alberto Silva- Bernardino Viana- Helvldio Nunes­
Almir Pinto -José Lins- Mauro Benevides- Agenor _Maria- Dii1arte 
Mariz - Martins Filho - Cunha Lima - Humberto Lucena- Milton 
Cabral- Aderbai Jurema_:.. Marcos Freire- Nilo CQ_(~lbo- João Lúcio­
Luiz Cavalcante- TeotOnio Vilela- Gilvan Rocha- Lourival Baptista­
Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- Lom~tp Júnior- Luiz Víaria- Dir~ 
ceu Cardoso- João Calmon- Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Nelson 
Carneiro- Robt:rto Saturnino --Itamar Franco- Murilo Badaró- Tan~ 
credo Neves -Amaral Furlan - Franco Montoro - Orestes Quércia -
Henrique Santillo- Lázaro Barboza- Benedito Canelas- Gastão Müller 
-Vicente Vuolo- Jos~ Fragelli- Mendes Canale- Saldanha Derzi­
Affonso Camargo- José Richa- Leite Chaves- Evelásio Vieira- Dejân~ 
dir Dalpasquale- Lenoir Vargas- Pedro Simon- TarS:o Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 60 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciãmos-tfOssos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Na sessão anterior foi lido o 
Requerimento n'i' 96, de 1981, de autoria da Sra. Sçnadora Laélia de Alcânta­
ra, solicitando que o tempo destinado aos oradores do Expediente da sessão 
de 13 de junho próximo, seja destinado a homenagear o_ ex-Senador Antonio 
Muniz Sodré. 

A matéria não pôde ser apreciada naquela oportunidade por falta de 
quorum. 

Assim, a Presidência~-irásubmeter o requerimento à deliberação do Ple-
nãrio- ri este momento: --

Em votação. ____ _ 
Os Srs. Senadores que o aprovam pe~rnaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Serã cumprida a deliberação do_Plenãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei da Câmara n~' 
80, de 1980 (n' 3.423/80, na Casa de o~rigem), de iniciativa do Se­
nhor Presídcn_te d.a República, qUe cria cargos em comissão e efeti­
vos no Quadro Permanente da Sec;retaria Regional do Tribunal do 
Trabalho da 2' Região, e dá outra$_ providências, tendo 

PARECERES FAVORÃVEIS, sob n•s 126 e 127, de 1981, das 
Comissões: 

- dr: Serviço Público Civil; e 
- de Finãrl('as. 

Em -discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo _oradures, declaro encerrada a discussão. 
Nos termos do inc_iso_II do art._322 do Regimento Interno, a matéria de~ 

pende, para sua i;.lprovação, do voto favor_ável ·aa rn-aioria_absoluta dos 
membros da Cãsa-;-devendo a votação ser feita pelo processo nominal. 

Tendo hav_idu. entretanto, acordo entre as_ Lid.eranças, a matéria foi 
aprovada, em 1Q turno, simóolii:ámente. Assim, erri conso-nâhcia cOm aquela 
decisão, a Presidência irá submeter o projeto a Plenário, em segundo turno, 
pelo mesmo processo. 

Em votação. __ 
Os Srs. Se-nadOres que o aprovam permaneçam comO se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprçwado 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 80, DE 1980 
(N'i' 3.423/80, na Casa de origem) 

De inicfativa_ do Senhor Pre~idente da República 

Cria cargos em comissão e efetivOs no Quadro Permanente da 
Secretai-ia do Tribunal Regional do Trabalho-Oa 2• Ré'gião, e dá ou~ 
tr_aS providências. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. I 'i' Ficam criados, no Quadro_ Permanente da Secretaria do Tribu­

nal Regional do Trabalho da 2' Região, os cargos em comissão e efetivos, 
constantes dos Anexos I e 11 desta lei. 

Art. 2~ Os cargos em comissão criados por esta lei, integrantes do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código TRT. 2•-DAS-100, se­
rão posicionados na respectiva escala de níveis por ato da Presidência do Tri­
bunal, observado o disposto no art. ('i' da Lei n~' 6.075, de 10 de julho de 1974. 

Art. 3'? A di:;tribuição dos cargos efetivos por classes e referências será 
realizada por ato da Presi_dência do Tribunal, cumpridos os percentuais de lo­
tação flx<.i"dos pela legislação vigente. 

Art. 4~> O provimento de 31 (trinta e um) dos 74 (setenta e quatro) car­
gos de A tendente Judiciário, código TRT. 2•-AJ-025, ora criados, ficá condi­
cionado à vacância _e extinção determinadas pela Leí n~ 4.067, de 5 de junho 
de 1962, de 31 (trin-ta e um) cargos de Servente que foram, posteriormente, 
transformados em cargos de A tendentes Judiciário, nOmiilalmente identificá­
veis. 

Art. 59 _Ficam extintos, na vacância, 4 (quatro) cargos de Técnicos de 
Contabilidade, código TRT.2•NM-l.042, e f (um) cargo de Motorista Ofi­
<ia1, código TRT.2•-TP-I.201, do Quadro Permanente da Secretaria do Tri­
bunal Regíonal do Trabalho da 2• Região, decorrentes de transformação au­
torizada pelo art. 6"' da Lei nQ 6.076, de 10 de julho de 1974. 

Art. 6'i' Aos cargos constantes destá Lei aplicam-se as disposiçêies conti­
,das no Decreto-lei n"' 1.457, de 14 de abril de 1976, com as alterações introdu­
zidas pelo Decreto~ lei n? 1.760, de 7 de janeiro de 1980. 

Art. 7<,1 As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão aten­
didas pelos recursos orç-amentáriOs próprios do Tribunal Regional do Traba-
lho da 2• Região. · 

Art. 8Q Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9'i' Revogam~se as disposíções em contrârio. 

ANEXO l 
(Lei n<:> , de de d~ 1980) 

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2• REGIÃO 
CAR90S EM CO~ÚSSÃO 

_ Grupo Denominação 

Diro:çào e AssessoramentoSub.secretário 
Süpe-rior-es:- Tribunal 
(TRT~2•-DAS- 100) 

Assessor 
Secretário de 
Diretor de 

Código 

do 
PlenoTRT.2'-DAS~102 OI 

TRT.2•-DAS-l02 
TurmaTRT2,-DAS-10 I 

ServlçoTRT.2•-DAS-10 I 

07 
05 
17 

de 
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ANEXO 11 
{Lei n"' -,de de__ de't980- Art. l~'l__ 

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2' REGIÃO 
QUADRO PERMANÊNTE 

Grupo!> 

Atividades 
Judiciário: 

de 

Categorias 

Apoio Técnico 
Oficial de 

Avaliador­
Auxiliar 
Agente de 

Judiciária 
A tendente 

Outras Ativídades deMédíco 
Nível 
(TRT.2'-NS-900) 

Supcrior:Contador 
Bibliotecário 

FunciÕnaisCódigo 

J udiciáríoTR T .2~-AJ-021 
Justiça __ _ 

TRT.2•-AJ-022 
JudictárioTRT -2'-AJ-023 
Segurança 

TRT.2•-AJ-024 
JudiciárioTRT.2•-AJ-025 

'i"RT .2•-NSC90 l 
TRT.2•-NS-924 
TRT.l•-NS-933 

N.;o 
Cargo.~ 

133 

109 
269 

030 
074 

001 
002 
002 

Outras Atividades dt;Telefonista TRT.2•-NM-1.044 002 
Nível Médio: ,-
(TRT.~~-NM-1.0-l-l) 

Artcsanatú: 
(TRT.2•-ART-700) 

Artífice 
Obras 
Artíftce 

' -· -

de Estr1,1tura cte __ 
e Meta\urgiaTRT.2•-ART-701 
de MeclnicaTRT.2~-AitT-702 

Artífice de Eletricidude e 

005 
006 

Comunicações TRT.2~-ART-703 003 
Artífice de (arf)Lntaria e 
l\1arccnaria TRT.2•-ART-704 003 
Artífice de Artes GráficasTRT.2•-ART-706 006 

Serviços de 
Olío..:iul ~ 

TransporteAgente 
l~orturia: 

dt:___ PortariaTRT.2'-TP-1.232 027 

(TRT.:!•-TP-1.:200) 

O SR. I'RESIUENTE (Itamar Franco)~ Item 2: 

do 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de_Lei da Câmara n9 
79, de 1980 (n' 3.671/80, na Casa de origem), de iniciativa do Se­
nhor Presidente da República, que cria a i l• Região da Justiça do 
Trabalho, o Tribunal Regional do Trabalho respectivo, institui a 
correspondente Procuradoria Regional do Minisfério Público da 
União junto à Justiça do Trabalho, c dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS. sob n's 149 a 152, de 1981, das 
Comissões: 

- de Constitui{'ào ~ Justira; 
- de Lf!gislaçào SOcial: 
- de Sal'iço Púh!iço Çil'il: e 
- &> Finanças. 

Em discussão o projeto, ehCprimeiro turno. ·r Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, declaro-a encerrada. 
Nos termos do inciso li do art. 322 do_Regimento Interno, a matéria de­

pende, para sua aprovação, do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Ca~a. devendo a vqtação ser feita pelo processo -nominal. 

Entretanto, por acordo havido entre as L_ideranças, a Presidênçia irá 
submeter a matéria ao Plenário pelo processo-simbólico. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa. 1 
Aprovado. 
A matéria voltará oportunamente à Ordem d-o Dia" para o s·egündo turno 

regimental. 
f o seguinte o projeto apromdo. 

PROJETO llE LEI !lA CÂMARA N• 79, DE 1980 
(N' 3.671/80 na Casa de origem) 

D<' fniciatfm do Senhor Presidente da República 

Cria a 1 P Região da Justiça do Trabalho, o Tribunal Regional 
do Trabalho resp~cth'o, institui a correspondente Procuradoria Rcgio~ 
nal do Ministério PúblicQ da Llniào junto à Justiça do Trabalho, e dá 
outras pro,·idCncias. 

O Congresso Nacional decreta; _ _ 
Art. 1? Ficam criados, por esta lei, a 11' Região d·a JuStiça do Traba~­

lho, que abrangerá os Estados. do Amazonas e do Acr.e e os Territórios de 
Rondônia e Roraima, c, com jurisdição sobre a inesina~ o Trib-unal Regional 
do Trabalho da 11• Região, qJJe.terá sede_~Jr!. ManaUs. 

Art. 2"' O Tribunal Regional do Trabalho da l h Região será comp.asto­
de 8 (oito) juízes, com veriCiinentos e vantagens previStos na legislação em vi­
gor, sendo 6 (~ei"s) togados, de investidura vitalícia, e 2 (dois) classistas, de in· 

_ vestidura terriporária, representaO. féS, respectivamente, doS empregados e em­
pregadores. 

Parágrafo único. Haverá I (um) suplente para cada juiz classista. 
~rt. 3"' Os juízes togados serão nomeados pelo Presidente da Repúbli­

ca: 
I-4 (quatro) dentre Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas de Ço~ci­

Jiação e-]ulgamento, por antiguidade e por merecimento, alternativamente, 
com jurisdição na área desmembrada das~ Região da Justiça do Trabalho; 

11- l(um) derltre integrantes dO~quadro de carreira do Ministério Públi­
co da União junto à JUStiç-a do Trabalho; e 

Ill - 1 (um) dentfe advogados no exercício efetivo da profissão. 
Parágrafo- único. Pãra fi ris de preerichimento, 'Jior inerecimenÍ.o, das 2 

_(duas) vagas de jufz togado reservadàs a magistrados de carreira, o Tribunal 
Regional do Tribãlho da 8• Região, dentro do prazo de dez dias, contadas da 
publicação desta lei, elaborará duas Hstas tríplices, atendido o disposto no in­

-ciso I deste artigo, _que serão encaminhada~ ao MinistéríO da Justiça, por in­
termédio do Tribunal Superior do Trabalh_o. 

Art. 49 Os juízes cla_ssistas serão designados pelo Presidente d~ Re­
pública, na forma dos arts. 684 e 689 da Consolidação_das Leis do Trabalho, 
dentre nome.s constantes de listas tríplices organizadas pelas Associações Sin­

-dicais de grau superior, quê tenhãm sede no território da 11' Região. 
Parágrafo únfco. O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, den­

tro de dez dias contados da publicaçãO desta lei, mandará publicar edital con­
- vocandQ_as_ As~ociações Sindicais, mencionadas neste artigo, para que apre­

sentem, no prazo de trinta dias, suas listas tríplices, que serão encaminhadas 
pelo Tribunal do Trabalho ao Ministério da Justiça. 

Art. 59 Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas e os Juízes Substi­
flitús;-'que tenham,' na data da publicação desta lei, jurisdição sobre o terd­
tõrio da 1 I 11 Região, poderão optar por sua permanência, conforme o caso, 

-no Quadro da 8~' Região. 
§ I 9 _ A opção prevista neste artigo serã manifestada, por escrito, dentro 

c!o praZO de trintJ. dias, contados da publicação da presente lei, ao Presidente 
-do Tribunal Regional do Trabalho da 8~' Região e terá caráter irretratável. 

S 2". Os Juízes do Traht~lho_.Presid(!,ntes de Juntas que optarem pela 8~ 
Região permanecerão servindo na li• Região, garantidos os seus direitos à 
remoção e promoção, à medida que ocorrerem vagas no Quadro da g, Re~ 
giào, observados os critérios legais de preenchimento. 

Art._6<:> O Tribunal Regional do Trabalho da 1 I • Região terã -a·compe~ 
tência ãt-rib-uída aos ··Tribunais RegiOnais do Trabalho pela legislação em vi~ 
gor. 

Art. 7~'. O novo Tribunal será instalado e presidido, até a posse do Pre­
sidente e Vice-Presidente eleitos de conformidade com as disposições da Lei 
Orgânica da MUgistratura Nacional, pdo Juiz togado mais antigo oriundo da 
carreira de Juiz do Trabalho, comput~da a antiguidade na class_e de Juiz Pre~ 
sidenle de_ Junta -de Conci(iaçào e Julgamento. 

I - -·- -
Parágrafo único. O novo Tribunal aprovará seu Regimento Interno 

dentro d_o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua instalação. 
Art. 89 Uma vez aprovado e publicado o Regimento Interno, na sessão 

Que se seguir, o Tribunal elegerá o Presidente e o Vice-Presidente, de CO!lfor­
midade com as nõrmas da Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

Art. 9"' Até a data da instalação do Tribunal Regional do Trabalho da 
11 ~ Região, fica mantida a atual competência do Tribunal Regional do Tra­
balho da 8• Região. * 1"' Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 11• Região,_ o Presi­
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 8• Região lhe remeterá todos os 
processos oriundqs do território sob jufiSdiçào do novo Tribunal, que não te­
nham recebido "visto" do Relator. 

§ 2"' Os processos que já tenham recebido ~·vistO" do Relator serão jul­
gados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8~ Região. 

Art. !0. As juntas de ConciliaçãO e Julgamento sediadas nos Estados 
do Amazonas e do Acre e nos Territór[os de Rondônia e Roraima ficam 
transferidas, com seus funcionários e s~_acervo material, para o Tribunal 
Regional do Trabalho d_a 1 l' Região, sem prejuízo dos direitos adquiridos e 
respeitadas as situações pessoaiS de seus juízes, vogais e servidores. _ 

* 19 Os cargos _existentes na lotação do Tribunal Regional do Trabalho 
da 8' RegiãO, -à ·que sê refe"re este artigo, são transferidos para o Tribunal Re-
gional do Trabalho da li' Região. -

§ '2:9--US jU.íZcS-,-võgnfs C' servidores -transferidos ni forma deste artigo 
continuarão a perceber vencimentos_ e vantagens pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 8~' Região, até que o orçamento consigne ao Tribunal criado por 
esta lei os recursos necessáriíls ao respecti_vo pagamento. 
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§ 311 Poderão ser aprovcitado's ná Q1,1adro de Pessoal do Tribunal ora 
criado, em cargoS equivalentes, o,s funcionários requisitados de-OUtros órgãos 
da Administração Pública Federal em exercício rias Juntas de Conciliação e 
Julgamento subordinadas à jurisdição, desde que haja concordância do órgão­
de origem. 

Art. 11. Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do 
Trabalho da li' Região, com a retribuição pecuniãria prevista na legislação 
em vigor, 2 (duas) funções de juiz classista e 6 (seiSTCargos de juiz togado. 

Art. 12. Além dos cargos e funções transferidos ou criados na forma 
dos arts. 1 O e 11 desta lei, ficam criados no Quadro de Pessoª-1 da ll' Região 
da Justiça do Trabalho, com os vencimentos e vantagens fixados pela legis~ 
!ação em vigor, 6 (seis) cargos de Juiz Substituto e os cargos em comissão 
constantes do Anexo I do presente diploma legal. 

Art. 13. O Tribunal Regioiuil do Trabalho da 11' Região, dentro do 
prazo de 90 (noventa dias) contados de sua instalação, abrirá concurso públi~ 
co de provas e títulos para preenchimento das vagas de Juiz Substituto, de~ 
pois de satisfeitO o disposto no Art. 51' desta lei. · 

Art. 14. Os .cargos constantes do Anexo I, d~_ que _trata esta lei, serão 
providos após a instUlação do TribuTtal Rfiionã.l do Trabalho da li' Região 
com sede em Manaus, nos termos da legislação em vigor. 

Art. 15. Os-servidores atualmente lotados nas Juntas de Conciliação e 
Julgamento com jurisdição Oo tefrhório da 11' Região da Justiça do Traba~ 
lho poderão permanecer no Quadro de Pessoal_da 8' Região, mediante opção 
escrita e irn.tratável, manifestada ao Presidente do Tribunal respectivo, den­
tro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta lei. 

Art. 16. Fica criada, como órgão do Ministé-do Público da União juntá 
à Justiça do Trabalho, a Procuradoria Regional do Trabalho da 11' Região, 
com a competência prevista na legislação em vigor. __ 

Parágrafo único. A Procuradoria regional do Trabalho da 11' Região 
compor-se-á de 4 (quatro) Procuradores do Trabalho de 2• Categoria, um dos 
quais será designado Procurador -Regional. 

Art. 17. Para atendimento da composição da Procuradoria Regional 
do trabalho da 11 • Região, ficam criàdos 4 (quatro) Cargos de Procurador do 
Trabalho de 2f Categoria, os quais serãO preenchidos de conformidade CO!Jl a 
legislação em vigor. - - - - · 

Art. 18. Fica criado o Quadro de Pessoal da Procuradoria !{egional do 
Trabalho da li' RegiãO; na forrilã. dO Anex_o_ 11 desta lei, e -~e_us_ cargos serão 
preerfchidCis-dC Cõilfõrmidiãe- COm a legislação Vigeni~, sendo-lties, entretan­
to, aplicados os mesmos valores de reajusta!ll_ento, cdtérios de gratificação e 
condições de trabalho fixados pelo Decreto-lei n'i' 1.445, de 13 de fevereiro de 
1976, com as alterações posteriores. 

Art. i9. O Ministério da JuStiça, ouvido ó PrOcUrador-Geral da Justiça 
do Trabalho, promoverá a instalação da Procuradoria Regional do Trabalho 
da 11 ~Região. 

Art. 20. Os atuais SuplenteS de Juiz do Trabalho Presidente de Junta de 
Conciliação e Ju-lgamento da 8~ Região da Justiça do Trabalho que tenham 
sido declarados estáveis na forma da lei serão nomeados Juízes Substitutos do 
Quadro daquela Região, mediante prova de habilitação organizada e realiza~ 
da pelo referido Tribunal Regional. 

§ 111 Os Suplentes de Juiz do Trabalho Preside!lte de Junta de Conci­
liação e julgamento da 8~ Região que, na data da publicaçilo desta lei, tenham 
exercício no territóriO da 11' Região deverão submeter-se a prova realizada 
pelo Tribunal criado por esta lei e, se aprovados, integrarão seu Quadro, na 
qualidade de Juizes Substitutos. 

§ 2~> A prova de habilitação a que se ~refere este ·artigo será realizada de 
conformidade com as inStruções expedidas pelo PresidentC-do TribunalSupe­
rior do Trabalho e deverá estar concluída dentro de sessenta dias contados, 
conforme o caso, da publicação desta lei ou da iTistalação do Tribunal Regio­
nal do Tfabalho da 11' Região. 

§)'i' Os Suplentes. de Presidente de Junta que não se inscreveram ou não 
forem aprovados permanecerão no exercício de-s-ua-s funções, nas ê-ondiçOes 
atuais, passando a constituir quadro em extinção, ficando -desde logo extintos 
os demais cargos de Sup_lente de JuiZ do trab-àiho Presidente de Junta existen­
tes na 8"- e na 11 ~ Regiões. 

Art. 21. Os juizes nomeados na forma do art. 3'1 desta lei tom.arãopos­
se, em Brasília, perante o Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, ou, 
por delegação deste, em Manaus, perante o Presi~ente do Tribunal de Justiça 
do Estado do Amazonas. 

Parágrafo único: A posse dos juízes nomeados na forma do art. 3.,-. des­
ta lei deverá realizar-se dentro de 30 (trinta) dias contados da nomeação; 
prorrogáveis por mafs trinta, em caso de fárça inaior, ajuízo do Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho ou, quando for o_ caso, do Presidente do Trí~ 
bunal de Justiça do Estado do Amazonas. 

Art. 22. Compete ao Trtbunal Superior do Trabalho, através de seu 
Presidente;· tomar todas as medidas çle n~tureza administrativa para insta~ 
!ação e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho da li' Região. 

Art._ 23. O Poder Executivo fica autorizado a abrir créditos especiais 
aié limites ·de CrS 50.000.000,00 (cinqOenta milhões de cruzeiros), e de CrS 
2s.ooo.ooo,oo _(vinte e cinco milhões de cruZeiros), para atender às respectivas 
de_spesas iniciãis de organização, inStalação e funcionamento do Tribunal Re~ 
gional do Traba-lho da li~ Região e da Procuradoria regional do Trabalho da 
ll' Região. 

§ 19 Os créditos aos quais se refere este artigo serão consignados, res­
pectivamente, em favor do tribunal Superior do Trabalho e do Ministério 
Público da União }unto à Justiça do Trabalho. 

§ 211 Para atendimento das despesas decorrentes da abertura dos crédi~ 
toS espeCiaiS au1orfZados n-este artigo; O Poder Executivo poderá c_ancelar do­
tações consignadas no orçamento da 8' Região da Justiça do Trabalho, desti­
nadas a despesas que seriam realizadas pelas Juntas de Conciliação e Julga~ 
menta desmembradas, outras dotações, bem como utilizar dotações constan­
tes do orçamento do Ministério dei- Ju-stíÇ-a. 

Art. 24-. Esta Leí entrarâ em Vigor na data de sua publicação. 
Art. 25. Revogam~se disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- O Sr. Senador Franco Monto­
ro enviou à Mesa projeto cuja tramitação, de acordo com o disposto no art. 
259 III, a, do Regimento Interno, deve ter início na Hora do Expediente. 

A proposição será anunciada na próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE_ (Itamar Franco)- Nada mais havendo a tratar, 
vou encerrar a presente sessão, designando para a sessão ordinária de ama~ 
nhà a segUinte" · 

ORDEM DO DIA 

I 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 70, DE 1980 
(Em regime de urgência- art. 371. "c", do Regimento Interno) 

Projeto de Lei do Senado n"' 70, de 1980, do Senador Humberto Lucena, 
que dispõe sobre coligação partidária, e dâ outras providências, tendo pare­
w-oral, da Comissão de Constituição e J uSúça, pela constitucionalidade, ju­
rídicidade e, no mérito, pela rejeição. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado nll 303, de 1979~ 
DF, que institui a taxa de limpeza pública no Distrito Federal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 710 a 712 e 1.029 a 1.03 I, de 1980, das Comissões: 
_-de Constituicão e JustiÇa -/P pronunCiamento: pela constitucionalida­

de ejuridicidade; 211 pronunciamento: (reexame solicitado em plenário) favorá­
vel, com Emenda n~' 3~CCJ, que apresenta; ]P pronunciamento: (prestando es~ 
clarecimento solicitado pela Comissão do Distrito Federal); 

-do Distrito Federal - /?pronunciamento: favorável, nos termos das 
Emendas de n~'s I e 2-DF, que apresenta, com voto vencido, em separado, do 
Senhor ltamar Franco; 2P pronunciamento: favorável ao projeto e à emenda 
da Comissão de Constituição e Justiça; e 

-de Finanças, favorável ao -Prájeto e às emendas da Comissão do Dis~ 
tríto Federa(, CorTI voto vencido dos Senadores Affonso Camargo e José Ri~ 
cha. 

3 

Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Ii-tterno)_, do Projeto de Lei do Senado 
n~' 305, de 1977~Complemerltar, do Senador Itãmar Franco, que dá nova re­
dação aos parágrafos 2~', 3'1, 4~> e S'í', e_ acrescenta parágrafos (antigos e novos) 
à Lei no 5.172. de25 áe outubro de 1966 (Código Tributário Naclona1), tendo 

PARECERES, sob n•s 222 e l.i.l3', de 1979, e Leíl3, de 1980, da Comis· 
são: 

-de Cons!z'tut(ào e Jusll(;a -i" pronunciamento: pela inconstitucionali~ 
dade, com voto v_encido dos Senadores Tancredo Neves, Cunha Lima, Hugo 
Ramos e Amaral Furlan; 2" pronunciamento: (reexame solicitado em ple~ 

nário) ratificando seu parecer anterior; e 39 pronunciamento: {reex~me solici~ 
tado em plenário) mantendo-seus pareceres anteriores. com voto vencido dos 
Senadores Leite Chaves e Cunha Lima. 

4 

Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 

·n9 196, de 1979.-Complementar, do Senador Franco Montoro, que dispõe 
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sobre o pagamento d(:: pensão aos dependentes do trabalhador rural falecido 
antes de 31 de dezembro de 1971, tendo 

PARECERES, sob nos 43 e 1.005, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça -JP pronunciamento: pela inconstitucionali~ 

dade, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lim-a; 2P prd-_ 
nunciamento: (reexame solicitado em plenário) mantendo seu Pronunciamen­
to anterior, com voto vencído-dos Senadores Leite Chaves e Cunha Uma. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de l~.esolução n9 172, de 1980 (apre­
sentado peta ComissãO de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.258, 
de 1980), que autoiiza o (}ovei-iio do Estado de Mato àrOsS:o do Sul a elevar 
em Cr$ 1.785.620.157,75 (um bilhão, setecentos e oitenta e cinco milhões, 
seiscentos e vinte mil, cento e cinqüenta e sete cruzeiroS e Setéhtá e ciilco cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.259 e 1.260, de !980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade;e 
-de Munictpios, favorável. 

6 

Votação, em turno úniCo, do ProJeto de Resolução n9 177, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como cOnclusão de seu Parecer n9 1.273, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de MoSs-Oró (RN) a elevar em 
Cr$ 315.464.652,36-Ttrezehtos e quinze milhõé:s~ quatrocentos e sessenta e 
quatro mil, seiscentos e cinqüenta e dois cruzeiroS e trinta e seis centavos) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.274 e 1.275, de !980, das Comissões: 
-de Constituição- e Justiça, pela constitucionalidade -e jt.i.i·idicidade; e 
-de Municípios, favorável. · 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução·nQ 178, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão âe Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.277, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio daS Pê'dras (SP) a elevar 
em Cr$ 29.983.645,00 (Vinte e nove ínithões, noVecentos e oitenta e tr-ês mil e 
seiscentos e quarenta e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob nos 1.278 e 1.279, de 1980, das Coo'iissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituciollalTdaâe e jufidicidade; e 
-de Munidpios, favorável. 

s 
Votação, em turno UriTC(i, "do Pr.õfetO de R.éSõlllção n9 179",-de t"980 {apre: 

sentado pela COmiSsão de -Econoniia como COnclusão de seu Parecer n9 1.280, 
de !980), que autoriza a Prefeiturà Municipal dé São Joaquim (SC) a elevar 
em Cr$ 1.530~000,00 (um milhão, quinhentos e trinta mil cruzeiros) .o mon­
tante de sua dívida consolidade, tendo 

PARECERES, sob nos 1.281 e 1.282 de !980, dasComissões 
- de Constífuição e JuStiça, pela constitucioilaHd-ide e: juridicidade; e 
-de Munidpios, favorável. 

9 
Votação, em turno único, do Projeto de ResolUção ri.9 180, de 1980 (apre-=­

sentado pela Comí.Ssão ~de Economia como concluSão d~ seU-Parecer n9 1.283, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de ArarijJina-(P~) e elevar em 
Cr$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiSCentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.284 e !.285,de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucíonalidade ejuridCcidade; e 
-de Municípios, favorável. -

10 

Votação~ em turno único, do Projeto de ResOluÇão n9 18 C ·ae 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia cornO cOliciuSão de seu Parecei- n9 1.286, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura MuniciPal de Ãrês (RN) ~- elev~r em Cr$ 
1.448.100,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil e cem cruzeiros) 
o montante de sua dívida conso_lidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.287 e 1.288, de !980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitudon-ãli(fade e juridi_cidade; e 
-de Municfpfos,- favorável. . 

11 
Votação, em turno único, do Projeto- de Resolução n9 182, de 1980 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.289, 
de 1980), que auto~riza a Prefeitura Municipal de Campina Grande (PB) a ele­
var em Cr$ 23.600.000,00 (vinte e três milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.290 e 1.291. de 1980, das Comissões: 
-de Consrituiçào e Justiça, pela constitucíonalidade e juridicidade; e 
- d,> _Munici'pios. favorável. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 183, de 1980 (apre­
sentado pela COmissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 1.292, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura f\.funictpal ae Campos Belos (GÜ) a elevar 
em Cr$ 895.100,00 (oitocentos e noventa e cinco mil e cem cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.293 e 1.294, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justira, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de_ Municfpios. favorável. 

13 

Votação, em_tyrno único, do Projeto de R~solução n9 184, de 1980 (apre­
sent<I:çio pela Cor.;lissão de Economia como _conclus_ão d~ seu Parecer n9 1.295, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal dé Dueré (GO) a elevar em Cr$ 
767.700,00 (setecentos e sessenta e sete mil e setecentos cruzeiros) o morítante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.296 e 1.297, de !980, das Comissões: 
~de ConstituTçào oe Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
~de Municípios, favorável. 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 189; ! 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'~ 1.310, 
de 1980), que autoríza a Prefeitura Municipal de Pedro Velho (RN) a elevar 
em CrS 2.909.3'00,00 (dois milhões, novecentos e nove rÚil e trezentos cruzei­
ros) o montante de sua- dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.311 e 1.312, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela coiiStitU.cionalidade e juridicidade; e 
-de Municfpios. favorável. 

15 

Votação, em tuino único, do Projeto de Resolução n9 194, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia Como conclusão de seu Parecer n9 1.325, 
de 1980}, que autoriza a Prefeitura Muoidpal de Teresina (PI} a elevar em 
Cr$ 37.265.300,00 (tríntã e sete milhões~ duientos e sessenta e cinco mil e tre­
zentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.326 e 1.327, de 1980, das Comissões: 
-.de Constituição e Justica, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, favorável. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 201, de 1980 (apfe­
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 1.345, 
de 1980, com voto vencido, em separ-ado, do Senador Lázaro Barboza), que 

. "aUtoriza o Governo do Estado de Goiás a realizar operação de empréstimo 
externo, no valor de US$ 35,000,000.00 (trinta e cinco milhões de dólares 
norte-americanos), destinado a financiar programas do Estado, tendo 

PAREÇER, sob no 1.346, de 1980, daC~omissão: 
-de Constituirão e Justiça, pela COfl:Stitucionalidade e juridicidade. 

l7 

Votação, em-turno único, do Projeto de R.esoluçâo n9 I, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Fiilanças como conclusão de seU Parecer n9 4, de 
1 ~81, com voto vencido do Senador Lázaro Barboza), que autoriza o Gover­
nõ-âo Estado de Pernambuco a realizar empréstímo externo, no valor de USS 
25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dó"tares norte-americanos) Ou o equi­
valente em outra moeda, destinado ao desenvolvimento agropecuário do Es­
tado, tendo 

PARECERES, sob nos 5 e 6, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justica, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
~de Municípios, fa_vorâvel. -

18 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 21, de 1981 (apre~ 
sentado pela Corriissão- de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 108, de 
1981, com voto vencido dos Senadores José_fragelli e Affonso Camargo}, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de de São Caetano do Sul f<;: O\ 1 realizar ope­
ração de empréstimo externo, no valor de US$ 20,000,000.00 (vinte milhões 
de dólares norte-americanos), destinado a financiar o programa de investi­
mentos urbanos, tendo 

PARECERES, sob n's 109 e I 10, de 1981, das Comissões: 
--de Constituição e Justir;a, pela constitucionalidade e I :dicidade; e 
-de Municípios, favoráveL "' 
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19 

Votação, em turno único, do Projeto de Resoluçãon<l 20,"de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Finanças como conclUsão de sçu Parecer n<l 106, de 
1981), que autoriza o GoVerrio do Estado do Rio Grande do Norte a realizar 
operação de empréstiino externo, no Valor de US$ 20,000,000.00 (vinte mi­
lhões de dólares), destinado a financiar programas de empreendimentos in­
dustriais, agroindústria, infra-estrutura e promoção social, tendo 

PARECER, sob n• 107, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridícidade. 

20 

Votação, em prímeirô tUrno, do "i>"rõjeÚJ de Lei do Senado n<1 351, de 
1979, do Senador Roberto Saturnino, que dispõe a respeito da especialização 
de engenheiros e ·uquitd(i~ c::- "Engenharia de Segurança do Trabalho" e da 
profissão de .. Té-~ni~ dt: SegUr"aoJ,. ... -i .abalho", e estabelece providências, 
tendo 

PARECERf$, .,,;, "'' 863 a 865 de 1980, das ComissÕes: 
-de Consu.uicoo e .Justiça, pela conStitUCionalídade e juridicidade, com 

emenda que apresenta, de número 1-CCJ; 
-de Legislarão Social, favorável ao projeto e à emenda da Comissão de 

Constituição e Justiça; e · 
-de Educação e Cultura, favorável ao projeto e à emenda da Comissão 

de Constituição e Justiça. 

21 

Votação, em primeiro turno (apreCiação prelimi~ar da constitucionali~ 
dadc, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n~' 49, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que eleva o valor da impor­
tância a ser depositada em favor do ernpregado, quando rescindido seu con­
trato sem justa causa, alterando o artigo 69 ~a Lei do Fuodo de Garantia do 
Tempo de Serviço- 5.107, de 13 de setembro .de 1966 -~e determina outras 
providências, tendo 

PARECER, sob no 1.026, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela .inConstitucionalidade, com voto venci­

do, em separado, do .S.enador Cunha Lima e voto vencido dos Senadores 
Franco Montoro c Tancredo Neves. 

22 
Votação, em primeiro turno (~prcciiÇãO.Preliminar .da juridicidade, nos 

termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n"' 
357, de 1979, do Senador Orc5tcs Quércia,_ que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para ns coveiros e empregados em cemitério.s, tendo 

PARECER, sob n' 1.006, de 1980, da Comiss~o: 
-de Constituição e Justiça;··pe!a- injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e vo{o eril seParado do Senador Ader­
bal Jurema. 

23 
Votação, em primeirO turno (apreciação preliminar da constitucionali­

dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n~' 142. de 1980, do Senad9r Orestes Quércia,· alterando dispositivo da 
lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre­
vidência Sociãl, tendo 

PARECER, sob n' 1.034, de 1980, da Comissão: 
-de Co.nstftuiçào" e "JustiÇã; pela inconstitucionalidade. 

24 

Votação. em primeiro turno (ãpredàÇãO Prelin1inar da co.nstitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se~ 
nado n9 146, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que isenta do Imposto de 
Renda o 131' .salário, tendo 

PARECER, sob n' 64, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

25 

Votação, em primeiro turno (aprecíação preliminar da constitucionali­
dade cjurididdadc, nos termos do art. 296 dO- RCgiillento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n<? 163, de 1980, do Senador Orestes Quêrcia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especíal para os garçons, tendo 

PARECER, sob n' 1.009, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justi('a, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- &tá encerrada a sessão. 

Lel'anta-se a Sessão às 18 horas e 40 minutos,) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVANDRO CAR­
REIRA NA SESSÃO DE 27-3-81 E QUE, ENTREGUE À REVI­
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE 

O SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB- AM. Pronuncia o seguinte 
discurso.) Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A três de junho de 1978, foi assinado o Tratado de Cooperação Amazô­
nica, entre o Brasil e todas as repúblicas que lhe são limítrofes na área amazô­
nica- Guiana, Suriname, Venezuela, Colômbia, Peru, Equador e Bolívia­
constituindo um grupo de oito nações interessadas na preservação e no desen­
volvimento da PANAMAZÚN1A. 

Decorridos, portanto, quase três anos da assinatura do tratado e nada de 
concreto, de palpável, de objetivo, foi conseguido, a não ser troca de notas, 
troca de cumprimentos, troca de intenções que, ano passado, aconteceram em 
Belém do Pará, com maior estardalhaço. Entretanto, nada viável, ou concre~ 
to, fo_iJ~alizado até agora em favor do aproveitamento racionar da Amazô~ 
nia, iSto ·é, um aproveitamento relacionado ao seu valor biológico, dentro do 
.equilíbrio climatológico, não só do setentrião americano, do sul, mas de todo 
o orbe. 

Já faz algum tempo, desta mesma tribuna, aventarnos a possibilidade da 
instalação de uma universidade biológica amazônica, que teria sua sede no 
território amazônico, ocupando-se primordialmente de uma biologia amazô~ 
nica. estudando todos os valores biológicos inerentes à Amazônia. Infelizme 
nte, a idéia caiu no vazio, como caem todas as idéias, neste caldo de cultura 
autoritário, que se preocupa mais em silenciar as vozes discordantes, como 

·aconteceu anteontem com a Tribuna da Imprensa, no Rio de Janeiro, sob o 
cJlamo inconfundivel, sob a pena caus!icante do grande jornalista Hélio Fer· 
l)andes. 

Mas, Sr. Presidente~ chega-me às mãos um trabalho da lavra do Profes­
sor Altino Berthier BrasH, estudioso da Hiléia, um amazonólogo que c.omo 
Oficial do Exército, pcrvagou todas as fronteiras; hoje está reformado. Já ofe­
receu os seus serviços ao Planalto, como conhecedor da GRANDE USINA 
FOTOSSINTÊTICA, como orientador para a elaboração de uma política 
ecológica para a Amazônia, mas foi ignOrado. Não ínteressa ao Palácio do 
Planalto um assessor impregnado do telurismo amazônico, capaz de opinar 
contra a sua devastação. 

O professOr Altino Berthier Brasil é articulista, pontificando no Corrdo 
do Povo, em Porto Alegre, Rio Grande do Sul, e remcteu~me um trabalho me­
ticuloso, analista, profundo, enfatizando a necessidade da instalação de uma 
fundação cultural pan-amazônicã., em Manaus, local privilegiado por estar 
no centro geofísico da Hilêia, o que não significa urna exigência, desde que se 
instale em locai com apoio para sua plena realização - inventariar a Biota 
Amazônica. 

Propõe o professor A !tino a instalação de uma fundação, que seria man­
tida pelo Tratado de Cooperação Amazônica. Todos os países integrantes ç!Q 
Tratado contribuiriam e administrariam a fUndação, através de um sistema 
de rodízio, ainda a definir, que poderia at~ ser por ordem alfabética com a du­
ração de um ano ou mais. 

Todos os países integrantes dirigiría.m a fundação; ela contaria com a 
participação de todos. 

O Professor Altino Berthíer Brasil está imbuído da melhor boa vontade, 
como conservacionista que .ê, do melhor coturno, estudioso da Amazônia, 
chegando até à análise pormenorizada, como o fato de investigar a origem da 
coloração dos rios amazônicos. O seu interesse em torno do assunto é tão 
grande que sobrevoou as lagoas policrômicas, na área limítrofe com. a Co­
_lô_mbia, no Município de São Gabriel da Cachoeira, no Brasil. Lagoas que 
têm vãrias cores, uma próxima a outra, porém, cada uma com sua tonalidade, 
desde o azul-turquesa até o amarelo-âmbar, ao negro-bistre, e assim por dian-
te. 

O Professor insere, no Correio do Povo do dia 8 de março, a sua propos­
ta, e me encaminhou um exemplar. Diz ele, em determinado trecho, especifi~ 
camente, a propósito da Fundação: 

Fundação 
Baseado no que facutta o próprio Tratado, julgamos que pode­

ríil ser bem recebida a idéia de criar um estabelecimento de alto nirel. 
de conflabi!idade indiscutú·el. onde cientistas dos pai'ses signatáriOs 
pudessem, desde logo, unir esforços e minimizar custos em busca das 
chamadas "vocações amazônicas ... ' inicialmente, o objetivo seria o 
/(!,·antamento de dado.s e a formação de quadros. Depois, a Fun­
dação se encarregaria de identificar as opções econômicas aplicáveis 
à Pan-Amazônia: de estabelecer bases para uma agricultura equato­
rial; de proma~·er a pesquisa genética de sementes e de exemplares bo~ 
tánicos; de viabilizar uma tecnologia para o aproveitamento das vár-
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zeas;-dc avaliar o potencial pesqueiro e cte orientar projetos de pisci­
cultura; de estabel.ecer normas de conservação e aproveitamento do 
potendal hidropotável; de recomendar tecnologia para a criação de 
búfalo, capivara, anta, paca, mutum, jacu, tartaruga e peixe-boi; de 
padronizar plantas de rnicroidrelétricas~ 

Preconiza a utilização de microidrelétriCaS-na Amazôri'ia: Nunca jamais 
as médias hidrelétricaS. qüando impõem sernpre_a inundação_ de uma área 
considerável. Toda inundação na horesia.agrlde nichos e'cológicos, ecossiste­
mas que ainda não foram inventariados. Daí, a periculosidade das hidrelétri­
cas de grande monta na Amazônia. 

Pf'ossigo: 

Para serem implantadas na área; da dissemínação de biodiges­
tores eco_n_ômicos pela região: do levailtarri.enio- do potencial iingüís­
tico e cultural das sociedades tribais, etc. Erlrun; de estabelecer uma 
estratég"la capaz de planificar o futuro, tirando proveito dos erros 
cometidos e regulando toda e qualquer intervenção no conjunto do 
macrocosmo amazônico: floresta-solo-água. 

Tal fundação, uma espécíe -de--órgão doutrinário e norffiativo, 
teria efetivo igual para cada país paftidpante -e desenvolveria ativi­
dade discente- de pós~graduação e de consultoria empresarial. Pode­
ria ter direção fófatíva, ror ordem alfabética dos paíseS mantenedo· 
res. A sede pod!!ria ficar em Manaus. pela simples razão de ser esta 
cidade o centro geométrico do grande polígono amazônico. 

Sr. Presidente, o Professor A !tino Berthier t-em uma sensibilidade muito 
grande à problemática amazônica. Vem publicando artigos semanais no Cor­
reio do Povo, revehndo um~1 técnica e um conhecimento_ muito grande da 
flrea. Ele que ê Comnel reformado, do ExércitO, com a mefhOr folha de ser­
viços prestados à Nação, com curso da Escola Superior de Guerra, talvez seja 
ouvido. 

Ninguém melhor do que o Brasit para dar este passo, sugerindo e insis­
tindo na instalação dessa fuildaçào- que pOderia ser a Universidad~ Biológica 
Pan-Americana da Amazônia. 

Sr. Presidente, corroborando na necessidade imperiosa de um centro de 
estudos unificados na Amazônia, para o seu inventário, trago à discussão 
uma iniciativa do melhor jaez, promovida peJo Instituto N-acional de-Pesqui~ 
sas da AmaLôniã--o lNPA, que acaba de instalar um Centro de Pesquisas de 
Produtos Florestais, ---

Permito-me ler o excerto do Jornal do Comércio, do Rio de Janeiro, de 18 
de março de 198!, que aborda o assunto: 

CPPF AMPLIA ESTUDO NA-MATA -AMAZÓNICA 

Manaus- As madeiras menos nobres- ou quase desconheci­
das - da Amazônia terão um melhor aproveitamento tecnológico 
industrial a médio e a longo prazos, com a identificação das espécies 
que poderão servir, numa exploracão racional e planejada, de alterna­
tivas à sua melhor utilização pelo setor índustrial local ou nacional. 
Esse trabalho será executado pelo Centro de Pesquisa de Produtos 
Floresrais-(CPPF), recentemente criado e que se torna assim no mais 
novo órgão de pesquisa que atuará nã Amazônia visãfido identificar 
alternativas rentáveis de aproveitamento racional da floresta tropi­
~..:al. 

O centro, que será mais um departamento especializado do Ins­
tituto Nacional de Pesquisa da Amazônia (INPA) no trato e na pes­
quisa pura ·sobre o manejo florestal da região ... 

Sr. Presidente, faço um parêntese para, m3is uma vez, ressaltar um subsí­
dio em favor das minhas teses e, principalmente, daquela que mais enfatizo: a 
Amazônia é: desconhecida. de-la nada se sabe, haja vista o INPA criar um cen­
tro de pesquisa de produtos florestais, para coffieçãr a catalogar espécies co~ 
mcrciáveis. -

Um universo tptalmente desconhecido e, diante dele, o Sr. Presidente do 
IBDF, Mauro Reys~ cretina e cinicamente diz: que esse universo deve serre· 
movido pam produzir alimentos. 

Mas. Srs., pergunto; onde está a fábrica mais perfeita de alimentos do 
Planeta Terra? Está exatamente na Amazônia, é toda a Amazônia. E sendo a 
fábriL:a mais perfeita-de alimentos do Pfaneti, por que derrubá-la? Para subs~ 
tituir ror quê? Como? Com que Certeza'? Com que segurança? Se aquela que 
jfl estú montada, aquela que Deus montou na Amazônia, está funcionando 
perfeitamente, só nos falta inventariá-la, para a-proveítai:'mos a sua produção 
em benefício da humanidade. 

O óleo de copaíba, árvore nativa e abundante na Amazônia, pode serre­
tirudo da árvore e colocado, diretamente, no motor de explosão diesel e nada 
acontece, a não ser o funcionamento perfeíto· do motor. 

SãO est8s realídades amazônicas que a usina oferece e que teimamos em 
_querer substituir por um manejo que não conhecemos. A sociedade capitalis­
ta se!v_a_gern, com seu consumo imedíatista, está querendo adivinhar na Ama­
zônia pura loteria, está fazendo mágica besta, até meter o navio no fundo. 

E o. testemunho está aqui: 
--o c·entro, que será mais um departamento especializado do Ins­

tituto Nacional de Pesquisas da Amazônia (lNPA) no trato e na 
pes(j_uisa pura sobre o manejo florestal da região. 

Por quê? Porque ainda não se conhece o manejo da Floresta Amazônica. 
Não_ se conhece o_ m?.nejo racional sustentável, da Floresta Amazônica. Quem 
disser que o conhece está mentindo, está mentindo mesmo, e será responsabi­
lizado pelo crime. 

Trago no boJo dó trabalho do ProfessOr Altino Berthier Brasil, o depoi­
mento do Professor Jack C. Westoby, PhD em Economia e Engenharia Flo­
restal, Diretor do Departamento Florestal da F AO, Organização das Nações 
Unidas, para alíriientação e agricultura, com mais de 30 anos de experiência 
em selvas tropicais úmidas. Diz ele, Sr. Presidente: .. Não estã ainda Identifi­
cada uma técnica segura para um manejo das florestas tropicais úmidas". 

Não existe esta técnica para as florestas tropicais úmidas quanto mais 
para a floresta amazônica, que é completamente diferente de qualquer outra, 
mesmo que essa outra seja tropical e úmida. -

Quero advertir o Senado e a Nação de que quando alguém afirma que ê 
possível q aproveitamento racional da Floresta Amazônica~ ele estã mentin­
do, está chutando. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores~ nenhum têcnico no mundo tem a 
equação, o módulo, a fórmula do manejo racional sustentável da Floresta 
-Amazônica. Ternos-o rilódulo para a taiga russa1 para outras florestas, a Fi­
landeza, a do Congo Belga, mas não temos para a Amazônia, porquanto ela é 
mu!tip!uri-heterogênea. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN}- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB- AM)- Ouço o ilustre Se­
nador Agenor Maria, com muita honra. 

O Sr. Agenor Afaria (PMDB -- RN)- Senador Evandro Carreira, o 
Nordeste está ligado pelo asfalto ao Pará, e o Pará está ligado pelos rios ao 
Amazonas. Então, perguntaria a V. Ex•: dada a carência de proteínas no 
Nordeste, a.s fazendas aquática_?- nos rios do Amazo_nas, qual o volume apro­
xiinado cJue poderiam oferecer, em proteín2!l-. através da piscicultura, naque-
les rios? -

p SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB- AM)- Nobre Senador, a 
grosso modo eu poderia adiantar que, de imediato, no agora, a Amazônia po­
deria mandar para fora de suas fronteiras cerca de 100 toneladas de peixe por 
dia: agora, sem nenhum trato, sem nenhum trabalho científicO, apenas 
retirando-se dos rio-s, e sem dizimar, poderíamos fazer essa remessa tranqüila­
mente. 

No entanto. se houvesse um tratamento racional, instalando as fazendas 
aquáticas nos 2 mil e tantos lagos que o satélite Landsat detectou, a serviço da 
SVDAM, lagos que variam de 5 mil metros a mil metros de comprimento e 
de 3 a 500 metros_ de largura, imensos criatórios naturais, verdadeiros viveiros 
naturais, revelando através do satélite que têm, em média, 300- toneladas de 
peíxe in natura. Se potencializássemos esses lagos, calculo que ao fim de cinco 
anos, poderíamos suprir o mercado nacional e mundial com 100 mil tonela­
das diárias de peixe. 

O Sr. A.genor ftfaria (PMDB - RN)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR_ EVANDRO CARREIRA (PMDB- AM)- Pois não. 

O Sr. Agenor Maria (PM DB - RN) -Senador Evandro Carreira, a 
piscicultura na Amazônia, dada..:. extensão extraordinária dos rios, dos lagos, 
etc., se for feita racionalmente através das fazendas aquáticas, que V. Ex• tan~ 
to comenta, acho que a Amazônia, hoje, teria Condições realmente de expor­
tar peixe não só para o Nordeste, mas para o mundo todo. Perguntaria a V. 
Ex~ se está havendo alguma providência Por parte do Governo, a respeito de 
racionalizar essa piscicultura? Há, do Governo, algum propósito de evitar a 
pesca predatória? Há, do Governo, preocupação de dar à Amazônia as con­
dições que ela poderia ter no futuro e ser, realmente, o celeiro do mundo em 
termos de proteínas da piscicultura? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB- AM)- Não, absolutamen­
te, não há nada. 

Basta dizer a V. Ex~ que o IBDF tem uma portaria tão extravagante, que 
!Tie foi fácil memorizá-la. E a Portaria n9 130, de 4 de abril de 1978, mais ou 
menos: o dia não ê preciso, mas o ano é 78. No seu art. 4'?, diz o seguinte: 

"Fica proibida a criação em viveiros particulares das espécies 
em extinção." 
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É possível conceber maior incongruência do que esta? -As esP~cies em ex­
fnção são proibidas de serem criadas em viveiros particulares. Perguntado ao 
13DF a razão deste paradoxo, ele respondeu que era uõla maneira de conter 
o ~ontrabando, pois os contrabandistas se diziam prOprietários de criatórios 
de tartarugas, de peixes, de peixe-. boi, de pirarucu, e justificavam a venda das 
esç.écies proibidas alegando que saíam do viveiro. Resposta estapafúrdia! 

O Sr. AgenOr Maria (PMDB- RN)- V. Ex• permite um aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB- AM)- Pois não. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Tenho a impressão, embora não 
seja expert no assuntO, de que essas esPéCies em _extinção, se extintas na reali­
dade, vai prejudicar o equ"ilíbrio da piscicultura do rio, porque existem espé­
cies que vivem em função das outras e, se desaparecer uma espécie, aquela 
que \ive em função dela, também vai desaparecer. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB- AM)- Exatamente, nobre 
Senacor, é a cadeia, é o que se chama em eCologia de cadeia biológica. Esta 
cadeia biológica não pode ser perturbada; ela existe. Teríamos que criar pei­
xes n<ls fazendas aquáticas e não retirá-los, apenas, do rio, através da malha~ 
deira, do arrastão, da batição, enfim, atravês ae tõdO e qualquer processo di~ 
zimadx. 

Acresce ainda o seguinte, nobre Senador: esses lagos a que me referi são 
os lagos de terra firme, isto é, lagos que estão- nas pútes altas, são lagos ali~ 
mentados por vertentes eternas e que pouco sofrem a influência da subida e 
descida dos grandes rios; são lagos índependeÍltes, são lagos que nunca se­
cam, jamais secam, são lagos que têm apenas um, dois, no máximo três san­
gradouros_ que podem ser tapados pela tecnologia moderna e transformado 
em fazendas. aquáticas naturais, sem a necessidade da construção de tanques 
artificia"is, Piscinas de cimento onde o animal fica estressado. 

O Sr. A.genor Maria (PMDB- RN)- V. Ex• me permite tim aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB- AM)- Pois não. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Tenho lido ultimamente que há 
projetos já em execução de viveiros artificiais, onde eles admitem a criação de 
peixes e, digamos, de galinhas, as gatinhas criadas em cima dos viveiros de 
peixes. O que eu quero perguntar a V. Ex~ é o seguinte: enquanto esses vivei­
ros artificiais exigem -e é lógico, - alimento para os peixes, nq _Amazonas 
os viveiros naturais já têm alimento de sobra; não é preciso comprar alimento 
para os peixes. -

O SR. EV 1\NDRO CARREIRA (PMDB- AM)- Não. V. Ex• traz a 
foco uma experiência muito iriteressante que está se fazendo no Cearâ. O 
Ceará é hoje, talvez, o Estado que melhor experiência apresenta em termos de 
piscicultura, principalmente eni Maranguape. --

Há experiências extraordinárias. Ch"e:gou, por exemplo, à técnica da hi­
pofisação, que é retirar hormônio da hipóiTse do curimatã abatido e inoculá­
lo no curimatã viVo, o que desperta sua capacidade procriadora, e a capacida­
de procriadora do curimatã reside exatamente em bater, em saquear o ventre 
da fêmea, rara que ela solte os óvulos sobre a água; e ele, depois, os cobre 
com os esrermatozôides, formando os óvulos e depois os alevinos. Esta é 
uma técnica descoberta pelos estudiosos do Cearâ, que está produzindo curi­
matã em grande quantidade, extraordinariamente,_ A proliferação foi multi­
plicada ror dez mil. 

São esses estudos que precisam ser~feifos, riOs 1agos amazônicos. E ainda 
acresce o seguinte, ilustre Senador Agenor María, esses lagos de terra firme 
representam uma insignificância diante dos lagos de várzeas; estes o Satélite 
não pôde contar. Os lagos de várzea da Amazôn"ia são inComensuráveis. 

O Sr. Agenor Ma ria (PM O B - RN) - Secam. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB- AM)- Secam, embora 
nào cheguem a secar totalmente. 

O Sr. Agenor Maria (PM OB - RN) - Os peixes morrem. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB- AM)- Não. 
Os lagos secam, ma-s-têm múltiplos sangradouros, por onde os peixes es­

capam para o rio. 
O peixe, quando o rio sobe, aflui para os lagos, para a desova e também 

para a alimentação; quando começa a secar, o peixe deixa esses lagos e procu­
ra a grande calha, já é adulto. 

Os lagos. quando secam, se oferecem às culturas apropriadas à alimen­
tação do peixe. Rebentam tubérculos, rebentam gramíneas, rebentam vege­
tais rasteiros no fundo desses lagos onde há uma lama fertilíssima e toda uma 
vida intensa começa a pulular nesse lodo, como minhocas, vermes e moluscos 
de toda natureza. Quando o rio eriche o peixe encontra tOdo esse manancial, 
todo esse celeiro. E exatamente isso, nobre Senador, que uma fundação, uma 

universidade biológica panamazônica poderia e haveria de investigar, de le­
vantar, de inventariar para oferecer opções ao empresariado e não apenas de­
vastar sem menor conseqüência, devastar por devastar para poder retirar o 
mogno, o jacarandá, o cedro e com isso fazer dinheiro imediatamente. 

Sr. Presidente, esses são fatos que não têm explicação. Não compreendo, 
é preciso acordar aqueles que são responsáveis pelos nossos destinos. Não en­
tendo o que_está hawndo. Tenho em mãos, por exemplo, um trabalho de au­
toria de Emílio Cometa, que será objeto de Um disCurso minuncioso da minha 
parte. O trabalho refere-se a energia solar, e foi editado originalmente na 
França, em 1977, portanto, já fluíram quatro anos; a tecnologia já foi desen· 
volvidã. em torno do assunto. Mas, djz ele, para esclarecimento dos nobres se­
nadores: 

Existem várias formas diretas de se obter grande quantidade de 
energia ou de eletricidade atrãvês do sol: pelo calor solar através das 
caldeiras solare_s, verdadeiras usinas térmicas; pela luz através das 
células fotovoltaicas, etc. 

As primeiras jã são realidade, e as segundas, atualmente feitas 
de forma artesanal, portanto caras. estão à espera da produção in­
dustrial em massa, para tornarem-se acessíveis e interessantes no 
preço. 

Sobre as pdmeiras, a França jã te-m três Usinas Térmicas Sola­
res, pr-oduztndo eletricidade, e o México uma. 

O calor solar no Brasil, que alcança altas temperaturas até mes­
mo à sombra, está à espera de gestões governamentais que nos le­
vem a esta tecnologia. 

Enquanto isso, a França, praticamente em clima temperado 
com um calor solar muito mais débil do que o nosso, tem pronto o 
pia riO de instalar a 4' e a 5• Usinas Térmicas Solares. 

Por sua vez, os EUA, também praticamente em clima tempera­
do, preparam o projeto de instalar uma grande Usina Térmica Solar 
no deserto do Colorado com uma concentração l.OOO. O vapor des­
ta usina alcançará 9Q09C e terá o alto rendimento térmico de 50%. 

S-rs. Senadores, faço questão de ler, porque inequivocamente, a página 
deste autor ~_um eJ!~inarnento pai-ã ~odos nós. 

Para se ter uma idéia do que isto representa, as grandes Usinas 
Térmic..:s Nucleures alcançam o rendimento térmico de 3_0_%A Pois a 
Usina Térmica Solar, usando um combustível gratuito - o sol­
sem gaSto de transporte, sem poluição e sem perigo de radiação, sem 
necessid~_de dos altos gastos de instulação parelelas de enriqueci­
mento e reprocessamento, sem o sério inconveniente- do "lixo nu­
clear, pode ter um rendimento térmico 20% acima do rendimento 
nuclear. 

E a quanto está saindo na França o k W jh destas usinas? 

Responde o autor: de 0,20 a 0,60 do franco, ou 0,76 a 2,28 do cruzeiro o 
qui!owattjhora. Compamndo-se com Itaipu, a 403 dólares ou Cr$ 6.800,00 o 
quilowatt/hora ou com a Usina Nuclear de_ Angra do Reis entre US$ 
1,200.00 a US$ 2,000.00 ou seja Cr$ 20.000,00 a Cr$ 30.ooo;oo o quilo­
watt/hora, esses, Sr. Presidente são preços de 1977. Veja bem. Enquanto­
digressão minha, agora - o quilowatt/hora de uma caldeira solar, de uma 
usina térmica solar sairia no máximo a Cr$ 2,28 o quilowatt/hora. Admita­
mos que, hoje, esteja a Cr$ 20,00 enquanto o quilowatt/hora de uma hidrelé­
trica está por Cr$ 1.000,00 ou mais. Mãs. vou concluir, meu ilustre Senador 
Agenor Maria só para ... 

Prossigo lendO o livro do ilustre Einíiío Cometa: O fato mais ·expressivo, 
Srs. Semtdores~ e aqui está o fulcro da .questão; 

"Mas o fato m~lis expressiVO é que à temperatura normal da á­
gua, o hidrogêníõ pode ser obtido por eletrólise com 60% de rendi­
mento. Mas -à temperatura de 900"C- que é exatamente a tempera­
tura dô vapor das usinas térmicas solares- destas caldeiras solares, 
o rendimento do hidrogênio pela eletrólise sobe para 90%, usando 
um conbustíve[ gratuitO: o sol. 

O hidrogênio é considerado, agora, no mundo técnico, o com­
bustí\·el do futuro. Com um poder calorífico 2,6 maior que o pe­
t_róleo, infli.lmando sem poluir, leve, de fácil transporte e armazena­
mento, ele acena como o substituto ideal, melhor e mais nobre e de 
muito maior aplicação do que o petróleo poluente. E o sol, através 
da tecnalogia das Caldeiras Solares, poderá fazê-lo mais barut0 ·~de 
modo mais prático." 

Sr. Presidente, essa é a realidade no Equador! No Equador, Sr. Presiden­
te; o Nordeste e a Am<!zônia estão contidos no Equador, com sol o dia intei­
ro. Porque não é preciso apenas que o sol esteja a pino. Não! Basta que haja 
calor, bastu que haja 15'\ 26", 3011 centígrados. Pois bem, na minha Am.nônia, 
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Sr. Presidente, a média é de 30° centígrados. A média! No verão, atingimos, 
em Manaus, 4211 centígrados à sombra. Poderíamo.s ter, então, caldeiras sola~ 
res porentíssimas! Por que não as fazemos, Sr. Presidente? Porque continua~ 
mos dominados pelo espírito colonialista! Continuamos macaqueando, co~ 
piando uma civilização alienígena que nos corrompe, nos avilta e nos enfra~ 
quece. 

Não temos a coragem de repudiar as matrizeS dos motores de explosão a 
petróleo. Temos que ter a coragem de repudiar e partir para uma tecnologia 
Tupiniquim, noss_a! __ É este o modelo que temos que seguir! 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- V. Ex• me permite, nobre Sena~ 
dor? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB- AM)- Ouço o ilustre Se­
nador Agcnor Maria, com muita honra. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB - RN) -Senador Evandro Carreira, te­
mos outra fonte de energia, no Nordeste, extraordinária, que é a energia eóli~ 
ca. A Alemanha, agora, está montando -naquele país- um catavento de 
alta dimensão que Vai dar a ela uma: economia d-e mais de 200 mil barris de 
petróleo. Repare bem .. E eles não têm- eu tenho certeza- o vento que nós 
temos no Nordeste. Não polui, não precisa- de tecnologia nenhuma e aprovei~ 
tu. naturalmente, aquele vento o ano todo~ Então, no Nordeste, nós temos 
aquele vento maravilhoso c temos o sal das 5 h_o_ras da manhã às 5 horas da 
tarde, diariamente, ni.is quatro estações. Nó_s__somos o País do futuro! Eu jô 
estive nos Estados Unidos, por duas vezes. Estive na mês de julho e lá se pre­
cisa, no mês de julho de refrigeração, se não se: morre de calor. Estive, agora, 
no mês de novembro para dezembro; precisa-se de aquecimento se não se 
morre de frio. Sào 5 meses.com aquecimento se não se morre de frio. O que 
eles estiio gastando com energia para aquecer;-nos Estados Unidos, é um ab­
surdo. Então nós temos, aqui, u energia eólica, favorável, e que não precisa de 
f..now-huw. Eu era menino, antes da energia de Paulo Afonso chegur ao N ar­
deste, e todJ a vúrzea ribeirinha, do Nordeste, tinha catavento e os cutaventos 
ac>tharam de uns 20 _:.mos para cá, e temos sol, realmente, nas quatro estações 
dQ ano. Congratulo~me com V. Ex•, .acho que o discurso _a respeito desse tra­
balho, é muito importante e oportuno para o Brasil e, oxalá, que V. Ex' fale, 
num diu. em que _h_aju mais pessoas para escutá~ lo. Muito obrigado. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB- AM)- Muito obrigado 
Senador Ag_enor M:.tria. Bast:.t a presença de V. Ex•, a do nosso mui estimado 
Sen<tdor Lonwnto Júnior, representando ali u sitUação e, na Presidência, o 
nosso também estimado Senador Itamar Franco. 

Bastam os Srs. para me inspirar e me acalentar; bastam os companheiros 
que, em outra~ ocasiões, têm me dado apoio e sentido a necessidade urgente 
de uma tomada de posição definitiva em torno da Amazônia. É preciso, de 
imedíuto, fazer qualquer coís:.t de concreto como. por exemplo, a instalação 
dessa Funda.,.J.o preconizad~l pelo ilustre Professor A !tino Berthier Brasil, ou 
de urna Univúsidade para a qual contrihuiriam todos os integrantes deste 
Pa..:to de Cooperaçlto Amazônica e se estabeleceria um ordcnumento, uma 
unidade pensament:.sl sobre a Ama7ônia. 

Pois h:1 o perigo, Sr. Presidente, principalmente pura nós, brasileiros, de 
uma depredação ú montunte do rio Ama7onas, ou li montante daqueles rios 
que tCm o seu nas..:cdouro nos países pan~arnazónicos. Uma depredação nas 
cabeceira::> deste::. rios pode provocur conseqi.lências catastróficas em toda a 
Amc.l7ônia. 

Hü necessid:.tde imediata de unificar o pensamento ecológico amazônico: 
de estahcle..:ermos uma unidade pensamcntal, criando ou uma Fundação, ou 
uma Univcrsid:.tdc Biológi..:u da Amazônía, com urna Fuculdade de Ciências 
Ag:rúrias, Sr. Presidente. Esta, ent:lo, é imperiosa. Uma Faculdade de Ciên­
cia:- Agrúrias Amazónica que estudasse o solo amazônico, que estudusse a 
várzea. que vcritTc:.i.S.sc as possihilid:.tdcs Je incrementarmos os 300 mil quilô­
metros quadrados de várzea - de terras que são inundudas e adubadas 
anualmente, c que roderiam uhaste..:er o mundo com as culturas de ciclo cu r~ 
to, ..:omo o arroz. o feijJ.o, o milho e tuntas outras! 

A Amazônia pode oferecer todo este potencial alimentício, não remo­
\'endo a !lorc..o;;tu, comO preconi7u o apCdeuta Mauro Reis, mas aproveit<.lndo 
o próprio funcionamento da gr:.tnde usina fotossintéticu, que é a Amazônia. 
R<.H:iLma!itando, potcncili7ando esses Iages a que me referi. os Jugos de vár~ 
;ca. São lagos que se forem aproveíüidos podem produ7ir - aproveitados 
num sistema de poldas como fez na Holanda. A Holanda tomou terra ao 
mar, a Holanda assaltou o oceano. Por que nós, brasileiros, não temos a dis­
pL"lSiçào de aproveitar us ilhas amuzônicas? Ilhus, Sr. Presidente, como a Tu­
pinamh;.Jranu, onde estão pratic~1mente dois municípiás. Uma ilha que é do 
tamanho ou o dobro do Distrito Federal. Uma ilha. Sr. Presidente, no rio 
Amn7onas, a Ilha de Tupinambarana, que é só várzea., se oferecendo dadi\'O­
samente para produ7ir feijào;jüta, malva. arroz, milho, mandioca, cana, tu-

do. Essa área pode ser preparada por um sistema de polders. Tudo isto estl 
entregue ao espírito predador, ao espírito iniediatista e consumista, sem a mP~ 
nor preocupação ecológica. 

Uma viagem sobre a Amazônia, de avião, em vôo raso, Sr. Presidente, 
pode dar a dimensão daquele imenso rendilhado aquático, prestando-se J:nTa 
tudo, sem geada,- é como diz o Senador Agenor Maria, não tem gelo f- é 
aquela eterna estufa, é aquele eterno calor propfcio ao aceleramento da vida, 
é aquele calor que faculta a explosão da vida e o aceleramento dos proccisos 
metubólicos. 

Sr. Presidente, eu lia a feliz iniciativa do INPA sobre a criação ~esse 
Centro de Pcsquisus de Produtos Florestais, e na notícia nós pinçamos i> se~ 
guinte: 

O centro, que será mais um departamento especializado do Ins­
tituto Nacional de Pesquisas da Amazônia (INPA) no tratei e na 
pe..:;quisa pura sobre o manejo florestal da região, atuará vCltado 
para a identiticução das espécies florestais airtda não utilizadas in­
dustrialmente por falta absoluta de melhores e maiores conhedmen~ 
tos que permitam avaliar as características e as qualidades desSas es~ 
sências da região e que viabilizem O seu aproveitamento. ; 

Em decorrência da falta desses conhecimentos, o númerO de es~ 
pécies de madeiras da Amazônia que são beneficiadas industrial­
mente é muito reduzido, sitUaiJdo-se em torno de 30._Segundo !e~ 

vantamento feito por técnico do INPA, existem cerca de duas mil 
essências florestais que apresentam qualidades promissoras deapro­
veitumento tecnológico, mas apenas 60 delas são comercíalizãveis 
em toda a Amazônia legal. 

O que o centro de pesquisa de produtos florestais pretende é 
idcntificar,_através de estudos e pesquisas sobre o manejo da flores­
ta, aquelas espécies menos nobres, quase desconhecidas e não utili­
zadas industrialmente, sem nenhum valor comercial, possam ser ex­
ploradas dentro de uma tecnologiu mais rentável de forma a permi­
tir uo setor industri_~l do País a sua melhor utilização para a pro~ 
duçiio de bens finais, de la minados e aglomerados, o que não é feito 
ainda na região por fulta de conhecimentos desta tecnologia por 
parte dus serrarias. Hoje, na _Amazónia, só se produzem tábuas e ai~ 
guns. produto~ semi-acabudos. 

Sr. Presidente, c_am isto fica comprovado, mais uma vez, que a floresti.l 
.umazônica é uma ilustre desconhecidu e que precisa ser investigadu e pesqui~ 
sadu. Tendo o INPA, agora em !981, criado e instalado o Centro de Pesqui~ 
sa.s Florestais, numa demonstração indiscutí'.:el de que não havia esse estudo, 
t.:omprovando minhas teses de que Amazônia é uma ilustre desconhecida, ne­
cessitundo imperiosamente de ser inves_tiguda, estudada, para depois, sobre 
esse estudo, assentar~se plunejumento econômico. Depois desse invetário é 
que teremos de colocar o planejamento econômico. De imediato, poderemos, 
sim, aproveitur uquilo que a própria natureza já nos dita, que é a sua prodiga­
lidade pisr.:osu. Vamos produzir comida, proteína do peixe amazônico; vamos 
produzir cultura de ciclo curto na várzea amazônica. Não quero a Amazônia 
como museu, não estou pedindo a Amazônia intocável. Nâo! Dou uma eco­
nomicidade pura a Amazônia, encontro uma economicidade para a Amazô­
nia~ E aquela que a natureza dit<.t e que está na cara. É a sua riqueza protéica 
através da faunu ic_tiológica~ é a sua riqueza em outros nutrientes, através das 
culturas de dclo curto que podem ser semeadas pela várzeu amazônica, num 
total de 300 mil quilômetros quadrados que não precisam de adubo, pois o 
rio aduba todo o ano. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito hem.' Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LEITE CHA VE.S 
NA SESSÀO DE /2.5.81 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB- PR. Como Líder, pronuncia o se­
guinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, -tanto V. Ex' Sr. Presidente 
quanto diversos Senadores aqui presentes receberum um convite para assisti~ 
rem hoje a entrega de um prêmio pela EM BRAPA à Rede Globo de Televi~ 
são pelo seu programa "Globo Rural", de grande audiência no País. 

Este programa foi instituído no País no dia 6 de janeiro de 1960, e teve 
sua primeira ediç::ío Voltuda para essa palpitante realidude, que são cerrados 
brasileiros, a partir de Goiás e Minas Gerais. 

Conta o Brasil com 2 milhões de quilômetros quadrados de cerrados, 
cuja versatilidade abre novos horizontes ao Brasil. 

Ess.e programa do Globo Rural. teve como fundador e criador um jorna­
lista gaú..:ho, que durante muitos anos morou no meu Estado, na cidade de 
Londrina. 

Ele está presente nas_ galerias .. é conhecido de muitos dos Srs_ Senadores. 
sobretudo daqueles que integram a Comissão de Agricultura e que se vincu~ 
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Iam a esta atividade de extrema Importância para o -BraSil. Chama-se Renato 
dos Santcis MOreira. Começou no Paraná com programas semelhantes; de­
pois, levou-os para o rádio e para a televisão. 

Pelo seu valor social e sobretudo pela sua natureza científica a EMBRA­
PA homenageia a TV Globo e a ele próprio com a oütorga de medalha. Basta­
dizer que o programa ensejou o envio à EMBRAPA, em um ano, de 35 mil 
consultas técnicas formuladas por lavradores, estudantes de agronomia, 
agrônomos, pessoas vinculadas _ao campo. 

Motivou que órgãos- iéc-nicõS de peSquisas no BraSil recebessem outras 
35 rníl cartas, ·enquanto o progrãma em si recebeu 20 mil cartas. 

VeJam V. Ex•: um País, até há pouco tempo empírico, que realizava uma 
agricultura empírica, uma agricUltura deTffip"rõvísO~ ·pa-ssou a ter uma preocu­
pação excepcional com a técnica; criou até um novo ídolo nacional: o lavra­
dor e criador produtivos. 

O Sr.-Lá:aro Barbo:a (PMDB- GO) ~v. Ex• me permite um apúie? 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB- PR)- Concedo com todo prazer, o 
aparte ao nobre Senador Lázaro Barboza, do Estado de Goiãs. 

O Sr. Lá:aro Barboza (PMDB- GO)- Nobre Senador Leite Chaves, 
associo às colocações elogiosas que V. Ex~ tece nesse instante ao prógr'aina·o­
Giobo-Rural e ao seu criador. Porque, efetivamente, esse programa tem sido 
.c uma utilidade fora do comum para o homem que lavra a terra neste País. 
Lamentavelmente, é precísó que se rei::O"nheça uma dura realidade. Em ma­
téria de uma política agrícola racional, consentânea com os tempos moder­
nos, os organismos ofída"is até hoje praticamente nada fizeram. Em muitas 
regiões do Pais, os métodos utilizados na agricultura são ainda os mesmos 
métodos usudos, quando o Brasil ainda não era um país soberano, quando o 
Brasil ainda era colônia de Portugal. É preciso, efetivamente, modernizar a 
agricultura, a agropecuária brasileira. E iniciativas como essa do Globo Ru­
ral trazem ao homem que lavra a terra não apenas o incentivo, mas a orien­
tação correta para que ele possa produzir mais e melhor. Nós estamos, nobre 
Senador Leite Chaves, diante de um dilema, a meu juízo, dos mais graves. 
Embora sendo um pais continente, cuja área agficultável é uma das maiores 
da face da terra, nós temos que importar gêneros alimentícios de primeira ne­
cessidade. Vale dizer, se tivéssemos acordado mais cedo para a realidade de 
ser impresciridível oferecer ao homem do campo técnicas mais modernas, o 
apoio necessário à produção de escala, de modo a fazê-lo arrancar da terra 
cada vez mais produção por área Culti_vada, nós não estaríamos, hoje, enfren­
tando esse dilema. Já disse, aqui no Senado, e repito, que a impressão que to­
dos temos ê a de que o país do futuro, o pafs rico do futuro não será aquele 
que detiver maior número de ogivas nucleares, mas aquele que produzir mais 
alimentos, para o mundo faminto. 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB- PR)- Nobre Senador, agradeço o 
oportuno aparte de V. Ex• 

O Estado de Goiás é uin Estado agrícola, um Estado agropecuário, e V. 
Ex~ sabe o que a agricultura representa para o País, sabe da _importância que 
os cerrados têm para a agricultura, cerrados esses que, em boa parte, se locali­
zam no Estado _de Goiás. 

Em missão do Senado, acabo de voltar de uma viagem às Filipinas onde 
rerresentei esta Casa na União~Interparlamentar. Será assunto a ser cuidado 
posteriormente, no Senado. Lá, eu vi a arigústia de um povo que vive em ter­
ras sáfaras, terras estreitas, terras limitadas. Quando se anda pelo interior, 
encontra-se aquela dificuldade, o homem lutando a todo custo entre vulcões e 
pedras para conseguir alguma coisa para a sua sobrevivência, Enquanto isso, 
o Brasil se abre em fronteira-S amplas às possibilidades agrícolas. 

Estive esta semana no Japão, podendo confessar a preocupação daquele 
grande povo em evitar qualquer epidemia ou doença que possa comprometer, 
ainda que remotamente a saúde da população, pois é o único País do mundo 
que não pode paralisar suas atividades por um dia sequer. Não tendo frontei­
ras agrícolas_, vive do trabalho efetivo de sua popul~ção. Por isso os seus ser~ 
viços médicos estão sempre atentos para atender gratuitamente a qualquer 
queixa quantO à saúde do visitante. 

Aliás, aproveito esta oportunidade para dar um testemunho ao_Senado. 
Estou muito pieocupado com esta restrição que os Estados Unidos estão fa­
zendo ao Japão, no que diz respeito à concorrência de automóveis, violentan­
do, inclusive, aquele princípio que sempre Usou para a venda de seus produ­
tos ao mundo, o da liberdade comerciaL Hoje, os EE.UU não suportam a 
concorrência dos carros jap_oneses, pequenos e maravilhosos, duráveis, con­
trariamente u tudo aquilo que a gente vê no Brasil, em que fábricas fazem car~ 
ros para o lixo, para durarem um ano, quando o povo brasileiro não pode ad­
mitir esSCluxo. Quer dizer, carros concorrem com carros americanos na dura­
bilidade, na qualidade e na versatilidade. 

Se cs.sas restrições continuarem a ser feitas à admirável indústriajapohe­
sa, e se os Estados Unidos contiriuarem a convençer o Japão a entrar na in-

dústria de guerra~ coisa que o povo japOnês não quer aceitar-- a minha im­
prCSsão- é -de que essa indústria poderá voltar-se para a fabricação de arma­
mentos passando a vendê-los como faz com relógios e Câmaras~-preseli.tCs em 
todas as praças do mundo. 

Sr. Presidente, esse programa da Globo se volta para o Oeste do País e 
sobretudo para o cerrado, dando-lhe a merecida ênfase. 

O Sr. Lázaro Barbosa (PMDB- GO)- Permite um aparte, nobre Se~ 
nado r? 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB- PR)- Concedo o aparte a V. Ex• 

O Sr. Lázaro Barbosa (PMDB - GO)- Nobre Senador Leite Chaves, 
V. Ex• falava há pouco do milagre japonês, da luta do povo japonês, do povo 
que não tem terras, do povo que não tem petróleo e lembra-me de que, recen­
temente, indo c:Jo aeroporto de Narita pat:a a cidade do Tóquio~ fiquei qUase 
que assombrado ao verificar, num enorme corte na lateral da estrada, com 
uma altura de aproximadamente 8 metros, tendo os japoneses calçado com 
blocos de concreto aquel~ aparado, para evitar o desabamento, verific~r que 
os espaços entre uma pedra e outra, não mais do qu~ 5 em, esses espaços eram 
cultivados. V. Ex• deverá também ter observado, porque isso me impressio­
nou fortemente. 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB- PR)- Exato. V. Ex• tem razão, eu 
constatei isso. 

O atual editor-chefe de_sse programa é o Jornalista Humberto Pereira 
que se dedica de corpo e alma a esta meta de inegável importânCia" púa os la­
vradores brasileiros. Basta dizer que esse programa, depois de um ano de re­
portagens rurais, sobre matérias pertinentes a todos os Estados brasileiros, 
mereceu de todos os Estado" do Brasil uma reportagem, um tratamento, urna 
deferência. 

A Rede Globo está recebendo o prêmio pelas mãos de um dos seus dire­
tores, Voyle Guimarães: 

O Sr. Dirceu Cardoso (E$)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB- PR)- Ouço o nobre Senador Dir­
ceu Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Nobre Senador Leite Chaves, faz muito 
bem V. Ex• em ressaltar o trabaJho da EMBRAPA e o trabalho da Rede Glo­
bo. Da primeira não precisamos dizer, porque todos nós, nos nossos Estados, 
reconhecemos o trablaho pioneir-o, técnico, científico, prático que a 
EMBRAPA tem conduzido as suas pesquisas e informado o meio rural. Mas 
a Rede Globo está prestando um relevantíssimo trabalho à agricultura brasi­
leira. Estou vindo do meu Estado, e nas cidades do interior, naquela hora da 
transmissão do programa, todos os agricultores vão para os seus rádios e a-s 
suas telev~sões acompanhar o pro,grama da EMBRAPA. E: um trabalho im­
portantíssimo que a Rede Globo está prestando. E quero trazer os meus cum­
primentos a V. Ex'-, nobre Senador, por essa idéia de registrar, da tribuna do 
Senado, esse evento e essa homenagem à EMBRAPA e à Rede Globo. 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB- PR)- Agradeço o aparte de V. Ex•, 
nobre Senador do Espírito Santo, homem sintonizado com os problemas 
mais atuais do País. 

Sr. Presidente, esta homenagem presto como membro desta Casa, presto 
como SenÜdor e sobretudo como Presidente da Comissão de Agricultura. 

O Sr. A-furilo Badaró (PDS- MG)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB- PR)- Logo em seguida, concederei 
o aparte a V~ Ex• 

Sr. Presidente, atuo, neste instante, não só como Senador, mas comõ 
Presidente daquela Comissão criada no Senado exatamente para melhor 
atender aos assuntos agropecuários. 

OuçO O nobre -senador M urilo Badaró, Líder do Governo nesta Casa. 

O Sr. Muri/o Badaró (PDS- MG)- Ê para transmitir a solidariedade 
da Bancada da_ Maioria ao pronunciamento que V. Ex• neste momento está 
fazendo. 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB- PR)- Agradeço a V. Ex•, nobre 
Senador. 

E, esgotado o meu prazo, concluo o meu discurso, agradecendo aos Srs. 
Senadores os apartes e a atenção com que fui ouvido. Ao ilustre homenagea­
do, os louvores do Senado e a certeza de que pelo menos um membro estará 
presente à entrega do prêmio que foi; com muita oportunidade e com muita 
justiça, conferido pela EMBRAPA a você, ilustre Jornalista Renato dos San­
tos Moreira, editor do Globo Rural. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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PORTARIA DO DIRETOR-GERAL No 110, DE 1981 

O Diretor"-Gúal.da Senado Federal, no uso d_e suas atribuições regula­
mentares, à vista do disposto na Resolução n9 117, de 1980, e Com base no 
que esbelece o artigo 29 do Ato n9 02, de 1981, da Comissão Diretora, resolve: 

J9) Delegar competência ao Diretor da Secretaria Adm1nistraiiva para: 
a) autorizar a concessão _de salário-família, nos termos da lei, e o seu 

cancelamento; 
b) autorizar a anotação nas fichas fufldo_n_iis dos servidores de certifica­

dos de participação em Seminários, Cursos, Congressos etc., e de escolarida­
de; 

c) assinar as Portarias de designação e dispensa e de lotação de servido­
res, após autorizadas pelo Diretor-Geral; 

d) assín:ar ·os contratOs de trabalho e a dispensa do pessoal da obra, 
quando devidamente autorizada a movimentação, Podendo delegar essa atri­
buição ao Diretor da Subsecretaria Fin-anceirã;--

e) autorizar a Iwerbação de tempo de serviço dos servidores, após devi­
damente configurada a existência de direitO"; 

f} autorizar a cOncessãO de 2' via de carteiras funcionais e assiná-las; 
g) deferir ou indeferir os pedidos d-e-inscrição de-pessoas, não considera­

das como dependentes legais, perante a SAMS, após parecer normativo a ser 
solicitado à Consultoria-Geral, e audiênda da SAMS; podendo delegar tal 
competência à Diretora da Subsecretaría de Pessoal; 

h) autorizar e assinar as Portarias de desligamento da lotação de servi­
dores dos diversos órgãos da Casa, quando houver a anuência do Diretor res­
pectivo. 

29) Instruir a Subser.:retaria de Po.trimônio no sentido de adotar critéiio 
(k~-CncaminhaffientÕ conjunto, de preíerência em um só_ processo, dos pedidos 
de aquisiçãO-cujUs ímportâiiCiãs se} à in pequenas óu quando referentes a' dí- -
versas cobranças provenientes da mesma firma vendedora, exceto nos casos 
de comprovada urgência. 

3~>) Instruir a Subsecretaria de Assistência Médida e Social no sentido 
de encaminhar os processos de cobranças, referentes ao fornecimento de me­
dicamentos e exames laboratoriais, englobadamente, uma vez ao mês, um só 
P~o~esso para ~ada firrria ou laboratório. 

4~>) Instruir a Subsecretaria de_ Engenharia para que efetue previsão de 
aquisições, só encaminhando os pedidos de aquisição de pouco valor ou os 
documentos de cobrança de importâncias peqUenas conjuntamente, anexan­
do os diversos expedientes da firma intereSsada. exceto quando se tratar de 
assunto que exija urgência. 

59) Orientar os órgãos requisitaiites riO sentido de, sempre que p-ossível, 
condensarem os pedidos de aquisição, a fim de evitar o acúmulo de papéis ou 
pedídOS de pequei"m mOrita: 

Senado Federal, 14 de maio de 1981. - Aiman Nogueira da Gãma, 
Diretor-Geral. 
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Cunha Lima 

2'?-Sccretário 
Jorge Kalume 

39-Secretário 
Itamar Franco 

4'>'RSecrctário 
Jutahy Magalhães 

Suplentes de Secretários 
Almir Pinto 

Lenoir Vargas 
Agenor Ma ria 
Gastão Müller 

SUBSECRETARIA DE COMISSOES 
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COMISSÃO DE ASSUNTOS REGlÓNAIS - (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Alberto Silva 
Vice-Presidente: Jos~ Lins 

Titulares 

I. José Lins 
2. Eunice Michiles 
3. Gabriel Hermes 
4. Benedito Canelas 

J. Evandro Carreira 
2. Mauro Benevides.' 

I. Alberto Silva 

Suplentes 

PDS 
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3. Aloysio Chaves 
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L Mendes Canale 
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LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO DO 

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEJRO 

PMDB 

Líder 
Marcos Freire 

Vice-Líderes 
Roberto Saturnino 
Mauro Benevides 
Humberto Lucena 

Pedro Simon 
Orestes Quêrcia 

Henrique Santillo 

Lázaro Barboza 
Evandro Carreira 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO 

PARTIDO POPULAR- PP 

Líder 
EveJásio Vieira 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA~ (CCJ) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Pr~:Sidente: Aloysio Chaves 
1 ~-V ice- Presidente: Nelson Carneiro 

2Y-Vice-Presidente: 

Titulares-

I, Alo:-sio Chaves 
2. Hugo Ramos 
3. Lenoir Varg-<~s 
4. Murl!o Badarô 
5. Bernardino Viana 
6, Amarul Furlan 
7. Moacyr Dalla 
8. Raimundo Parente 

I. P:!UIO Brossard 
2. M:ucus Frdre 
3. Nelson Carneiro 
4. Leite Chaves 
5. Orestes Quércia 

l. T ancredo Neves 
2. José Fragelli 

Suplentes 
PDS 

I. 
2, João Calmon 
3. Almir Pinto 
4. Martins Filho 
5. Aderbal Jurema 

PMDB 
I. Franco Montara 
2, L:ízaro Barboza 
3. Humberto Lucena 

pp 
l. MendeS Canale 

Assistente: Paulo Roberto Almeida Campos - Ramal 3972 
Reuniões; Quartas-feiras. às 9:30 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ram!ll 43!5 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (DF) 
(I I membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Mauro Benevides 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Louri~·al Bap1ista I. Luiz Cavalcante 
2. f3ernardino Viana 2. Hugo Ramos 
3. Moacyr Dalla 3. Aderbal Jurema 
4. f3enedito Ferreira 4. José Lins 
5. Martins Filho 
6. Murilo Badaró 

PMDB 
I. Lázaro Barbo~a I. Henrique Santillo 
2. ]\1auro Benevides 2. Evandro Carreira 
3. Laélia Aicãntara 

PP 
I. Saldunha Der.ú I. Affonso Camargo 
2. Luiz Fernando Freire 

A~sistente: Leda Eerrcíra da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Lol.'al: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3168 
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Vice~ líderes 
Affonso Camargo 

José Fragelli 
Gastào Müller 
Mendes Canale 
Saldanha Derzi 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO 

DEMOCRÁTICO SOCIAL - PDS 

Líder 
Nilo Coelho 

\'kc-Uderes 
Aderbal Jurema 
Aloysio Chaves 

Bernardino Viana 
Gabriel Hermes 

José Uns 
Lomanto Júnior 

Mç_acyr O<IIIa 
Murilo 81.1daró 

COrvfiSSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
i I I mcrnbros) 

COMPOStÇÃO 

Presidente: José Richa 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares Supléntcs 
PDS 

r. Bernardino Viana L Lo manto J(Jnior 
' Jose Uns 2. Gabriel Hermes 
). lenoir Vargas 3. Vicente Vuolo 
4. Milton Cabral 4. Beni:dito Canelas 
.I l.uiLCavakuntc 
6. Benedito ferreira 

P.I\.IDB 
r. Roht:rto Saturnino L Pedro Símon 
.. Marcos Freire 2. Teotônio VIlela 
J. José Rich<t 

PP 
r. Josê Fragelli I. Affonso Camargo 
2. Alberto Silva 

Assistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro- Ramal 3495 

Reuniões: Quartas-feiras, às 09;00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Ane-xo das Comissões - Ramal 3256 

COMISSÃO DE EDUCAÇ};.o E CULTURA- (C EC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adcrbal Jurema 
Vice-Presidente: Gastão Müller 

Titulares 

1. Aderbal Jurema 
2. João Calmon 
3. Eunice Micbiles 
4. Lenoir Vagas 
5, José Sarney 

l. Laélia Alcãntara 
2, Franco Montoro 
J Pcdw Simon 

I Gastào Müller 

Suplentes 
PDS 

L Lomanto J(Jnior 
2. Gabriel Hermes 
J. João Ucio 

PMDB 
1, Marcos Freire 
2, Mauro Benevides 

PP 
1. Evelásio Vieira 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga- Ramal 3492 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas -
Lo.:at: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo da~ Comissões - R.unal 3546 
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COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(!7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Prc5iácnte: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Gabriel Hermes 

Titulare,.; 

L Raimundo Parente 
2. I. omanto Júnior 
3. Amaral Fut!an 
4. Amar!!! Peíxoto 
S. Martins Fílho 
6. Tarso Dutra 
7. Gabriel Hermes 
H. Hugo Ramos 
9. Almir Pinto 

I. Mauro Benevides 
2. Roberto S<tturnino 
]. PedroSimon 
4. Teotônio Vilela 
4. franco Montoro 

I. Tancreáo Neves 
2. Affonso Camargo 
-s. Mendes Canale 

Suplentes-
PDS 

I. José Guiomard 
2. Bernardino Viana 
J. BeneditoCanelas 
4. Vic<:nte Vuolo 
S. Josê Lins 

PMDB 
I. Humberto Lucena 
2. Paulo Brossard 

_ ~. José Richa 

PP 
I. Saldanha Derzi 
2. José F rage[Ji 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramal 3493 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- A nexo das Comissões - Ramal 4323 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Raimundo Parente 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares 

I, R;tlmundo Parente 
2. Aloysio Chaves 
3. Hugo Ramos 
4. Eunice Michiles 
S. Gabriel Hermes 

Suplentes 
PDS 

I, Lenoir Vargas 
2. Aderbal Jurema 
3. Almir Pinto 

PMDB 
I. Fromco Montoro I. Age.nor Maria 
2. Humberto Lucena 2. Nelson Carneiro 
3. Dejandir Dalpasquale 

pp 
J. José Fragelli I. Luiz Fernando Freire 

Assistente; Luiz Cláudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões: Quintas-feiras, às I J:OQ horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3339 

COMISSÃO DE MINAS E .ENERGIA- (CME) 
{7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

I. Milton Cabral 
2. Luiz Cavalcante 
3. José Lins 
4. Almir Pinto 

L Henrique Santillo 
2. Teotônio Vilela 

I. Affonso Camargo 

Suplentes 
PDS 

I, Dinarte Mariz 
2. Gabriel Herrlles 
3. Martins Filho 

PMOB 
1. Roberto Saturnino 

PP 
I. Alberto Silva 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira- Ramal 3496 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 -horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissõ.es_....;.... Ramal 3652 
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COMISSÃO DE MUNICIPIOS_- (CM) 
( 17 membros) 

COMPOSICÃO 

Presidente: Lomanto Júnior 
Vice-Presidente; Agenor Maria 

Titulares 

I. Almir Pinto 
2. Lomanto Júnior 
3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 
S. Benedito Canelas 
6. Lenoir Vargas 
7. Moacyr Dalla 
8. Raimundo Parente 
9. Vicente Vuolo 

I. José Richa 
2. Orestes Quérda 
3. Evandro Carreira 
4, Lázaro Barboza 
S. Agenor Maria 

I. Gastiío M iiller 
2. Affonso Camargo 
3. Mendes Canale 

Suplentes 
PDS 

\. Tarsc Dutra 
2. AderbaJ Jurema 
3. José Sarney 
4. Mur:ilo Badaró 
5. Benedito Ferreira 

PMDB 
I. Marcos Freire 
2. Dejandir Dalpasquale 
3, Ht.1mberto Lucena 

PP 
I. Alberto Silva 
2. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões- Ramal 3122 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Sena 
Vice-Pres.idente: Murilo Badaró 

Titulares 

I. João Calmon 
2. Murito Badarõ 
J. Aderbal Jurema 

I. Adalberto Sena 

!. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

l. Jost .• arney 
2. Moacyr OaHa 

PMDB 
!. Evandro Carreira 

pp 
I. Mendes Canale 

Assistente; Fátima Abrahào de Araújo - Ramal 3266 
Reuniões: Quintas-feiras, às 14:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3121 

COMISSÃO DE RELAÇ0ES EXTERIORES- (CR.E) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: LLlÍZ Viana 
Vice-Presidente: Amaral Pci.wto 

Titulares 

I. Luiz Viana 
2. Tarso Dutra 
3. LomantoJúnior 
4. Amaral Peixoto 
S, João Calmon 
6. Aloysio Cha11es 
7. Josi:Sarney 
8. Lourival Baptista 

I. Paulo Brossard 
2. Nelson Carneiro 
3. Jos~ Richa 
4. Mauro Bcnevjdes 
5. Marcos Freire 

Suplentes 
PDS 

J, Aderbal Jurema 
2. Bernardino Viana 
3. Amaral Furlan 
4. Moacyr Dalla 
5. Martins Filho 

PMDB 
I. Leite Chaves 
2. Pedro Simon 
3. Roberto Saturnino 
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PP 
I. Luiz Fernando Freire 
2. Tancredo Neves 

I. Saldanha Derd 

·Assistente: Leila Leivas ferro Costa- Ramal 3497 
Reuniões: Quartas-feiras, às 14:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anex.o das Comissões - Ramal 3254 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jaison Barreto 
Vice-Presidente: Almir Pinto 

Titulares 

!. Lomanto Júnior 
2. Almir Pinto 
3. José Guiomard 
4. Lourival Baptista 

l, Henrique Santillo 
2. Jaison Barreto 

I. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

1. Benedito Canelas 
2. João Calmon 
3. Lenoir Vargas 

PMDB 
I. Laêlia Alcântara 

pp 
L Gastão Müller 

A.ssistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo da> Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- {CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presid~nte: Dinarle Mariz 
Vice-Presidente: José fragelli 

Tttulares 

I. Dinartc Mariz 
2. Luiz Cavalcante 
3. José GuiomarJ 
-l. Mutilo Badarô 

J. Mauro Benevides 
2. Agenor Maria 

I. José fragelli 

Suplentes 
PDS 

]. Raimundo Parente 
2. Amaral Furlan 
3. Benedito Ferreira 

PMDB 
I. Orestes Quércia 

pp 
I. Gastão MIJller 

Assistente: Marcclino áos Santos Camello - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Ale:\andre Costa 

-Anexo das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agertor Maria 
Vice-Presidente: Raimundo Parente 

Títulares 

I. Raimundo Parente 
2. Aderbal Jurema 
3 Lourival Baptista 
4. Múacyr Dalla 

r . Agenor Ma ria 
2. Humberto Lucena 

I. GastàoMüller 

Suplentes 
PDS 

I. He!vídio Nunes 
2. Bernardino Viana 
3. JoséGuioln:trd 

PMDB 
I. Lázaro Barbo.za 

pp 

l. Luiz fernando Freire 

Assi!itente: Luiz Cláud(o áe Brito·- "Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feira-s, ãs ll:OO horas 
Lo;.:a!: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3121 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES, -CoMuNICAÇOES 
E OBRAS PÜBLICAS- (CT) 

{7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Vicente Vuolo 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

Titulares 

L Vicente Vuolo 
2. Benedito Ferreira 
3. Alo}sioChaves 
4. Milton Cabral 

Suplentes 

PDS 

I. LomantoJúnior 
2. Luiz Cavalcante 
3._ Amaral Peixoto 
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I. Evandro Carreira 

2. Lázaro Barboza 

I. Alberto Silva 

PMDB 

1. Orestes Quércia 

PP 

1. Affonso Camargo 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello - Ramal 3498 

Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 11 

Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 11 

-Anexo das Comissões- Ramal 3130 
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8) SERVICO DE COMISSÕES MISTAS 
Chefe: Alfeu de Oliveira 
Local: Anexo das Comissões - Ala Senador Nilo Coelho 

-Andar TêrrerJ- 211.3407 

Assistentes: Helena Isnard Accauhy- 211-3510 
J'vtauro Lopes de Sá- 211-3509 
Clayton Zanlorenci - 21 f-3502 
Frederic Pinheiro Barreira- 211-3503 
Maria de Lourdes Sampaio- 211-3503 

C) SER\ ) DE CO/>-.If'iSÕES ESPE.ClAIS E DE 
INQL• fü 

~hefe: Cleide Ma:ia Barbosa Ferreira Cruz- Ramal 351 I 
AS5istentes: Haroldu Pereira Fernandes- Ramal 3512 

Fli;oabr:th Gil Batbosa Vianna- Ramal 3501 
Nadir da Rv.:ha Gomes - Ramal 3508 

SERVIÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 
QUADRO DE HORÁRIO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DAS 

COMISSÕES PERMANENTES PARA O BiêNIO 1981/1982 

- -
TERÇA-FEIRA QUINTA-FEIRA 

LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE LOC.AL DA REUNIÃO ASSISTENTE 
Horas Comissões Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CAR Senador Alexanáre Costa GUILHERME 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 cs Senador Alexandre Costa LEDA 

Ramal3024 Ramal3020 

~· 

Sala da Comissão, na Ala 
I 1:00 CA Senador Nilo Coelho SÉRGIO 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CEC Senador Alexandre Cost.a SERGIO 

Ramal3378 -
Ramal3546 

~- -
-~ ~ - " 

... Sala da Comissão, na Ala 
QUARTA-FEIRA 10:00 CF Senador N i! o Coelho GUILHERME 

LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE Ramal4323 

Horas Comissões 
-~-

Sala da Comissã , 
09:00 CE Senador Nilo Coelho FRANCISCO 

Sala da Comissão, na Ala 
LUiZ 11.ee CLS Senador Alexandre Costa 

Ramal3339 CLÁUDIO 

Ramal3256 
-· ·- - Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, nã Ata PAULO 
09:30 CCJ Senador Alexandre Costa ROBERTO 

Ramal 4315 

I t:OO CM Senador Alexandre Costa GONÇALVES 
Ramal3122 

-~ 

Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 DF Senador Alexandre Costa LEDA 

t 1:00 CT Senador Alexandre Costa MARCELINO 
Rama13130 

Ramal3168 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:30 CME Senador Alexandre Costa GONÇALVES 

14:00 CR Senador Alexandre Costa FÁTIMA 
Ramal3121 

Ramal 3652 

Sala da Comissão, na Ala 
I 1:00 CRE Senador N i! o Coelho LEI LA 

Ramal3254 
"' ·-

Sala da Comissão, na Ala 
I 1:00 CSN Senador Alexandre Costa MARCELINO 

Ramal3020 

Sala da Comissão, na Ala LUIZ 
11:00 CSPC Senador Alexandre Costa 

Ramal3l2l CLÁUDIO 

--


